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SEÇÃO I PARTE)
DECRETO 14.1 43237 DE 1* DE (RiNHO DZ 959

ANO C — N.* 224
	 CAPITAL FEDER AL

	 SEXTA-FEIRA, 8 DE OUTUBRO DE 19e1

ATOS DO PODER LEGISLATIVOLEI N.9 3.966 — az 5 ai
ouvem DE 1961

,Estende os benefícios da Lei n.9 3.483,
de 8 de dezmbro de 1958, ao pes-

soal tabeado do Departamento
Nacional de Endemias Rurais, do
Ministério da Saúde.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacio-

nal manteve C eu promulgo, DOS Lêr-
mos do art. '70, § 3.9, da Constituiçáo
Federai e do art. 3.9, item III, do
Ato Adicional, a seguinte Lei:

Art. 1.9 Fica extensivo o disposto
ao art. 1.9 da Lei n.9 3.483, de 8
de dezembro de 1958, ao pessoal tane-
lado do Departamento Nacional de
Endemias Rurais, do Ministério da
Saúde, que por fórça de convênios en-
tre aquela Repartição e a Comissão
do Vale do São Francisco ou a Supe-
rintendência do Plano de Valorização
Econômica da Amazônia, trabalha
junto a essas entiaades, pago à conta
da verba 3.0.00 — Desenvolvimento
Económico e Social, Consignação ..
1.2.00 — Dispositivos Constitucio-
nais.

Art. 2.9 Esta Lei entrará em vigor,
a partir de 9 de dezembro de 1958,
revogando-se as disposições em con-
trário.

Brasília, 5 de outubro de 1961; 140.9
da Independência e 73.9 da República

João GOULART

Tancrcdo Neves
Souto Maior

LEI N.9 3.967 — ex a DE

mime° DE 1961

Estende aos servidores do D.N.E.R.
e da Campanha Nacional de Tu-
berculose os beneficios da Lei nú-
mero 3.483, de 8 de dezembro de
1958, e dá out. as prb;_zdéncias.

O Presidente da República,

Faço saber que o Ccugresso Nacio-
nal manteve e eu promulgo, nos ter-
mos do art. 70, § 3.9. da Constituiçao
Federal e do art. 3.0, item III, do
Ato Adicional, a seguinte Lei:

Art. 1.9 Não se incluem nas exce-
ções previstas no parágrafo único do
art. L9 da Lei n.9 3.483, de 8 de de-
zembro de 1938, desde que contem ou

: venham a contar 5 (cinco) anos de
; exercício ininterruptos ou não, os ser-
! vidores do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem e da Policia
Rodoviária Federal, admitidos como
diaristas ou como einprefiados sujei-

ktoe a contratos de quequer netureza.

Art. 2.9 As disposições do artigo
anterior são extensivas aos servidores
da Campanha Nacional de Tuberculo-
se, dos Grupamentos Militares de
Engenharia, da Comissão do Vale do
São Francisco e das demais reparti-
ções federais e autárquicas, adiantidos
à conta de dotações orçamentárias
glObalS, do fundo especial e de re-
curso próprio de obras ou serviço, até
8 de dezembro de 1958.

Art. 3.9 .0 pessoal beneficiado por
esta Lei será enquadrado nas mesmas
condições em que o foram os antigos
servidores extranumerárice, ampara-
dos pelo art. 19, da Lei n. 9 3.780, de
12 de julho de 1960.

Art. 4, Esta Lei entrará ern vigor
na data de sua publicação, revogaaas
as disposições em contrário.

Brasile, 5 de outubro de 1961; 14n
da Independência e 73.9 da República.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves
Jodo de Segádas Vianna
Virgílio Tavora
Souto Maior

LEI N.9 3.968 — DE 5 DE

OUTUBRO DE 1961

Dispõe sabre o exercício da profissão
de Massagista, e da outras provi-
dencias.

O Presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacio-
nal decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1.9 O exercício da profissão
de iviaseeigista ao e permitido a quem
possua certificado de namiitação expe-
dido e registrado pelo Serviço Nacio-
nal de Fiscalização da Medicina após
aprovação, em exame, perante o mes-
mo órgao.

Art. 2.9 O massagista devidamente
habilitado, poderá manter gabinete
em seu próprio nome, obedec.das as
seguintes normas:

1 — a aplicação da massagem de-
penderá de prescrição médica, regis-
trada a receita em livro competente
e arquivada no gabinete;

2 — sbmente em casos de urgência,
em que não seja encontrado o médico
para a prescrição de que trata o item
anterior, poderá ser esta dispensada;

3 — será, sèmente, permitida a
aplicação de massagem manual, eendo

vedado o uso de aparelhagem mecá-
nica ou fesioterapica;

'4 — a propaganda dependerá de
previa aprovaçáo da autoridade sani-
tária fisealizadora.

Art.

•	

il13J1nEà ermrtOSOpint(rUltemetriSetnaãte eve0dTt-
pedistas a instalação de consultórios.

Art. 4.9 A infração do disposto na
presente Lei é punível, sem prejuizo
das penas criminais cabíveis na es-
pécie:

a) com o fechamento do consultório
e recolhimento do respectivo material
ao depósito público, onde será vendi-
do, judicialmente, por iniciativa da
autoridade competente;

b) com a multa de Cr$ 2.000,00
(dois mil cruzeiros) a Cr$ 5.000,0J
(cinco mil cruzeiros), conforme a
natureza de transgressão, a critério
da autoridade autuante.

Parágrafo único — A multa de que
trata a alinea b dêste artigo será
aplicada em Obro a cada nova in-
fração.

Art. 5.9 Os processos criminais de-
correntes da transgressão do disposto
testa Lei, seeão instaurados pelas'
autoridades competentes, mediante
soicitação do órgão fiscalizador nas
Justiças do Distrito Federal, dos Esta-
dos e Territórios.

Art. V Esta Lei entrará em vigor
na data de sua publicação, revogades
as disposições em contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1961; 10.9
da Independência e 73.9 da República.

João GO'JLA RT

Tancredo Neves
Souto Maior

DECRETO 157‘) 51.329 — ex 6 De
srienserto DE 1961.

Aprova o Requlamento do Serviç. ,-)e de
Identificação do Exército.

O Presidente da República, tu ando
da atribuição que lhe confere o Art.
87, inciso I, da Constituição, decreta:

Art. 19 FIM aprovado o Regu-
lamento do Seridço de Identificação
do Exército (R-415) que com este
baixa, assinado pelo Marechal °de-
llo Denys, Ministro de Notado dos
Negócios da Guerra.

LEI N9 3.969 — DE G DE
COTOU° DE 1961	 . à

Fixa um teto máximo para as tarifas
de energia cletrica na cidade de
e'ortateza, Estado do Ceara, c Na-
tal, Estado do Rio ikrantte do Nor-
te, e dá outras p/ oviaencias.

O Presidente da República:

?ao saber que o Congresso N
nal decreta e eu sanciono a ,seg .,..ito
lei:

Art. 19 As emprésas concesskine-
rias do serviço de eletricidade eles ci.
dades de Fortaleza, Estado do Ceará
e Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, serão subvencionadas pela
SUDENE, na parte relativa à dife-
rença tarifária existente entre aque-
las e a cidade de Recife, Estado de
Pernambuco.

1 19 A paridade tarifária cessará à
medida que a linha de transmise'n
da Cia. Hidroelétrica do São Franca-
co atinja as cidades .mencionatiae
neste artigo.

tardo
i§ g2o9 dAevesruábvCeOnnsç

eo de que
pllbtariraekta Ddt fteart 

Superintendência do Desenvolvimen-
to Econômico do Nordeste (SUDENE).
a qual incumbe a fiscalização doa
concessionárias no que respeita à pre-sente lei.

Art. 29 É o Poder Executivo ruto-
rizado a abrir um crédito especit. 1 de
Cr$ 180.000.000,00 (cento e alt.eita
milhões de cruzeiros), para re nic n. à
execução desta lei, no exercido de1961.

Art. 39 Esta lei entrará em -Igor
na data de sua publicação, revoe das
as dieposições em contrário.

Brasília, em 6 de outubro de "961;
1409 da Independência e 739 da Re-
pública.

João GOTILART.

Tancredo Neves.
waither Moreira Saltes,
Gabriel Passos.

"•••

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Art, 29 O Ministro da Guerra rica

autorizado a baixar Instruções que
complementem éste Regulamente. e

Art. 39 O presente Decreto entra
em vigor na data de sua putelc ição,
ficando revogado o Decreto ze? 5.779,
de 7 de junho de 1940, bem s.r.sbn
quaisquer disposições em contrário. "

Brasília, DF, 8 de setembre de
1 901 ; 1409 da Independência e
da República.

Ranierl Mazzilli
Odulto Denys

•

•nnn•
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As Repartições Públicas
-deverão remeter o expediente
.destinado à publicação nos
jornais, diáriamente, até às
15 horas, exceto aos sábados,
-quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos
ea.808 de erros ou omissões, de-
perão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
g às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a salda dos
órgãos oficiais.	 ‘,

— Os originais deverão ser
• dactilografados e autenticados,a

	

	 ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

*em	

— Excetuadas as para o
derior, que serão sempre
;mais, as assinaturas poder-

se-ãO tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.,

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superiet do enderêço vão
impressos o número do talão

de registro, o mês e o ano em
que findará.	 _	 _

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-

tes providenciar c( respectiva
renovação) com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época.
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do '-Departamento
de Imprensa Nacional

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ala da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

4

EXPEDI NTE
DEPARTAMENTO DE IMpRpSA NACIONAL

•
DIRETOR-GORAI. -

ALBERTO DE BRITO PEREIRA
•

emitem Do senveçO os puseeiceeems	 aia,' DD saçÃo os MAÇXIII)

MURILO FERREIRA ALVES	 MAURO MONTEIRO

DIÁRIO OFICIAL
sesee•	 pene*,

Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Naciong
BRASILIA

.ffirarsadiday„.n..— 	 	..••••••n111.	

ASSINATURAS

REPAirfiçõEs i PARTICULARES	 FUNMONÁRIOS

Capital e interior:	 , Capital e Interiori
Semestre . . . . Cr$ 50,00 Semestre... . . . Cr$ 39,99
Ano 	  Cr$ 96,00 Ana 	  Cr$ 76,00

Exterior:	 Exterior:
Ana . ..... Cr$ 136,001 Ano  -"`"'	  Cr$ 108,00

t2GULAMENTO PARA O SERVIÇO
ele IDENTIFICAÇÃO DO EXERCITO

R-115

=CIO
Generalidade.
• cAprrum

Do Serviço o suas finalidades
, Art. ' 19 O Serviço de Identifica-

.40 do Exército (8 Idt Ex) incum-
be-ee de todos os assuntos relacio-
Cedee e0111 a Identificação do pessoal
niiL tas ou ciri do Ministério da
(Jtie:-ra e reservistas de le, 2 e 3e
eategorias, tudo de acórdo com as
ereserições estabelecidos neste Re-

ilamento.
Art. 29 Ao Serviço de Identifica-

ç: o do Exército compete:
1) a identificação dactiloscópica

e:n geral e• a criminal;
2) o fornecimento de Carteira! e

....teteias de identidade:
3) a expedição de qualquer outro

'ocumento identificativo como foto-
ra fias, cópias fotastáticas, etc., quan-
'o para fins militares; -
4) a execução de periciaz dactilOs-

eópicas;
s) o atendimento dos pedidos de

nformações de qualquer autoridade
evil ou militar sõbre assunto
eionado com a sua finalidade.

TITULO ir
Da organização

CAPTIVLO

../CI organização geral
Art 39 A Chefia do Serviço de

Tient ficaçã,o do Exército compreen-
de:

1) Chefia;
e) Adjunto;
ej Secretaria;
e) 3 (três) Seções.
ert. 49 Os órgãos de execução de

rd ,neficaçã,o do Exército são os se-
u nt es:
1) Gabinetes de Identificação Re-

domes (Gab Idt Reg);
2) Postos de Identificaerm de (*uai-

niçeo	 Idt Ou);

3) Identificadores de Corpo de
Tropa.

Art. S9 O grau de subordinação de
cada um dos elementos discriminados
no artigo 49 acima observa o pre-
visto no Capitulo VIII deste Regu-
lamento.

CAPTEM) Ta

Organização pormenorizada
Art. 69 A Secretaria compreende:
1) Secretário;
2) Turma de expediente e rela-

ções públicas;
3) Turma de pessoa/;
4) Turma de estatística.
Art. 79 As Seções denominem-se:
1) 1 seção (Si) cia.ssificação

Técnica;
2) 2, Seção (S2) Alterações e

Contrôle;
3) 39 Seção (S3) Administrativa.
Art. 89 A 3; Seção compreende:
1) Fiscalização Administrativa;
2) Almoxarifado;
3) Tesouraria.
Art. 99 Ean função de disponibili-

dade de pessoal, o Chefe poderá des-
dobrar as Seções em Subseções, de
forma a melhor atender à distribui-
ção de seus encargos.

Treue,o m
Atribuições

cAprrmo IV
Das atribuições orgitnicas

I — DA SECRETARIA

Art. 10. A Secretaria compete:
1) tratar do estudo e preparo do

expediente e das relações públicas;
2) tratar dos assuntos referentes

a pessoal;
3) organizar os levantamentos Ni-

tatisticos.
II — Das Seçdes

Art. 11. A le Seção (81), Classi-
ficação Técnica, incumbe o estudo,
classificação e arquivamento das Fô-
lhas de Identidade, Fichas indivi-
duais Dactilascópicas e Fichas Nu-
méricas referentes a nada identifi-
Nem ou reddentificação i;srocedIda,

Art. 12. A 2s Seção (S2), Altee
rações e Contrôle, incumbe o regis-
tro nas fOlhas de identidade das in-
formações recebidas dos diversos
órgãos identificadores, bem como das
alterações ocorridas. com os militares
que possam interessar à identificação.
Cabe-lhe ainda o contrôle dos nú-
meros de registros distribuidas aos
Gabinetes e a eliminação dos núme-
ros anulados.

Art. 13.. A 3e Seção (S3), Admi-
nitração, incumbe ateeder os encar-
gos de administração interna do Ser-
viço dentro das prescrições conti-
das nas regulamentos que lime são
próprias, coordenando os trabalhos da
Tesouraria e Almoxarifado e outros
de caráter administrativo, 	 rir

ceerrerto V
Das atribuições funcionais

1— DO CHEFE
Art. 14. Ao Chefe do S Idt Ex

compete:
1) chefiar as atividades da Di-

reção do 8 Idt Sx;
2) orientar os trabalhos dos ór-

gãos de Identificação de todos os
escalões, consoante a legislação em
vigor e determinações baixadas por
autoridade competente;
,3) propor az modificações e me-

lhorias para o Serviço, a serem sub-
metidas ao Ministro da Guerra;

4) solucionar as consultas sôbre
assunto técnico, solicitadas pelos ór-
gãos de identificação subordinados, ou
encaminhá-las às autoridades supe-
riores, quando ultrapassarem o âm-
bito de suas atribuições;

5) efetuar inspeções técnicas e ad-
ministrativas nos ór gãos identifica-
dores, apresentando à DJM relatórios
dessas inspeções:
. 7) propor à DSM os Sargentos que

devam ser incluídos no quadro de
Identificadores para o preenchimento
de vagas;

8) remeter à DSM a documenta-
ção dos graduados, que estiverem em
condições de acesso de acôrdo com
as Normas Gerais para Promoção de
çar.4dUa.doliee,

9) Propor á DSM, consoante indi-
cação daa Unidades, os Sargentos
que devem ser designados Identifica-
dores dos Corpos de Tropa;

10) propor, quando fôr o caso, O
funcionamento de Curso de Identi-
ficador Dactiloscopista;

11) exercer as atribuições adminis-
trativas e disciplinares, de acôrdo com
a legislação em vigor;

12) apresentar à D6M, na época pre-
vista, re7atÓrio sôbre as atividades do
Serviço no ano anterior.

II — Do Adjunto
Art .15. Ao Adjunto do S. 1dt. Ex.

compete:
1) coolerar com o Chefe do Serviço

visando a regular, fiscalizar e contro-
lar o serviço;

2) responder perante o Chefe do
Serviço pelos tralhos executados sob
sua orientação;

3) conferir e autenticar, quando fôr
o caso, os documentos expedidos pela
Secretaria;

4) conferir o Boletim Diário;
5) submeter à consideração do Che-

fe os documentos elaborados pela Se-
cretaria proporcionando àquele todos
os elementos necessários à sua deci-
são;

6) assinar os "espelhos" para car-
teiras de identidade a serem forneci-
dos aos Gabinetes de Identificação Re-
gionais que estiverem sob direção tem-
porária de oficial não especializado;

7) apresentar, anualmente, o rela-
tório dos erabalhas da Secretaria e
coorde:iar a elaboração do relatório do
Serviço de Identificação do Exército;

8) dirigir o cerimonial e os atos so-
ciais.

III — Dos Chefes da le Seção

(Classificação Técnica) e da 2; Seção
(Alterações e Contrõle)

Art. 16. Aos Chefes da le e 2 Seções
compete respectivamente:

1) exercer a Chefia da Seção;
2) responder pelo funcionam.ento do

serviço da Seção perante o Chefe do
S. Idt. Ex.;

a) orientar os estudos e a elabora-
ção de documentos a cargo da Seeãoe._
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4) distribuir o serviço, orientando e
c oordenando as atividades dos elemen-
tos subordinados;

5) proporcionar ao Chefe do S. ldt.
Ex., nos assuntos atribuides à Seção,
todos os elementos necessários à sua
decisão;

t. 6) conferir todos os documentos ex-
pedidos pela Seção, autenticando os
de uso interno;

7) organizar os pedidos de material
de consumo necessarie ao funciona-

' snento da Seção, bem como contruie.r
• a distribuição e gasto do material
:(ornecido;

8) apresentar ao Chefe do Serviço,
eia época prevista, o relatório dos tra-

• alhos da Seção no ano anterior.

tv - Do Chefe da 39 Seção
(Seção Admiqistrativa)

Art. ri. Ao Chefe da Sesão
lstrativa compete:
1) exercer as funções de Fiscal Ad-

taimetratavo de acento com as pre.s-
oriçóes do Regulamento de Adminis-
tração do Exercito (R/3) e do Codigo

Contaoilidade Pública da União;
2) providenciar as remessas de ma-

terial sal unpOrtancia,s.soiicitanaz pelos
Cai), Reg. e Postos diretamente su-
bordinados;

3) organizar e Manter atualizado O
bontroie dos fornecimentos feitos aos
diferentes orgãos identificadores;

4) controlar o movunento de foto-
grafias solicitadas pelo Tribunal Elei-
!tora', por outras Repartições Milita-
res, ou pelos interessados mediante
ttadeniz.aço;

6) apresentar na época oportuna o
arelatório anual de suas atividades.
•.' Parágrafo ele°. A função de Fis-
401 Administrativo será em principio
(exercida ctunulativamente com as de
,Jullunin da Chefia,

TITULO IV

Outras Disposi;3

CAPÍTULO

Dos elementos subordinaaus

e llert. 18. Os Gabinetes de Identifi-
Cação Regionais têm a seu cargo as
gpeguIntes atividades

1) executar os trabalhos de ordem
técnica que lhes forem afetos;

2) atender os encargos alaniniseee-
vos;
3) manter as ligações do serviço com

loa elementos subordinados a com a
leehefia do Serviço.	 • S.! • o -T

Art. 19. Os Gabinetes de Identifi-P. bação, acrescidos dos elementos dos
tIontingentes das Qurtéis Generais Re-
gionais necessários ao seu funciona-
Mento administrativo, constituem as
eiubseeoes de Identificação dos Servi-
ços Militares Regionais (SMR).

Art. 20. AOS P. Idt. Giz. compete:
1) executar os trabalhos de ordem

técnica que lhes forem afetos;
2) atender os encargos administra-

Uvas
' 2) manter ligações de serviço com
013 elementos subordinados e os res-
bectivos Gab. Idt. ou Chefia do Ser-
"Riço, obedecidos os trâmites legais.

'Art. 21. Aos Identificadores dos•iporpos de Tropa compete:
•' 1. executar os trabalhos de ordem
técnica que lhe forem afetos;

2. manter ligações de serviço com
os Postos ou Gabinetes de Identifica-
gão, de acôrdo com as prescrição dês-
1e Regulamento.

Art. 22. As ligações normais entre
itodod os órgãos e escalões do S Idt Ex
deverão *segurar uma permanete tro-

W: informações e o aperfeiçoamento
serviço.

CAPITULO VII
Do Pessoal do Serviço

Art. 23. O Serviço de Identificaçáo
de Exercito terá o seu efetivo cousa-
tuido pelos seguintes elementos:

1) Oficiais Superiores da ativa dos
quadros das Armas IQSG);.

.2) Capitães oa Tenentes do QOE -
Categoria Dacteloscopista;

3) Capita,o ou Tenente 1E;
4) Subtenentes e Sargentos Identi-

fleadores-Dactiloscapietas QMG-00
QMP-111, e de outras qualilicaçõee,
que integrarão o Contingente;

5) Funcionários Civis - ecreventee
e dactilógrafos;

6) Motorista (civil ou militar);
7)- Soldado não qualificados.
1 19 Os Oficiais Superiores s4.5 pode-

rão exercer as funções de Chefe, Ad-
junto, ou Chefe de Seção na Chefia
do Serviço; o Oficial 12 exercerá
funções de Tesoureiro-Almoxarife; os
Subtenentes e Sargentos identificado-
res Dactilascopistas só poderão exer-
cer função dentro da especialidade a
que pertencem.

li 29 Aos Oficiais Especialistas serão
aplicadas as disposições contidas em
Lei procria.

CAPITULO =c,
Das Suberdina0e3

Arr. 24. A Chefia do Serviço de
Identificação do Exercito e um órgão
com autonomia acimini.strativa, subor-
dinado à Diretoria do Serviço Militar,
pudendo, entretanto, ligar-se direta-
mente com outros órgãos em assun-
tos de natureza estritamente técnica
e que não dependam de decisão da
D. S. M.

Art. 2ao. O Gabinete de Identifica-
ção Regional constituirá uma Subse-
ção cie Identificação do Serviço Mili-
tar Regional, porem a orientação téc-
nica e Isnanceira sera dada pela Che-
fia do Serviço de Indentificação do
F,icercito.

Art. 28. O Pôsto de Identificação
de Guarnição constituira um elemen-
to integrante da Guarnição, porém a
orientação técnica e financeira será
identica à estabelecida no Art. 25 pa-
ra os Gabinetes Regionais.

Art. 27. Nas diferentes Regiões Mi-
litares, os Subtenentes e Sargentos
identificadores dactiloscopistas fica-
rão adidos ao Contingente da Gran-
de Unidade Administrativa onde ser-
tirem,

Art. 28. Os Identificadores de Corpo
de Tropa são elementos integrantes
das Unidades, recebendo a orientação
teenica da Chefia do serviço de Iden-
tificação do Exército, por intermédio
dos P. IcIt_Gu ou das SS de lelt Reg.

CAPITULO IX
Do Recrutamento do Pessoal

Art. 29. O pessoal de Identificação
(identificadores-dactiloscopistase com-
preende:

1) Oficiais Especialistas- - QO2 -
Cat. Dactiloscopistas;

2) Praças Especialistas - QMG-00
Q1VIP-111.

Art. 30. A inclusão no Q0E - Ca-
tegoria Dactiloscopista obedecerá
legislação especifica que regula a ma-
téria.

Art. 31. A inclusão de praça no
Quadro-EspeCializado será feita na gra-
duação de 3 9 Sargento, após habilitar-
se o candidato com o Curso de For-
mação de Sargentos Identificador-Da-
ctiloscopista, e desde que satisfaça as
demais condições exigidas.

Art. 32. O funcionameno da Curso
de Formação de Sargento Identifica-
dor-Dactiloscopista será regulado em
Portaria Ministerial mediante propos-
ta do EME, ouvida a Chefia do S 1dt
Ex.

§ 1 9 Só funcionará o Curso de Men-
• ificador-Dactiloscopista quando a
previsão anual de claros fôr superior
ao número de graduados já habilita-

dos e ainda não incluídos no Quadro.

1 2° - O Chefe do 5 Idt Ra será
o Diretor do Curso de Identificador
Dactnoscopista caber do-lhe cumprir
as enstruçóes que forem expedidas
para o funcionamento do respectivo
Curso.

il 3 - As Instruções de que tratam
o parágrafo 29 date artigo serão bai-
xadas pelo Minietro da Guerra, por
proisosta do EM.

Art, 33. Os elementos aprovados no
Curso receberão um -Certificado de
Conclusão de Curso", de acôrdo
o modêlo em vigor, e ag sardarão nas-
suas Unidades, o seu aproveitamento
no respectivo Quadro.

Art. 34. A inclusão no Quadro de
Identificadores Dadiloscopistas 4 da
competência do Diretor do Serviço
Militar, mediante indicação do Chefe
do 8 Idt Ex.

1 1° - A inclusão no Quadro
dar-se-á por ordem de merecimento
Intelectual, para preenchimento das
vagas existentes.

1 29 - Nenhum elemento de ttma
turma, que conclua o Curso, poderá
ser incluído no Quadro, sem que ha-
jam sido aproveitados todos os ele-

mentos aprovados na turma anterior,
salvo no cago e desistència.

1 39 _ No caso de desistêncta
o candidato excluído da relação, co-
Mo se não houvesse sido aprovado no
Curso.

Art. 35. 'A habilitação de Identifi-
cador de Corpo de Tropa, far-se-á
mediante um está 'rio técnico-prático
de 60 dias, na Chefia do 5 Idt Ex ou
SSec Idt, por solicitação do Cmt da
Unidade ao Chefe do Serviço ou Crnt
da respectiva Região, tudo de acordo
com os programas estabelecido pela
Chefia do 8 Tdt Ex.
Parágrafo tnico. O Identificador de

Corpo de Tropa deverá ser Sargento
da QM0-71, de preferência doa mais
modernos de sua graduação na Uni-
dade, e. .após a sua designação para
a função, deverá permanecer na mes-
ma pelo prazo mínimo d* 2 anos.

CAPÍTULO X -7

Das Substituições

• Art. B. As substituições tempo-
rárias no S Idt Ex obedecerão as Pres

-crIcOes constantes do RISG
1 1° - O oficial que tiver sob sua

responsabilidade uma Seção ou Sub-
seção, exercerá sua atividade sob a
designação de Encarregado.

1 29 - Nas Subseções de Identifi-
cação Regionais, em caso de afasta-
mento ou falta de oficial especialista
competente, os respectivos Comandan-
tes de Região designarão um oficial,
de preferancia do @AO ou QOA, Para
responder pela função de Encarrega-
do das mesmas.	 e

•w CAPITULO zr
Da Identificação

Art. 37. A identificação dos cons-
critos incorporados, alunos de OPOR.,
de NPOR e de Tiros de Guerra é
feia, em principio, nas sedes dos di

-versos órgãos de identificacao, Dor oca-
sião da incorpornção ou inclusão,
quando também lhes são fornecidos os
cartões de identidade, ou nos casos de
reabilitação, expul iãO, exclusão por
meu comportamento ou para fins de
justiça (reidentificaçáo).

ã 19 - A identificação poderá ser
feita na própria Unidde, dentro das
nossibilidades e conveniências do Ser-
viço e desde que fiquem assegurados
as condições indispensáveis à execução
dos trabalhos.

1 29 - A identificação consta do pre
enchimento da /relha de Identidade
(iri) e da Ficha Individual Dactálos-
cópia (FID).

1 3° - Az Ff e MD, após preenchi-
das as classificadas, ficam arquivadas
na Chefia do 13 Idt Ex na SSeo Idt
Reg em que Se tenha processado a
Identificação iuma via em, cada,.

1 49 - Nas identificações procedi-
das nor azeito dia eaohiliração, caqui-

são ou exclusão por !não comporta -
mento serão obtidas, aiem da F1D qu.'
aermanece no órgão T.dentifioadoi
sina via paro o arquivo da Chefia (4,,
S Idt Ex (quando verificada na SSe
:dt Reg) e trila outras vias para se--
rem encarei/111:1-1 as pela , Chefia d
e r ri ç o em Gabinetes cangêneres

warir.ha e da Aeronáutica e ao Ins--..itute Feliz Pacheco.
1 59 A.3 identificações oi reidentifi-

cações, procedicins por motivo de jus-
tiça ou para efeito de obtenção de
carteira, de identidade. darão lugar
também fi, remessa de uma via das
PI e PID Chefia do S Idt	 para
rins de arquivo. -da

Art. 38. ScS os identificadores do
5 Idt Ex, ressalvaldo o previsto no
Art. 83, estão autorizados a proceder
a identificação dactiloscõpioa, para
qualquer-fim, no Exército.

Art. 39, O Processo de identificação
emPregar será exclusivamente o de

Irucetich", com impressão rodada. , 4
Art. 40. :As fichas individuais dee

lloseónicaa e !Olhas de identidades
deverão conter, alént das impreisMeo
edtt de todos ta dados das duas
mãos. o número da registro, o nome)
a finada,. a naturalidade, Os einod
çaracteri3t1003, O tino sarlguin50.
graduação, a classificação e a da.
een tfue foi efetuada a identificaçã.

Parfamf0 'único - O tipo sang1151
neo poderá sor consignado ea; poste-
riori", tanto nas PI como nas PID
documento assinado por Oficial Iféw
'óleo da Ativa e visado pelo emt.
Unidade ou Grande Unidade e. que
Pertença O identificado.
Art. 41.'As PI não escrituradas Zig

aedrdo com as Informações oonsignaj,
das na '81:talação de Apresentação" o%

oonatantes dos encaminhamentos
dos reqUeriMentee qtitando se trata
carteiras de identidade. Mn
aceita informactias verbais:

Parágrafo finito - A Relação ed
Apresentação é o documento básica*
cie permite a escrituração das PI d
PU,. iria organização compete
Unidade a que pertencer o ident1fica-4,
dn, devendo ser rssinada pelos relaxa:
tasos comandantes, Chefes ou Diretr.:
res.

CAPITULO XII
•

Das Carteiras Cortdes Re NU-arfare
de e Placas de Identificaçao

42. 21; carteira de identidade
do Ministério da Guerra é o documen-
to inidividual que reune os dados ne-
cessários e imprescindiveis à prova 414
identidade do seu possuidor.

Art. 43.. 1 Carteira de identidade aq
Ministério da Guerra tem fé pelici
em todo o Território Nacional deal
do com o Decreto n° 34.155, da 12
outubro de 1953 e. serve como compr
vante da situação militar do ssu por
tador. desde que nela seja &tenciona41,
tal situação.

Art. 44. A carteira de tetaptidade 1
constituida por uma folha de opel esi
pedal prensada entre luas laminas ch
matéria plástica transparente, fundi.
das sob pressão e calor.

Parágrafo dnico. O papel isolada-
mente denomina-se *espelho" o, Junte
com as duas lâminas, constitui o *cor.
Junto Termoplástico".

Art. 46. A carteira de identidade F"-
rã fornecida a requerimento do int..-
ressado e mediante indenização, amer.
o seu preço fixado periodicamente el
Aviso Ministerial, por proposta Or18 -
naria do Chefe do Serviço.

1 19 - Os requerimentos para obter
-ção de carteira poderão ser dirigid

diretamente ao Chefe do 15 Idt Ex
nos Cmt de Regiões.

1 29 - Cabe normalmente ao mi'. -
lar ou ao funcionário civil, que solici
carteira de identidade 'para si ou pa
Pessoa da familia, fazer O requerime • -
te. o qual deve ser convenientemer
informado ou instru rde com docurne '-
toe que comprovem a situação do p, -
tende/it.
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39 —Em casos excepcionais, a cri-
tério . do Cheie do Serviço de Identifi-
cação or. dos Cornand2ntes de Regiões
(quando o fornecem oito deve ser feito
por Subseçà o Idt Reg), a pessoa da
família do militar ou funcionário civil

•Nnrlera assinar o requerimento.
Art. 46. A fotografia para a carteira

de identidade será do tamanho 3 x 4
centímetro de frente, fardado e des-
coberto, quando se tratar de militares
la ata, ou da reserva, ou alunos dos

e:de:eles Militares.
Parágrafo único. Aos oficiais refor-

mados e praças asilados e facultado o
traje civil ou militar nas fotografias
da.s carteiras de identidade.

Art. 47. A carteira de identidade do
IG é obrigatória para:

1) Oficiais da atIva da reserva de
l e classe ou reformados;

2) Oficiais da reserva de 2* classe;
3) aspirantes da ativa, cia reserva

remunerada ou reformados; —
4) Aspirantes da reserva de 23 das-

• 5) Subtenenter e Sargentos da ati-
reze .va remunerada, reformados ou

siledoe;
8) Funcionários civis titulados do

caneiro permanente em atividade no
1.10;

7) Cabos e Soldados quando na re-
serva remunerada, reformados ou asi-
lados;

3) Pensionistas do Ministério da
zauerra:

9) Oficiais honorários da extitnta
Diretoria Geral de Contabilidade de
Guerra;

10) Enfermeiras com o pato de Ofi-
cial da ativa ou reserva remunerada.

Parágrafo único. A carteira torne-
•ida a Aspirantes a Oficial da reserva

ee 2e classe terá prazo de validade, e
• ste será limitado a períodos sucessi-
. es de um ano, enquanto o interessado

s ão tiver sido convocado paro estágio.
Após o estágio o prazo de validade será

• :determinado.
Art. 48. A carteira de identidade do

Ministério da Guerra é facultativa
para:	 •I) Cadetes da AMAlt;	 •

2) Funcionários do MG inativos e
Interinos;

3) Magistrados e pessoal da Justiça
Militar ativos e inativos;

4) Cabos e Soldados motoristas qua-
lificados e exercendo tais funções;

5) Reservistas de le e 2e Catego-
rias;

6) Jornalistas acreditados junto ao
Gabinete do Ministro;

7) Pensionistas de Veteranos da
tluerra do Paraguai;

8) Funcionários Civis do ENFA
f:o Gabinete Militar da Presidência da
R.epeiblica, desde que originários do

MG;
9) Oficiais da Guarda Nacional,

quando amparados pelo Decreto nú-
mero 13.040, de 29 Mal 1918;

10) Pessoas das famílias dos mili-
tares e funcionários civis constantes
dos números 2, 4, 5, 6, 7, 8 e 9, do ar-
tigo 47:

11) Alunos dos Colégios Militares já
considerados reservistas, mas depen-
aendo do término do Curso para rece-
berem os respectivos certificados.

19 As carteiras fornecidas aos ca-
detes da AMAN e alunos dos Colé-
gios Militares, terão sua validade pre-
vista até 31 de dezembro do ano em
cpie normalmente deverão concluir o
curso; as dos soldados e cabos moto-
rista terão validade prevista até a
-lata provável da exclusão por término
de tempo de serviço; as dos funcio-
nários interinos terão validade pelo
p razo do curso, estágio ou serviço
-ara que foram contratados.

e 29 As carteiras de identidade for-
ecidas a pessoas da família dos Mi-

: ares e Funcionários Civis do MG,
(ae sejam do sexo masculino e de
: ienor idade, terão validade até 31 de
keezembro do ano em que completa-
rem 18 anos.

1 39 As pessoas da família dos mi-
litares constantes dos números 2 e 4.
do art. 47 terão direito a certeira. só-
mente quando aqueles.estieeerem can-

vocados para o serviço ativo, • pelo
prazo previsto nessa convocação.

e 4,9 Sito consideradas pomos da
fanai:ha de mimar ou funcionário ci-
vil do MU para fins de obtenção de
carteira de idenadadei

1) espia ou espeea desquitada com
direito a pensc.C;

2) filhas liegitimas ou adotivas),
enteadas, sobrinnas, netas e irmão;

3) filhos (levemos ou adotivas),
enteados, sobrinnos, netos e irmã"
desde que menores de 18 anos ou in-
capazes física ou mentalmente;

4) tutelados cie ambos os sexos
sendo para os do sexo masculino, até
atingirem a idade militar e desde que
os tuteirea se cornpromentam ao cum-
primento do disposto nos ara. 442,
443, 444 e 445, do Código Civil;

5) mãe (legitima ou adotiva) ou ta-
tóra;

6) sogra e avó, quando viúvas.
Art. 49. Os números das carteira

de identidade, da mesma forma que
os números dos registros, são invariá-
veis. indo de 1 a 9e9.999, fornecidos
exclusivamente pelas SSec Idt Reg ou
Chefia do s Idt Ex., sendo os últimos
precedidos do prefixo da Re& a que
pertencem, e completados com a de-
signação da via da carteira fornecida.
Tanto na =ereção do registro como
da carteira, uma vez atingida aquela
cifra máxima, terá inicio nova série,
acrescida da letra A, e assira, sucessi-
vamente, serão substituidai as letra
na ordem alfabética.

Art. 50. Os cabos e soldados, ein
serviço ativo e os alunos de CPOR, de
NPOR. de EPC e de TC) são obrigados
a trazer consigo, permanentemente,
um cartão de identidade.

Art. 51. O cartão de identidade é
um documento individual, portátil,
simples e transitesio, contendo os
principais elementos essenciais que
caracterizam seu possuidor, e serve
para identificá-lo exclusivamente du-
rante sua incorporação militar, com
âmbito restrito ao ,Exército.

Art. 52. O cartão de identidade
será fornecido ao destinatário exclu-
sivamente pelo 5 Idt EX, através de
SCU3 Órgãos de Iderddicgro, median-
te indenização.

Parágrafo único. o cartão de iden-
tidade terá a Validade do término da.
1* praça, engajamento, reengajamento
ou período escolar, findo os quais será
obrigatoriamente restituído. Os res-
pectivos comandantes ou chefes, pro-
cederão à incineração dos mesmos
por intermédio do órgão Mobilizador.

Art. 53. O número do cartão de
identidade será o mesmo número de
registro de identidade, obtido por
ocasião da identificação.

Art. 54. Os comandantes do uni-
dades e contingentes, são os responsá-
veis pela fiel observância do que pres-
creve êste Regulamento sôbre o cartão
de identidade.

Art. 55. Em campanha, os oficiais
e praças serão identificados por meio
de Placas de Identificação, de uso pes-
soal, Obrigatório e permanente, pen-
durada no pescoço, sob as vestes, por
um cordel.

Parágrafo único. As especificações
a satisfazer pelo material das placas
e cordéis, serão estabelecidos pela Di-
retoria de Intendendo, do Exército.

Art. 58. Cada placa conterá, gra-
vado à máquina, as seguintes inscri-
ções:

1) Brasil;
2) O nome do portador (prenome

e último sobrenome por extenso), os
mais que houver em iniciais; 	 •

3) o número de registro de iden-
tidade seguido da inicial O para ofi-
ciais e P para praças;

4) vacinação anti-tetânica, tipo san-
guíneo e fator Rh (e- ou —) do por-
tador da placa;

5) religião que adota.
1 19 Após o registro da vacinação

antl-tetânica, serão escriturados os
os dois últimos algarismos do ano em
que a mesma foi realizada e, em se-
guida os dois últimos algarismas do
ano da 29, inoculação.

i 29 Serão use.e.ee ebreviateues
oficio* adotadas pela Diretoria de
Saúde do Exercito, para o registro,
tanto da vacinação como do tipo san-
guíneo.

Art. 57. Ao ser feita a inhumação
em campanha, uma das placas será
conservada no cadáver. A outra pat-
a, destinada a assinalar a sepultura,
servirá também para serem extraídas
cópias, sob forma de fichas, para o
Serviço de Identificação, astattsticas,
marcação de espólios, etc.

CAPITULO XIII
Dos Recursos Financeiros

• Materiais
Art. 58. O 8 Idt Ex disporá, para

sua manutenção, dos recursos finan-
ceiros provenientes:

1) da dotação anual distribuída pelo
orçamento interno do Minist.crio da
Guerra;

2) da ,venda de carteiras e cartões
de identidade e de fotografias.

Art. 59. A renda resultante da ven-
da de carteiras, cartões de identidade
e fotografias será, aplicada, exclusiva-
mente, em benefício da melhoria do
Serviço, incluindo a aquisição de ma-
terial especializado de caráter perma-
nente.

Parágrafo único. As tesourarias das
unidades administrativas onde fun-
cionarem órgãos Identificadores efe-
tuarão escrituração à parte das im-
portâncias recebidas, e procederão
mensalmente o recolhimento do total
à Chefia do Serviço de Identificação
do Exército.

Art. 60. Todo material de limpeza,
de expediente comum (de consumo •
permanente), bem como o material de
Instalação necessário às S.Sec Idt, será
fornecido pela Grande Unidade onde
se achar funcionando a-Subseção. O
suprimento de material especializa-
do de expediente ou permanente fioa
atribuído à Chefia do Serviço.

Art. 61. Os Postos de Identificação,
da mesma forma, serão assistidos pelas
Subseções a que estiverem tecnica-
mente subordinados e pela Unidade
ou Grande Unidade onde funoibnarem.

Art. 62. E' facultado ao S Idt'Ex,
de acordo com 83 suas possibilidades,
atender os pedidos de fornecimento
de fotografias de militares, mediante
indenização que cubra ao despesas em
matéria prima e permita uma peque.
na margem de lucro.

Parágrafo único. Independem de
qualquer indenização, os pedidos de
fotografias ou cópias fotostáticas para
fins de justiça, quando originário de
qualquer autoridade militar ou civil.

Art. 63. O suprimento de material
de consumo especializado pela Chefia
do s Idt Ex, aos diversos órgãos iden-
tificadores será feito, sempre que pos-
sível, em espécie, podendo, entretan-
to, as Unidades Administrativas, onde
funcionam os referidos Órgãos identi-
ficadores, atenderem tu suas necessi-
dades urgentes para posterior indeni-
zação, em dinheiro, pela Chefia do
Serviço de Identificação do Exército.

CAPITULO XIV
Prescrições Diversas

Art. 64. Os oficiais especializados
do Serviço de Identificação serão os
responsáveis pela execução dos traba-
lhos de natureza técnica, relativos à
especialidade, no âmbito da Subseção
de que forem os respectivos encarre-
gados, cabendo-lhes, nas Subseções de
Identificação, autenticar os espelhos
das carteiras de identidade.

Art. 65. Os Subtenentes e Sargentos
identificadores-dactilescopistas fwecio-
nalmente exercem os mesmos encar-
gos técnicos, devendo, entretanto, a
organização interna dos diferentes
Órgãos Identificadores, prever uma
distribuição de funções que evite cho-
ques hierárquicos.

Art. 66. O Oficial que responder
pelas funções de Encarregado da Sub-
seção de Identificação, não poderá as-
sinar carteira de identidade, devendo
os "espelhos" para as mesmas, serem
fornecidos já assinados pelo Adjunto
da chefia do s de Identificação, me-
diante solicitação do Chefe cio Sella
respectivo.

Art. 67. Os Cmt das organizações
anotares deverão publicar nos respeo-
tevos Boletins Internos os niuneros de
registros distribuídos às praças ime-
diatamente após a identificação da
contingente incorporado, para que
conste de suas alterações.

Art. 68. Os instrutores de Tiros de
Guerra e os delegados de recruta"-
to, em suas jurisdições, poderao ser
encarregados de identificar os atira.
dores ou alistandos, quanao não exise
tir órgão Identificador nas proximi-
dades, e desde que os mesmos possuam
aprendizagem em estágio de 20 dias
em órgão Identificador do S Idt Ex.

'Art. 69. As carteiras de identidade
dos militares em serviço ativo (incha
sive estrangeiros), na reserva . de 1*
classe, reformados ou asilados, fun-
cionários civis do MG, pensionistas •
seus dependentes efetivos terão o es-
pelho na cer Verde; as dos demais
eleneentos terão • espelho na côr ama-
rela.

Art. 70. Ude a documentação do
S Idt Ex passará a obedecer aos mo-
delos constantes dos "anexos" ao
presente Regulamento, tão logo se
esgote o estoque dos impreseee atual-
mente em 1.150.

.Art. 71. O Chefe do S Idt Ex pro-
videnciará a elaboração de Ir.struções
que complementem o presente regula-
mento submetendo-as à aprovação do
Ministro da Guerra por intermédio
cio Estado-Maior do Exército.

Art. 72. O pessoal do Serviço de
Identificação, em todos os escalõee,
não deve ser distraído de suas funções
normais a não ser quando as ativi-
dades eventuais, que lhes sejam de-
terminadas, não venham a prejudi-
car a boa execução do referido ser-
VIÇO.

CAPITULO XV

Disposiçdo Transitória
Art. 73. Enquanto as instara

da Chefia do S Idt Ex permanecerem
na sede da 10 FtM, o Gabinete de
Identificacão dessa Região (0I-1)
contiouará diretamente subordinado
àquela Chefia; pelo menos 30 dias an-
tes da data prevista de mudança da-
quele órgo para a nova Capital o
01-1 desligar-se-á e passará a inte-
grar a Subseção correspondente no
SlYM/1.

Brunia, 22 de agósto de 1961.
Marechal Odylio • enys, Ministro
Guerra.
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Titulo IV — Outras DLepoacõ-o:
Capítulo VI — Doe Elem ent 53 Su-

bordinados — Art. 18. 19. 20 2' ø 22
Capitulo VII — Do Pessoal da Ser-

viço — Art. 23
Capítulo VIII — Das Subcedinaçõeme

— Art. 24, 25, 26, 27 e 28
Capitulo IX — Do Recru'arr ,nta do

Pessoal — Art. 29, 30, 31, 32, 23. 34 •
35.

Capítulo X — Das Substituições
Art. 36.

Capitulo XI — Da Trndentificaçáo —
Art. 37. 38, 39, 40 e -41.

Capítulo XII — Das Carteime e
Cartões de Identidade e Piaras de
Identificação — Art. 42, 43, 44 45,
46. 47. 48, 49, 50. 51, 52. 53. 54, 55. 58
e .57.

Capitulo VIII — Dos Recursos Fi-
nanceiros e Materiais — Art. 58, 59,
60 61, 62 e 63.

Capítu'o XIV — Prescrições Diver-
sas — Art. 64, 88, 66, 67, 68, 69, 70;
71 e 72.

Capítulo XV — Disposição Transitó-
ria — Art. 73.	 •

da
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INDICE REMISSIVO Preço — Art. 45. Fotografias:	 e
— Uso facultativo — Art. 48. — Forne,Irnento — Art. 62 e pará- Pessoal:

Adição nos Contingentes — Art. 28,
parágrafo único.

— Uso obrigatório — Art. 47.
— Validade — Art. 47, Parágrafo

único e Art. 48, 1 1.0, 2.° e 3.9

grafo :Mico
Requi.jtes — Art. 46, parágrafo
único.

— De identificação — Art. 29 e 63.
— Do Serviço — Art. 23
— Recrutamento — Art. 31 e 34

Adjunto: — Valor jurídico e militar .— Art. (I Placas de Identificação:

— Acúmulo de função
— Atribuições — Art. 15.
Assinatura de carteira — Art. 66.

43.
Chefes de Seção:

— Atribuições — Art. 16 e 17.

— Destino — Art. 57Gabinetes de Idcnt..f,cação:	 — Dizeres — Art. 54, 1 19 e 2.°
ções — Art. 18 e 19,	 Dspecificaçã.o —	 Art.	 55,	 pará-

DircCia — Art. 36. 5 1.° e 2.9	 g rafo único.
Atribuiçúcs funcionais: — Competência — Art. 23, 1 19 SI:bordinação — Art. 25.	 — Uso — Art. 55

— Adjunto — Art. 15.
— Chefe de Seção — Art. 14 e 17
— Chefe do 5 Idt. Ex — Art. 9.°

•	 14,
— Indrutores de TG e Delegados

kle Recrutamento — Art. 68.
— Oficiais especialistas — Art. 64

• 	 — Subtenentes e Sargentos Idt Dact
Art. 65

lAtil l;uições Gerais (8 Idt Ex)	 Art.
89.

Denominação — Art. 36. 11 1.1
— Substituição — Art. 36, 5 2.*

Chefia:
— 5 idt Ex — Art. 23 1 1°
— Seção (órgão centra]) — Art. 23

1.°
Contingente — Art. 23.
Curso de Identificador	 Dactilosco-

pista:
— Condicões para matricula — Art.

32, 1 39
— Funcionamento — Art. 32.

Gabinete de Ielereifc,:.ção da 19 R M
— Art. 73.

Identilicaçã.o:
— Compe:ácia — Art. 38
— De alunos de CPOR. — Art. 37
— De alunos de NPOR	 Art.. 37.
— De alunos de TO — MI. 37
— De con., crizos — Art.	 37
— Em campanha — Art. 55
— Processo — Arr. 29

IR
Recursos:

— Financeiros — Art. 58
— Materiais — Art. 59, 60, 61, 62.

Parágrafo único e 63.
Reidentificação — Art. 37, I 4.9 e 5.°
Relação de Apresentação — Art. 41.

Paráerafo único
Re l atório:

— Do S Idt Ex — Art. 14, n." 12 o
15,	 n. 9 7

— Das Seções — Art. 18, n.o 8 e

âtribuIções Orgânicas:
E Identificador de Corpo de Tropa:

Art. 17 119 5.
Rcae-riniento de carteira	 — Art.

..--/Gabinetes de Identificação — Art.
18 e 19,

Encarregado	 de	 Seção ou Sub.se_c.
Idt — Art. 36, 1 1.0

— Habilitação — Art. 	 35
Subordinaeãe — Art. 28

45,	 1	 19,	 2.°	 e	 3.°

— Identificadores de Carpo de Tro-
pa — Art. 21.

— Postos de Identificação — Art.
RO.

— Seções — Art. 11, 12 e 13.
— Secretaria — Art. 10.

O

Exercício de Funções:
— Oficial	 especialista	 •	 Art.	 23,

19
— Oficial TE — Art. 23, 5 1.0
— Oficial Superior — Art. 23, 5 19

Subten e Sgt Idt Dact — Art.
23,	 5	 1.0

Inclusão:
— Nos coa:	 gentes .__. Art. 27
— No Curso de identificadore.s 	 —
Art. 31.
No Quadro de Identificadores.

Art. 31 e 34, 5 19, 29 e 3.9

Serviço de Identificação do Exército:
— Atribuições Gerais — Art. 2,9
— Finalidade — Art. 19
— Organização geral — Art. 39
— Organização	 pormenorizada	 --

.Art.	 59, 8.0, 79 e 8.9
— Subordinação — Art. 24.

Cartão de Identidade: Ficha Individual Dactiloscõpica:
— No Q0E — Art. 30.
Instrueões complementares para fun-

Subdivisão das Seções — Art. 9.e
Subordinações:

— Finalidade — Art. 51.
— Fornecimento — Art. ta.
— Numeração — Art. 53.
— Obrigatoriedade — Art. 50
— Responsabilidade — Art. 54
— Validade — Art. 	 52	 parágrafo

único.

— Destino — Art. 37, 1 3.9, 49 e 5.0
— Preechimento — Art. 37, 1 2. 9 ; 40,

parágrafo único.
Finalidade:

— Cartão de Identidade — Art. 51
— Carteira de Identidade — Art. 43

cionamento do Serviço — Art. 71.

Numeração:
— Das carteiras — Art. 49
— Dos regis'ros — Art. 49
— Fornecimento — Art.. 49 e 71
— Publicação — Art. 67.

— Dos Gabinetes Regionais	 See.
Idt Reg) — Art. 25

— Dos Identificadores do Corpo de
Tropa — Art. 28

— Dos Postos	 de Identificação de
,Duarnição — Art. 23

— Do Serviço	 de Identificação do
Exército — Art. 24

Carteira de Identidade: — Placa de Identificação — Art. 55 Substituição de Encarregado — Art.
— Con.stituição —	 Art. 44.	 Pará-

grafo único.

— S Idt Ex — Art. 1.0
Fdlha de Identidade:

— Destino — Art. 39$ 1 39, 49 e 5°

O

Organização Geral — Art. 3.° e 4.9
Organização Porrnencrizada

36, 5 29.
Subten.	 Sgt. Identificadores.	 (Inol.

nos conta).
— Diferenciação — Art. 69. — Preenchimento — Art. 37, E 2P 40.9, Orgão central — Art. 59, 6.9, 7,°, Art, 27.
— Finalidade — Art. 43.	 parágrafo único e 41. 89 e 9,9	 suprimento do material — Art. 03.
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DECRETO N9 15 - os d ret
CrUTUDRO DE 1961

Crie uma Legação do Brasil na Re-
publica Popular da Buigária.

O Presidente do Conselho de Mi-
nistros, usando da atribuição que lhe

CONSELHO D

PRESIDÊNCIA ]
DA	 -'1

REPÚBLICA I

1

 til- da. vigência da supracitada Lei
n9 2.370. ooservades as disposições do
Código de Vencimentos e Vantageni)
dos Militares, em vigor.

1 1901; 1409 da Liaependencia e 73
Brasília, D.F., cai 3 de outuuro d,

da República.
k	 JO :ala GOULART

Tancredo. Neves

'	 Angelo Nolasco de Almeida

O Presidente da Rem -lel:ca. re.iorre;

TRANsFERIR

d

O Presidente da RepablIca resolve
DESIGNAR:

JOÃO GOULART

Taneredo Neves.

João de SegGdas Vtanna.

DECRETO DE 6 DE CUTUB2.0 DE
1961

O Presidente eia República resolve
DESIGIbR:

O Tenente-Coronel Aviador Herna-
ni Rilario Fittipaicii para exercer az
funções de Adjunto do Gauinete Mi-
litar da .Presiclencia da República.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 140°
da Independência e 73° da Republica.

JoÃo GOULART

Tancredo Neves,

Clóvis M. Tavassos.

CONSELHO DE SEGURANÇA
NACIONAL

DECRETO DE 6 DE OUTUBRO DE
1961

O Presidente da República resolve
DESIGNAR

O Coronel-Aviador filmir dos San-
tos Polycarpo para exercer funções
na Secretaria-Gerai do Conselho de
Segurança Nacional.

Brasilia, 6 de outubro de 1961; 1400
da Independência e 730 da República.

Jo)lo Goram?.
Taneredo Neves

Clovis hl. Travessos.

MINISTÉRIO
D A

MARINHA

DECRETOS DE 3 DE OUTUBRO DE
1961

O Presidente da Republica, reeelve:
EXONERAR

O capitão-de-Mar-e-Guerra (e) da
Reserva Remunerada - Ernesto Luiz
Feres de Araújo, cio cargo de iretor
do Laboratório Farmacêutico Naval.

Brasília, D.F., em 3 de outubro de
1961; 1409 da Independência e 739
da República.

JOÃO GOULART

Tancredo Neve-..

Angesa Nolasco de Alme",da

O Capitão da Arma de CavaiariaArt. 19 Fica criada uma Legação Ernani Corrêa de Azainbuja para
do Brasil na República Popular da exercer as funções de Ajudante de
Bulgaria, com sede na capital da- Ordens do Presidente da Repuiillea.

Brasília, 6 de outubro de 1961 . 140°queie pais.	 da Independência e '739 da Repablica.
Art. 29 Este decreto entrará em

'vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

O Presidente da República, resolve:
PROMOVER

De actirdo com o § 29, do artigo 39,
do Decreto-lei n9 4.532, de 30 de
palio de 1942,
Na Reserva Remunerada, ao peste

de Capitao-de-Mar-e-Guerra.	 NET-

319 3.917, de 14 de julho de 1961, de-1
creta:

Brasilia, em 6 de outubro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Re-
m:Maca.

TANGERIA DE ALMEIDA NEVES.

Francisco Clementino e San Tia-
go Dantas.

DECRETO N9 16 - DR 8 Ds
OUTUMIO DE 1961

Vispõe sare a Delegação do Brasil
em Genebra.

O Presidente do Conselho de Mi-
nistros, usando da atribuição que lhe
eionfere o artigo 18, inciso In. do Ato
Adicional, e tendo em vista o dispos-

ietee no artigo 19 do Decreto número
34.208, de 13 de outubro de 1e53, com-
binado com o artigo 60, do Decreto
si9 I, de 21 de setembro de 1961. de-
tirete:

Artigo 1°. O Chefe da Delegação
do Brasil em Genebra terá a função
to a representaçã o de Embaixador;

Artigo V. Este Decreto entrará em
vigor na data de sim pubicação, re-
vogados o Decreto n9 60.607. de 17
de maio de 1961, e demais disposições
sra contrário.

Bra.sflia, em 6 de outubro de 1961.
I1409 da Independência e 739 da Re-
pública.

Texcareo a ALMEEDA NEVES

Francisco Clementina da

Tiago Dantas

DECRETOS DE 4 DE OuiuBRO
DE 1961

1211bI1eados no D. O. da mesma data

Retificações

Página 8.815 - 31 colina, no de-
buto de nomeação de Dirceu Di Pasca.

Onde se
..., Parte Permenente, criado no

J.nexo III parte pronnegada...
Leia-se:

..., Parte Permanente, criado no
;&nexo II parte promulgada...

Na mesma página - 41 coluna, no
decreto de Fanor Cumplieo Junior,

Onde se lê:
..., da Lei n9 3.917, de 14 de Julho

d. 1951.
Leia-se:

•.., da Lei n- 3 . 1117, ue ti cie Julho
de 1961.

E MINISTROS,
tir de 26 de julho de 1961, o Capitão-
de-Fragata (R.Rm.) - Radaval
Silva Alves Pereira.
, Brasilia, D.E,

' m
e 3 de outubro de

1931; 1409 da Independência e 73Y
da. República.

rancredo Neves

• Angelo Noloxeo de Ale:cate

O Fresídenl'e da República, resolve:
Rrereicea

De acôrdo com os 117 ttge)3	 ailneo •	O Decreto de 29 de novembro de	 e), 13 e 51, da Lei '49	ae1946, que trantealeu para a Ite:»2iva	 de dezembro de 1354
re...aano.do - Jeee Yelreira.dos San-	 rara a Reserva Remunera ás e

-	 utc.4, para o fim ee, con	 ree	 . i63.3	 L3,onizi ruinza-
eervao-o na e

ne no poeto de Segunou-lenente, comeqininueeisemns etam e net outnacilta:, is pdeedroc eirbsiaeenluiciv

	

eituação pramovelo ao de Pra.
 pusto, as nesea	 ,	 -

o aisteravo de soa especialidade e,
forma da Lei 119	ae 3e de ju-

19,
nii i ro-Tenente, nos tatues do artige

'
lho de 1960, obeervecas	 claposiçoes	 (ia	 W 1.156. de 13 de julho o edo arlego 36, ine:-' 0	 etra 19. e, percebendo os vencimentos In -à) 291 e 316 do Código de Venci- teeees deste Ultimo ;Nisto na forni'

dos artigos 1°, paragrafo único, 2° 4"
emleevnatrospaera V4a7nazintgoesns11 dmosese e wass,

e 79, da Lei n9 3.783, de 30 de Julht.o seu tempo de serviço. 	 de 1960, 	observadas as disposições clo."

110 9 da Independência e 739 d),
Brasília, D, F., em 3 de outubro de ar 42(3.5.91, 3d6o, inCoe-isdiogo4deletrVeanclik.m.),enatlinos ea195i.e

da República.
JOÃO GOULART

Tancredo Neves

Angelo No/a.sco de Almeida

O Presidente da República, resolve:

' TRANSFERIR

De ric6rcio com Oty iurngusia, ar: net
a), 13 e 81, da Lei n9 3.370, de
de dezembro de 1951,

Para a Reserva Remunerada c
SO-SI r59 38.6831.3 - Neuryldo Fer-
reira Leite, no posto de Segundo-Te-
nente, com o distintivo de sua espe-
cialidade e, nesta situação, promove-
i° ao de Primeiro-Tenente, rios t8r-
mos dos artigos 2 9, da Lei n9 288, (Ii
8 de Junho de 1948, e 1 9, Inciso /I
alínea a), item 2, do Decreto raimer(
26.907, de 18 de julho de 1949, per-
cebendo os vencimentos integrais (lês.
te último pôsto, na forma dos arti-
gos 19, parágrafo único, 29, 1 29, dc
artigo 49, e 79, da Lei n9 3.783, de
de jadeo de 1960, observadas as dis.
posições dos artigos 36, inciso 1, retn,
A), alíneas c) e d), 144, 145, 148.
291, 293, alínea o), e 350, Paragraff
único, do Código de Vencimentos t
Vantagens dos Militares, e 79, da Lu
n9 2.283, de 9 de agõsto de 1954, vis.
contar 28 anos, 7 meses e dias te.
serviço.

Brasília, D.P.
'
 em 3 de cutubeo ci

1961: 140 9 da Independência e 7;1
da República.

RT! ICAR	 JoiXo Goteiem
O Decreto de e ue agosto de nee4,	 Tancredo Neves

que promoveu, na situação de inativi-
dade, à graduaçao de 3 9 Sargento, o	 Angelo Nolaseo de Almeida

CB-Reformado - Arthur Cainel-
ro da Cunha, para o fim de consuie- O Presidente da República,. resolve:

lape3

rá-to reformado na gractuação de 39
Sargento, nos termos dos artigos 31	 TRANSFERIR
e 33,	 29

'
 letra b), da Lei 9
dezembro de 1954 por serje%

De acôrdo com os	 tusnet,
a), 13 e 51, da Lei n9 2.370, de

de 9 de
paloturteandodr)dedoenfaxeurmgoid3ado,edcaapmiteusimaada	

de dezembro de 1954,
•

9 d2e.3.¡2?, Searngeesntato,sitdileaçacãojrdporoincoonviidao para a Reserva Remunerada oLei número 1.156, de 12 de julho de 80..111 119 40.0737.3 Manoel Fran,
1950. percebendo os vencimentos In- I cisco de Moraes, no põsto de 29 -Te-

nente. com o distintivo de Sua %Dee,lacrais desta última graduação, a par-

San

confere o art. 18, inciso II, do Ato- DECRETO DE 6 DE OUTUBRO DE I joÃo Go„An
Adicional e tendo em vista o disposto i	 1961
no art. 21, parágrafo 'único, da Lei

Itiyauncrada o ua 19 Tenente

RETIFICAR

O Decreto de 25- de maio de 1953,
que transferiu o 19 SO-MR - Pedro
Bernardo de Souza para a Reserva
Remunerada, com promoção ao pesto
de 29 Tenente, nos termos dos artigos
5, letra b), do Estatuto dos Milita-
res, 29, parágrafo moco, da Lei nu-
mero 288, de 8 de junho de 1948, e
19, inciso II, alínea a). itera 2, do
Decreto n9 26.9e7, cie 18 de julho de
1949, para o fira de, conservando-o
na mesma situação de inatividade,
considera-lo promovido ao po.sto de 29
Tenente, de conformidade com Os ar-
tigos 51, * 19, da Lei n9 2.370, de 9
de dezembro de 1954, e 19 , 29 e 39, ds,
Lei n° 3.345, de 17 de dezembro de
1957, e promove-lo ao de 1° Tenente,
de acórdo com os artigos 19 e 39, da
já mencionada Lc. n9 288, alterada pe-
la de n9 616, de 2 de fevereiro de
194.9, percebendo 08 vencimentos In-
tegrais deste ultimo pôsto a partir
da vigência da supracitada Lei tell-
mero 3.345, observaaiis as disposições
do Código de Vencimentos e Vanta-
gens dos Militares.

Brasília, D.F. em 3 de outubro de
1961; 1409 da Inclenendencia e 739
da República.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves

degelo Nolasco de Almeidt.

O Presidente da Renública. resolve:

Ve.magena dos Militares e 79, da Lei
(n° 2.253, de 9 de agósto de 1931, viste
contar 33 anos, 2 meses e laza deserviço.

Bra.silia, D.F., em 3 de outubro de
11901; 1109 da. Inctepenclencia • 73,,
da República.

JoÃo GOULART

Tancrecto Neves

Angelo Nolasco de Acinclaa

O Presidente da Reeüblica. reserve:

•
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eialidade c, nesta situação, promove-
lo ao de 19 Teneete, nas termos dos
artigos 2°, da Lei n9 288, de 8 de la-
nho de 1948, e 1°, inciso L1, alínea
a), item 2, do Decreto n9 26.907, de
18 de julho de 1949, percebendo os
vencimentos Integrais dêste último
pdsto, na forma dos artigos 19, para-
grafo único, 29, 4° e 79 da Lei nu-
mero 3.783, de 30 de Alho de 190,
observadas as disposições dos urtigas
36, inciso I, letra A), alínea d), e
291, do Códige de Vencimentos e
Vantagens dos Militares, e 79 da "Lei
n9 2.283, de 9 de agasto de 1954, visto
contar 27 anos, um meei e dim cie
eerviço,

Brasília, D.F.
'
 ein 3.de outubro de

1961; 1409 da Independência e 739
da República.

Jogo GOULART

Tancredo Neves
Angelo Nolasco de Almeida

O Presidente da República resolve

TRANSFERIR:

DC acôrdo com os artigos 12, alínea
"a", 13 e ta, da Lei n9 2.370, de
de dezembro de 1954:

Para a Reserva Remunerada o SO-
MO n9 41.0376.3 - Miguel Ceelhe
da Silva, no peste) de 29 Tenente, com
o distintivo de sea especialidade e,
nesta situaçào, nove-lo ao C. ,Pri-
melro Tenente, noe termas dos artigos
29, da Lei n9 288, de 8 de junho de
1948, e 19, inciso alínea "a", itana
2, do Decreto n° e6.907, de 18 de ju-
lho de 1949, perceLendo os vencimen-
tos integrais deste último pdsto, na
forma dos artigos 19, parágrafo único
29, 49 e 79, da Lei n9 3.783, de 30 de
julho de 1960, observadas as disposi-
ções dos artigos 1'3, Inciso I, letra a,
alínea d,. e 291, d. Código de Venci-
mentos e Vantagi as dos Militares, e
79 da Lei n9 2.28J, de 9 de agôsto ee
1954, visto contar 25 anos, 3 e -aes e
dias de serviço.

Brasília, D.F. em 3 de outubro de
1961; 1409 da Independência e 739 da
República.

• JOÃO GOULART

Tancredo 151CVC.1

Angelo Nolasco de Almeida

O Presidente da República resolve

TRANSFERIR:

De (cardo com os artigos 12, alínea
"a", 13 e 51, da Lei n9 2.370, de 9
de dezembro de 1954:

Para a Reserve Remunerada o S0-
S1-41.0105.3 - Natanael Gomes de
Lima, no pdsto de Seguneo-ienente,
com o distintivo de sua especialidade
e, nesta situaçãa promovê-lo ao de
Prhneiro-Tenente, nos termos dos ar-
tigos 2°, da Lei 119 268, de 8 de junho
de 1948, e 19, inetsa II, alínea "a-,
item 2, do Dee:ata n9 26.907, de 18
de julho de 1942, percebendo os ven-
cimentos integrais deste último pôs-
to, na forma dos artigos 19, parágra-
fo único, 29, 49 e 79, da Lei n9 3.783,
de 30 de julho de 1961, cemervadas as
disposições dos arttgo; 3e, inces° I,
letra "a" alinee "d", e 261, do Códi-
go de Vencinieetos e Ventagens oos
Militares, e 79 da Lei n9 2.283, de 9
de Liget° de 1954, visto cantar 26
anos, 6 meses e dias cie serviço.

Brasília, D.F , em 3 de outubro de
1961; 1409 da Iniependencia e 739 da
etepública.

JoÃo Gene:eira
Taneredo N coes
Angelo Notam de A:ntella

O Presidente da República reei:etre

TRANSFERIR:

De márcia com os artigos 12, alínea
"a", 13 e 51, da Lei n9 2.370, de 9
ele dezembro de 1954:

Para a Reserva Remunerada o SO-
MO n9 41 0138.3 - Wilson Lima dos
Santos, ne pôsto de V Tenente, com
o distintive de sua especialidade e,
nesta situação, promove-lo ao de Pri-
meiro Tenente, nos termos dos arti-
gos V, da Lei n9 288, de 8 de junho
de 1948, e 19, inciso II, alínea ea",
Item 2, do Decreto n9 26.907, de 18
de julho de 1949, percebendo os ven-
cimentos integrais deste. último Peat°,
na forma dos artigos 19, parágrafo
único, 29, 49 e 79, da Lei n9 8.783, de
30 de julho de 1960, observadas as
disposicões dos artigos 36, inciso e. le-
tra "a", alínea "d" e 291, do Código
de Vencimentos e Vantagens dos Mi-
litares, e 79, da Lei n9 2.283, de 9 de
ageeto- de 1954, visto contar 25 anos,
4 meses e dias de serviço.

Brasília, D.F., em 3 de outubro de
1961; 1409 da Indepenancia g 739 da
R,epúblizet.

JOIo GOULART

Tancredo Neves
Angelo Nolasco de Almeida

O Presidente da República resolve

Tnecesreme:

De acôrdo com os artigos 12, alínea
"a", 13 e 51, da Lei n9 2.370, de
de dezembro de 1954:

Para a Reserva Remunerada o SO-
MA, n9 41.0395.3 - Eclgard Dantas, no
pasto de 29 Tenente, com o distintivo
de sua especialidade e, nesta situação,
promovê-lo ao de 19 Tenente, nos ter-
mas dos artigos 29, da Lei n9 288, de 8
de junho de 1948, e 19, inciso II, alí-
nea "a", item 2, do Decreto número
26.907, de 18 de anho de 1949, perce-
bendo os vencimentos. integrais deste
último preto, na forma dos artigos
19, parágrafo único, 29, 49 e 79, da Lei
n9 3.783, de 30 de julho de 1960,
observadas as disposições dos artigos
36, inciso 1, letra "a", alínea "d", e
291, do Código de Vencimentos e Van-
tagens dos Militares, e 79, da Lei nú-
mero 2.283, de 9 de agósto de 1954,
visto contar 25 anos, 5 meses e dias
de serviço.

Brasília, D.F., em 3 de outubro de
1531; 1409 da Independência e 739 da
República.

Joe° GOULART

Tancreclo Neves
Angelo Nolasco de Almeida

O Presidente da rume:ale& resolve

TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12, alínea
• "a", 13 e Si, da' Lei n9 2.370, de 9
de dezembro de 1951:

Para a Reserva Remunerada o SG-
EF n9 41.0527-3 - Jubas Freire de
Lima, no pôsto de 29 Tenente, COM o
distintivo de sua especialidade e, nes-
ta situação, promovê-lo ao de 1 9 Te-
nente, nos termos dos artigos 2 9, da
Lei 13.9 288, de 8 de junho de 1948, e
19, Inelso II, alínea "a", item 2, do
Decreto n9 26.907, de 18 de julho de
1949, percebendo os vencimentos in-
tegrais deste último pôsto, na forma
dos artigos 19, parágrafo único, 29,
0 e 70. da Lei n 3.783, de 30 de julho
ae 1960, observadas as disposições doe

artigos 36, inciso I, letra » a", eeaea
"d", e 291, do Código de Vencimentos
e Vantagens dos Militares, e 79, da Lei
n9 2.283, de 9 de agósto de 1954, visto
contar 25 anos, 6 meses e dias de ser-
viço.

Brasília, D.F., em 3 de outubro de
1961; 1409 da Independência e 739 da
República.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves
Angelo Nolasco de Almeida

O Presidente da República resolvo

TRANSFERIR:

De acdrdo com os artigos 12, edinea
"a", 13 e 51, da Lei n9 2.370, de 9
de dezembro de 1954:

Para a Reserva Remunerada o S0-
MR, n9 41.1052.4 - Felinto Pereira
cia Luz, no pôsto de 29 Tenente, com
o distintivo de sua especialidade e,
nesta situação, promove-10 ao de Pri-
meiro Tenente, nos termos dos artigos
29, da Lei n9 288, de 8 de junho de
1 948, e 19, inciso LI, alínea "a", item
2, do Decreto n9 26.9e7, de 18 de ju.-
leo de 1949, percebendo os vencimen-
tos integrais deste último posto, na
forma dos artigos 1 9, parágrafo único,
29, 49 e '79, da Lei n9 3.783, de 30 de
julho de 1960, observadas as deepasi-
ções dos artigos 38, inciso I, letra "a",
alínea "d", e 291, do Código de Ven-
cimentos e Vantagens dos Militares,
e 79, da Lei n9 2.283, de 9 de ageesto
ee 1954, visto contar 25 anos, 4 me-
ses e dias de serviço.

Brasília, D.F., em 3 de outubro de
1961; 1409 da Independência e739 d..
República.	

__ .

Joeo GOULART

Tancredo Neves
Angelo Nolasco de Almaida

O Presidente da República resolve

Taerrsreent:

De acdrdo com os artigos 12. alínea
"a", 13 e 51, da Lei n9 2.370, de 9
de dezembro de 1954:

Para a Reserva Remunerada o 80-
CS n9 42.0188.3 - Jase Jacinto da
Silva, no pôsto de 29 Tenente, com o
distintivo de sua especialidade e, nes-
ta situação, promovê-lo ao de 19 Te-
nente, noa termos das artigos 2 9, da
Lei n9 288, de 8 de junho de 1948, e
19, inciso II, alínea "a", item E, do
Decreto n9 26.907, de 18 de julho de
1949, percebendo os vencimentos in-
tegrais déste último paste, na forma
dos artigos 19, parágrafo único, 29,
49 e 79, da Lei ne 3.783, de 30 de ju-
lho de 1960, observadas as disposições
dos artigos 36, inciso 1, letra °a", alí-
nea "d", e 291, do Oddigo de Venci-
mentos e Vantagens dos Militares, e
'19, da Lei n9 2.283, de 9 de agetsto de
1954, visto contar 25 anos, 5 meses e
dites de serviço.

Brasília, D.F., em 3 de outubro de
1961; 1409 da Independência e 739 da
República.

Joe° 0017LART

Tancredo NeVel
Angelo Nolasco de Almeida

O Presidente da República resolve

TRANSFERIR "EX ornem":

Dc acdrdo com os artigos 12, alínea
"b", 14, alínea "a", e 18, inciso 11,

alínea "b", e 51, parágrafo 1 9, da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro dP
1954, combinado com o artigo 10
alínea "c", do Decreto n9 40.114,
de 11 de outubro de 1956:
Para a Reesrva Remunerada o FN

ne 31.2213-6 - 1 9 50-19' - José Per-
cílio Ferreira, na pôsto de 29 Tenente,
com o distintivo de sua especialidade

e, nesta situação, promovê-lo ao
P Tenente, nos termos do artigo
da Lei n9 1.156, de 12 de julho
1950, percebendo os vencimentos Meie
grais deste último pôsto, na formt
das artigos 19, 29 e 49, da Lei númeri•
ro 3.783, de 30 de julho de 1960, dag
servadas as disposições dos artigos 3e;
Inciso 1, letra "a", alínea "d"

' 
e 291,-

do Código de Vencimentos e Ventai'
gens dos Militares, e 79, da Lei neto'
mero 2.283, de 9 de agõsto de 1954
visto contar 31 anos, 10 meses e diM
de serviço.'

Brasília, D.F., em 3 de outubro ce3
1961; 1409 da Independência e 739 dia
República.

JOÃO GOULART
Tancredo Neves
Angelo Nolasco de Almeida

O Presidente da República resolvi

TRANSFERIR:

De acôrdo com os artigos 12, ali neO
a), 13 e 51, 1°, da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954, combi-
nado com () artigo 19, alínea b), de
Decreto 119 40.114, de 11 de outubro!
de 1956,

Para a Reserva Remunerada o FM.,
n9 37.4157.8 - 1 SG. EU -
Neves Guimarães, no pôsto de r Te.
isente, com o distintivo de sua espe.
deliciada e, nesta situação, promova.
lo ao de 10 Tenente, nos termos da
artigo 19, da Lei n9 1.156, de 12 de
julho de 1950, percebendo os venci-
mentos integrais deste último pósto,
na forma dos artigos 19, V e 49, da
Lei n9 3.783, de 30 de julho de 1950,
observadas as disposições dos artigos
36, inciso I letra A), alínea d), c 291,
do Código de Vencimentos e Ventem
gens dos Militares, e 79, da Lei mim
mero 2.283, de 9 de ageeto de 196"
visto contar 26 anos, 6 meses e dias
de serviço.

Brasília, D. P., em 3 de outubri
de 1961; 1409 de Independência e 75t
da República.

JoIo Goma/te
Tancredo Neves
Angelo &lasco de Almeida

O Presidente da República resolve.

.Taerrsreara:

De acdrclo cora os artigos 12, alínea
a), 13 e 51, 1 29, da Lei ti9 2.3701
de 9 de dezembro de 1954,

Para a Reserva Remunerade o I?
Se. MA W 38.8899.3 - Dem erva;
Sanes do Rosário, na graduação de
Suboficial, com o distintivo de sUell
especialidade e, nesta situação, pro-
movê-lo ao pasto de 2 9 Tenente, nos
termos dos artigos 29, da Lei n9 288,
de 8 de junho de 1948, e 19, inciso
II, alínea a), item 2, do Decreto nú-
mero 26.907, de 18 de julho cie 1%9,
percebendo os vencimentos integi ate
deste pôsto, na forma dos artigos le,
parágrafo único, V, § 29 do artigo 49,
e 79, da Lei a9 3.785, ele' 83 de julho
de 1960, observadas as disposições loa
artigos 36, inciso I, letra A), alíneas
e) e d), 144, 145, 148, 291, 295,. aluem
c), e 350, parágrafo único, do Código
de Vencimentos e Vahtagens dos 111.
litares e 7°, da Lei n° 2.283, de 9 de
agtSto de 1954, visto contar 25 enee,
9 meses e dias de serviço.

Bra.selia, D. F. em 3 de outubrg
de 1961; 1409 da independência e 7r
da República.

Jogo Goueeer
Trinereclo Neves
Angelo Nolasco de Almeida

„

•
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resolve grais deste último p5sto, na forma
dos artigos 10 . parágrafo único, 29, 49
e 79, da Lei n9 3.783, de 30 de julho
de, 1960, obeervadas as eisposições
dos artigos 36, inciso I, letra A), alí-
nea di, e 291, do Código de Venci-
mentos e Vantagens dos Militares, e
79, da Lei n9 2.283, de 9 de ageisto de
1954, visto contar,27 imos, 5 meses e
dias de serviço.

Braeilia, D. F., em 3 de outubro
de 1961; 1409 da Inchpendencia e 739
da República.

Jati GOULART

Tancredo Neves

Angelo Nolasco `d,i Almeida

Para a Reserva Remunerada o 19
SG, MO. 38.7114.3 - Henrique Li-
ma Chaves, no pósto de Segundo Te-
nente, com o distintivo de sua espe-
cialidade e, nesta situação, promove-
lo ao de Primeiro Tenente, nos ter-
mos dos artigos 29, da Lei ri9 248, de
8 de junho de 1948, e 19, inciso II,
aliriea a), item 2, do Decreto núme-
ro 26.907, de 18 de julho de 1949, per-
cebendo os vencimentos 'neegrals
deste último pôsto, na forma dos Ir-
tigos 1°, parágrafo única 29, 49 e '19.
da Lei no 3.783, de 10 de julho de
1960, observadas 'as disposiAes dos
artigos 36, Inciso I, letra A), alínea
d), e 291, do Código de Vencimen-
tos e Vantagens dos Militares, e 79,
da Lei n9 2.283, de 9 de adsto de
1954, verto contar 25 anos, 3 meses e
dias de serviço.

Braselia. D. F., em 3 de outubro
de 1961; 1409 da Independência • '719
da República.

JoXo GOULART

Tancredo Neves
Angelo Nolasco de Almeida

O Presidente da República resolve

TRANSFERIR;

De aceedo com os artigos 12, alínea
a), 13 e 51, 1 1 9 da Lei no 2.370, de

de dezembro de 1954, -este último
combinado com o artigo 19, alínea
b), do Decreto Y 40.114, de 11 de
outubro de 1956,

Para a Reserva Remunerada o FN.
n9 3d.4517.6 - 1° Sei. - Bene-
dicto tloaventuree de Araujo, no pos-
to de Segundo-renente, com e distin-
tivo de sua especialidade e, nesta si-
tuaçao, pruinove-lo au de Primeiro-
Tenente, nus termos .o tueigo 1 9, da
Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950,
percebendo os vencunentoe integrais
dente ultimo pósto, na forma dos ar-
tigos 19, 20 e 49, da Lei te? 3.783, de
30 de julho de 1960, observadas as
ciespoeições dos artigos 36, inciso I,
letra A), alínea cl), e 291, do Código
de Vencimentos e Vantagens ios Mi-
litares, e 79 da Lei n9 2 283, de 9 de
azósto de 1954, visto conter 26 anos
• dias de serviço.

Braellia, D. F., em 3 de outubro
de 1961; 1409 da Inaepenueneia e 739
da República.

João Gomem
Tancredo Neves
Angelo Nolasco de Almeida

O Preeidente da Republica esolve

TRANSFERIR:

De acôrdo com os	 za.
a), 13 e 51. 1 1 9, da Lei nu 2 370,
de 9 de dezembro de 1354. éste
limo combinado com o artigo 9,
da Lei /19 3 345, de 17 de dezembro
de 1957,

Para a Reserva Remunerada o 19
SG. CP. .ne 43.116a 4 - Antônio do
Vale Souza. no peisto de 2 9 renente,
com o distintivo de 4ua eseeciandade
e, nesta situação, promovê-lo ao de
1 9 Tenente, nos tênues do artigo 19,
da Lei n° 1.15 e, de 12 de julho de
1953. percebendo os vencimentos inte-

O Presidente da República resolve

REFORMAR: .z.
De acôrdo com os meigos 25, 'teimas

b), 27, alinea C), '39, alínea d), 31
e 33, 6 20 alínea ce, da Lei núme-
ro 2.370, de 9 de dyzembro de 1954,

Por invalidez definitiva, Ito pesto
de Periclite o SO. De. - 19.03447.3
- Lourivaldo Villa Meior, e nesta si-
tuação, promove-lo ao de 19 Tenente,
nos termos do artigo 29, da Lei nú-
mero 288, de 8 de jun tio de 1948, per-
cebendo os vencimentes integrais des-
te último pôsto, na forma dos arti-
gos 1 9, parágrafo único, 29, 49 e 7°
da. Lei n9 3.783, de 10 de julho de
1960., observadas as disposições dos
artigos 36, inciso I, letra A), elnea
d), e 291, do Código de Vencimentos
e Venteeens dos Militares, e '7 e, da
Lei n9 2.283, de 9 de ageisto de 1954,
visto contar 29 anos, dois meses e
dias de serviço.

Braselia, D. F., em 3 de outubro
de 1961; 141)9 da Indeaendencia e 739
da República.

Joeio GoutMeT
Tancredo Neves

Angelo blolasco de Almeida

O presidente da R-pública resolve

CONSIDERAR REFORM 'DO:

De acôrdo com os artigos 25, alínea
b), 27, alínea c), 30, alínea d) 1 49,
33, 1 29 alínea a), da Lei n° 2.370,
de 9 de dezembro ic 1954,

Por invalidez definitiva, no pósto
de 20 Tenente, o FN. 119 48.0303.6 -
3° SC), Ir - Osmar Ramos de Cas-
tro. falecido em 19 le novembro de
1960, ficando asseemredas aos seus
herdeiros as vantagens decorrentes
da reforma, sómente a aartir da data
de seu falecimento.

Bra ellia. D. F., em 3 ae outubro
de 1961; 140° da Indepindêncla e 739
da Rei-Aberre

JoIo GOULART

Tancredo Neve,

Angelo Nolasco de .1/metia

DECRETO DE 6 DE OUTUBRO
DE 1961

O Presidente da República resolve

PROMOVER

No Corpo da Armada, ao pesto de
Contra-Almirante, o Capitão-de-Mar-
e-Guerra Aloysio Gaivão Antunes.

Brasília, D. F , em O de outubro
de 1931: 1409 da Indepeedência e 739
da República.

João Gonne?
Tancredo Neve.
Anç,zio Notam

ii

DE:MEDOS DE 6 DE OUTLTINIO
DE 19431

O Presidente da República, resolve
MANDAR REVERTER

De acôrdo com o artigo 94 do Decre-
to-lei n9 9.693, de 2 de setembro
de 194e,
Ao serviço ativo do Exercito, os

seguintes oficiais:
A contar de 5 de setembro de 1961
Tenente-Coronel da Arma de In-

fantaria, Técnico-Engenheiro Geógra-
fo - Graciano Adolpho Monteiro de
Barros Filho;

A contar de 6 de setembro de 1961
Major da Arma de Comunicações

QEM-Engenheiro de Comunicaçõee -
Carlos Affonso Figueiras; e

Major Qe1B. Eneenheiro de Eletrô-
nica - Newton Castanheira Brandão

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 73 9 da República

Joito Gauen .
Tancredo Neves

João de Segadas Vianna

O Presidente da República. resolve

PROMOVER

De acórdo com o arilo° r ca Les. n9
2.370, de 9 de dezembro de 1954,

Ao pôsto de General-de-Divisão;
nos termos do artigo 1 9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julhd de 1062,
combinado com o artigo 1 9 da Lei n9
816, de 2 de fevereiro de 1949, ao de
General-de-Exercito, o General-de-

Brigada (10-450e) Milton Cezimbra,
reformá-lo nesse último peisto, na for-
ma dos artigos 27 letra c, 30 letra d
e 31 da Lei n9 2.370, citada, com di-
reito aos vencimentos e vantagens in-
tegrais de que trata o artigo 303 da
Lei n 1.316, de 20 de janeiro de 1961.
obervado o artigo 291 dessa mesma
Lei e 79 da Lei n9 2.283, de 9 de apôs-
to de 1954.

Brasília, 6 de outebro de 1961; 1409
da Lndependéncia e 73 9 da República.

JOÃO GOULART .

Ta ncredo Neve:

João de Segadas vianna

O Pressidente da República, resolve

REFORMAR

De aciirdo com os artigos 27 letra c,
30 letra d, 31 e 33 da Lei n9 2 370,
de 9 de dezembro de 1954,

No pôsto de 19 Tenente, o 29 Te-
nente da Arma de In/Ataria (10-
881.929) - Pedro Matos da Cunha
Bezerra, ad.do ao 14 9 R I, e promove-
lo na inatividade ao pôsto de Capitão
nos termos do artigo 19 da Lei re?
3.067, de 22 de dezembro de 1956,
com direito aos senchnento6 e vanta-
gens integrais do último pôsto, de
conformidade com o artigo 303 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951,
conforme dispõe o artigo 11 da Lei n9
2.710, de 19 de janeiro de 1956, eb-
servados os artigos 291 da referida
Lei ne 1.316, e 79 da Lei n9 2.233, de
9 de agôsto de 1954.

Brades, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 73 9 da Releüleliee•

JOÃO GOMA R T .

Tancredo Neves

João de Segadas Vianna

PROMOVER

De acôrdo com o arngo i aa z..ei 719
1.156, de 12 de julho de 1950, com-
binado com o artigo 19 da Lei n9 616,
de 2 de fevereiro de 1949,	 ou

PROMOVER

De acordo com o orno 1° da Lei o
1.156, de 12 de &Lho de 19:50, cenitn-
nado com o artigo : 9 da Lei n? 516,
de 2 de fevereiro de 1949,

Ao peeto de General-de-Breeacla, o
Coronel da Arma de Intentai:a (102
65.389) - We,demar Alexandria)
Chaves, e transferi-lo para a Reser-
va de le Classe nesse pósto, nos ter-
mos dos arugus 12 tetra a e 13 da Lei
n9 2.370, de 9. de dezembro de 1954,
com os proventos correspondentes ao
pósto de General-de-Divisão, na for-
ma dos artigos 54 inciso /1 e 58, da
mesma Lei n 9 2.370, oeseevades os ar-
tigos 53 e 291 da Lei n9 316, de 2) de
janeiro de 1951 e 7? da Lei n9 2.283,
de 9 de apesto de 1964.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 73 9 da ReDui,,,itia..

1.40

Tancredo Neves

João de Segadas Viciam

De dardo com os artigos 12, ninea
ai, 13 e 51, 1 1 9, da Lei 1/9 2.370,
de 9 de dezembro de 1954; êste 11/-
timo combinado com o artigo 19, da
Lei nu 3.345, de 17 de dezembro
de 1957,

Ao peeto de General-de-Brigada, o
Co:onel da Arma de Infantaria ç1G-
66.493) - Jose Geamliano do Nasci-
mento, e transferi-lo para a Reserva
de 10 Classe nesse peisto, nos termos
dos artigos 12 letra a e 13 da Lei n9
2.370, de 9 de dezembro de 1954, com-
binado com o actigo 1 9 da Lei n9
3.874, de 30 de janeiro de 1961, e pro-
move-10 na inatividade ao leniste de
General-de-Levisão, na forma do aj.'
ligo 1 9 da Lei n9 1 267e de 9 de dezem-
bro de 1950 e artigo 59 da Lei n•
2.370, citada, com os venciinentas in-
tegrais deste último peisto, de confor-
midade com a referida Lei n9 1 267,
observados os artigos 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951
e 79 da Lei ne 2.283, de 9 de agósto
de 1954.

Brasília, 6 de ouldibec do. 1961; :409
da Independência e 73 9 da 1-/,,,p41),Ica.

JoÃO GOULART

Tancredo Neves
João de Segadas Vianna

O Pressidente da Rep eelli a. rrsolva

O Presidente da República

TRANSFE.RIR;

MINISTÉRIO
DA

GUERRA

O Pressidente da República, resOln

PaamovEa

De dardo com o artigo 19 da Lei n4
1.156, de 12 de julho de 1950, com-
binado com o artigo 19 da Lei n/
616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao pôsto de General-de-Brigada, o
Coronel da Arma de Infantaria (1G-
65.408) - Francisco Mariani Guari-
ba, e transferi-lo para a Reserve. de
10 Classe nesse pôsto, nos termos doe
arteeos 12 letra a e 13 da Lei n9 2370,
de 9 de dezembro de 1954, e promove-
i° na inatividade ao pôsto de Gene-
ral-de-Divisão, na forma dos artigos
54 inciso I e 58, da mesma Lei n 9 2.370,
com os vencimentos integrais deste
demo peeto, observados os artigos 63
e 291 da Lei n9 1 316, de 20 de Janeiro
de 1931 e 79 da Lei n9 2.283, de 9 ilp,"
agõs to de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 139 da Repúblua.

João GOULART

Tancredo Neves

João de Segadas "narina

O Pressidente da República, resolve
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D .> wird° com o artigo 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,

• .contoinado c'in, o artigo 19 da lei
número 616, de 2 de fevereiro de
1919.

Ao pôsto de General-de-Brigada, o
Coronel da Arma de Cavalaria
(2G-96.406) - Newton Ferreira Vel-
loso, e transferi-lo para a Reserva de
le Classe nesse pôste, nos termos dos
artigos 12 letra a e 13 da Lei número
2.370„ de 9 de dezembro de 1954, com
os vencimentos integrais de que trata
a referida Lei n9 616, observados os
artigos 53 e 291 da Lei zi9 1.316, de
20 de janeiro de 1951 e 7 9 da lei nú-
mero 2.283, de 9 de agôsto de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
414 Independência e 73 9 da República.

Joito GOULART

Tancredo Neves'

João de 'Segadas Vianna

O Presidente da República resolve

PROMOVER

De acôrdo com o artigo 19 da Lei na
mero 1.156, de 12 de julho de 194
combinado com o artigo 19 da Lei
número 616, de 2 de fevereiro de
1940,

Ao pôsto de Coronel, o Tenente-
Coronel "T" da Arma de Engenharia
(1G-163.563) - Licinio Ribeiro Viana,
e transferi-lo para a Reserva da le
Classe nesse pôsto, nos termos dos
artigo 12 letra a e 13 da Lei número
2.370, de 9 de dezembro de 1954, com
os vencimentos integrais de que trata
a referida Lei n9 616, ooservados
artigos 53 e 291 da Lei n9 1316, de
20 de janeiro de 1951 e 7 9 da Lei nú-
mero 2.283, de 9 de agôsto de 1654.
_Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409

Independência e 73 9 da República.
Joie) GOULART

• Tancredo Neves

João de Segadas Vianna"

Presidente da República resolve

PROMOVER

De acórdo com o artigo 19 da Lei
ne 1.1 . 3 de 12 de julho de 1950,
com(nnado com o artigo 19 da Lei
za9 616, de 2 de fevereiro de. 1949,
Ao pôsto de Coronel, o Tenente-Co-

ronel da Arma de Engenharia
I1G-164-076) - Sylvio Abrantes, e
transferi-lo para a Reserva de li
Classe nesse pôste, nos termos dos
extigos 12 letra a e 13 da Lei número
e.370, de 9 de dezembro de 1954, com
os vencimentos integrais de que trata
a referida lei n9 616, observados os
grtigos 53 e 291 da Lei n9 1.316, de
RO de janeiro de 1951 e 7 9 da Lei nú-
Mero 2.283, de 9 de agasto de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
ea Independência e 739 da República.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves

João de Segadas Vianna

Presidente da República resolve

TRANSFERIR

De acôrdo com os artigos 12 tetra a e
13 da Lei 70 2.370, de 9 de dezembro
sie 1954,

Para a Reserva de l e Classe, no
Mesmo Pôsto, o Tenente-Coronel In-
tendente (10-52502) - Josseibassiano
de Mello, e promove-lo na inatividade
ao pôsto de Coronel, nos terenos dos
.e.a•tigos 54 inciso I, da referida Lei

Lia.9 2.370, com os vencimentos inte-

lereis deste pesto, observados os artigos
53 e 291 da Lei n9 1.316, de 20 de
janeiro de 1951 e 79 da Lei número
2.203, de 9 de ageisto de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 739 da República.

João GOULART

Tancredo Neves

João de Segadas Viann4

O Presidente da República resolve

• PROMOVER

De acordo com o artigo 19 da Lei nú-
mero 1.1 3, de 12 de julho de 1950,
combinado cym o artigo 19 da Lei
número 616, de 2 de fevereiro de

1949,

Ao pfisto de Tenente-Coronel, o
Major Médico (10-228-2556) - Dou-
tor Denzart Santos, e transferi-lo
para a Reserva de l e Classe nesse
pôsto, nos termos dos artigos 12 letra
a e 13 da Lei n9 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954, com os vencimentos
integrais de que se trata a referida Lei
n9 616, observados os artigos 53 e 291
da Lei 119 1.316, de 20 de janeiro de
1951 e '7 9 da Lei n9 2.283, de 9 de
agõsto de 1951.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 73 9 da República.

Joe° GOULART

Tancredo Neves

João de Segadas Vianna
•

O Presidente da República resolve

PROMOVER

De acordo com o artigo 19 da Lei
n9 288, de 8 de junho de 1948, mo-
dificada pela de n9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949,

Ao pbsto de Major, o . Capitão In-
tendente (2G-76.097) - Guiherme
rhielmann, e transferi-lo para a Re-
serva de 19 Classe nesse pdsto, nos
termos dos artigos 12 letra a e 13 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com os vencimentos integrais de
que trata a referida Lei n.9 616, ob-
servados os artigos 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951
e 79 da Lei n9 2.283, de 9 de agôsto
de 1954..

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 73 9 da República.

Joe() Goereeer
Tancredo Neves

• João de Segadas Vianna

O. Presidente da República resolve:
PROMOVEI

De acdrdo COM O artIg0 19 aa Lei
n9 1.156, de, 12 de julho de 1950,
combinado com o artigo 1? da Lei
119 616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao pôsto de Major, o Capitão Mé-
dico (60-29.187) - Doutor Virgoli-
no Esmanhotto, e transferi-lo para a
Reserva de la Classe nesse pôsto nos
termos dos artigos 12 letra "á" e
13 da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro
de 1954, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei número
616, observados os artigos 53 e 291
da Lei n9 1.316: de 20 de janeiro de
1951 e 79 da Lei n9 2.283. de 9 de
age5sto de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 73 9 da República.

Joe° Gourmir
Tancredo Neves

João de Segadas Vianna

O Presidente da República resolve
Pie:Moves

De acordo com o artigo 19 da Lei
ne 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o artigo 1 0 da Lei
n° 616, de 2 de fevereiro de 1949,
Ao põsto de Major, o Capitão Den-

tista (5-G-28-187) Alcides Moutella
Saraiva, e transferi-'o para a Reserva
de I° Classe nesse pôsto nos termos
dos artigos 12 letra "b" e 14 letra "a"
da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com os vencimentos Integrais de
que trata a referida Lei n9 616, obser-
vados os ens. 53 e 291 da Lei no 1.316,
de 20 de,janeiro de 1951 e 7° da Lei
número 2.283, de 9sde agôsto de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 140°
da Independência e 739 da República.

Joe() GOULART

Tancredo Neves

João de Segadas Vianna

O Presidente da República resolve
PROMOVER

De acôrdo com o artigo 19 da Lei
n9 1.156, de 12 de julho de i950,
combinado com o artigo 19 da Lei
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949,
Ao pôsto . de Capitão, o 19 Tenente

Dentista (10-190.686) - Raimundo
Belém de Oliveira, e transferi-lo para
-a Reserva de la Classe nesse peeeto,
nos termos dos artigos 12 leize "a"
e 13 da Lei n 9 2.370, de 9 de dezem-
bro de 1954, com os vencimentos in-
tegrais de que trata a refer ide Lei
no 616, observados os artigos 53 e 291
da Lei n° 1.316, de 2 de janeiro de
1951 e 7° da Lei no 2.283, de 9 de
agóstc de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961 . 1400
da Independência e 73 9 da República.

Joe() GOULART

Tancredo Nevcs
João de Segadas Vianna

O Presidente da República resolve
PROMOVER

De acôrdo com o artigo 19 da Lei
n 1.156, de 12 de julho de. 1950,
combinado mo O ai tigo -19 da. Lei
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949,
Ao pbsto de Capitão, o 1° Tenente

do QOA (20-63.971) Gerardo Abreu e
transferi-lo para a Reserva de 1 9 clas-
se nesse pôsto . nos termos das arti-
gos 12 letra "a" e 13 da Lei número
2,370, de 9 de dezembro de 1.954, cem
os vencimentos integrais de que tra-
ta a referida Lei n o 616, observados
os artigos 53 e 291 da Lei n o 1.316,
de 20 de janeiro de 1951 e 7 9 da Lel
n° 2.283, de 9 de ageeto de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 140°
da Independência e 739 da República.

JoÃo GOULART

Tancredo Neves
João de Segadas Vtanna

O Presidente da República resolve

Peozeovre
De acórdo com o artigo 19 da Lein9 288, de 8 de /una° de 1948, mo-

dificada pela de n9 616, &e 2 de leve-
_ retro de 1949,
Ao pôsto de Capitão, o 1 9 Tenente

do QOA (5G-89.472) - Lauro Correta
Regnier, e transferi-lo para Reser-
va de 1° Classe nesse pôsto, nos ter-
mos dos artigos 12 letra e a" e 13 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1854, com os vencimentos integrais de
que trata a referida Lei ne 616, ob-
servados os artigos 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de ¡endro de 1951 e 79
da Lei n° 2.283, de 9 de agôsto de
1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 140"
da Independência e 73 9 da República

Joe° GOULART
Tancredo Neves
João de Segadas
JoÃo Cknneute

O Presidente da República retiOri!
Peomoveit

De acôrdo com o artigo 19 da Let
n9 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o artigo 1 9 da Lei
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao pôsto de Capitão, o 19 Tenente
do QOA (7G-19.501) - Waldernar
Duarte de Carvalho, e transferi-10
para a Reserva de l a Classe nesse pôs-
to, nos termos dos artigos 12 letra "a"
e 13 da Lei n9 2.370, de 9 de dezenle
bro de 1954 cern os vencimentos in-
tegrais de que trata a referida Lei
ri" 616, observados os artigos 53 e 21
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
1951 e 79 da Lei n9 2.283, de 9 de ages-
to de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 739 da República.

JoÃo GOULART

Tancredo Neves

João de Segadas Vianna

O Presidente da República resolve

PROMOVER:

De acordo com o art. 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 1 9 da Lei
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao pôsto de Capitão, o 19 Tenente
do QOA (30-55.005) - Mário Nel-.
son Lobato, e transferi-lo para a Re-
serva de 19 Classe nesse pôsto, nos
termos dos arte. 12 letra a e 13 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com , os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei n 9 616,
observados os arts. 53 e 291 da Lei
no 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e
79 da Lei n9 2.283, de 9 de agôsto
1954.	 •

Brasília, em 6 de outubro de 1991:
140 9 da Independência e 73 9 da Re- -
pública.

JOÃO GOULART.

Tancredo Neves.

João de Segadas Vianna,

O Presidente da Repsública resolve

PROMOVER:

De acôrdo com o art. 1 9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art 1 9 da Lei nú-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949.

Ao pôsto de Capitão, o 19 Tenente
do QOA (30-39.855) - Mauricio
Schostack, e transferi-lo para a Re-
serva de le Classe nesse pôsto, nos
termos dos arte. 12 letra a e 13 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei n9 616,
observados os arts. 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e
79 da Lei no 2.283, de 9 de agôsto de
1954.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
1409 dAndependencia e 739 da Re-
pública.

Joe() GOULART.

Tancredo Neves.

João de Segadas Vianna •

O Presidente da República resolve

Pene:eme:

De acordo com o art. 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado cona o art. 19 da Lei nú-
mero 616, de/2 de fevereiro de 1949,
Ao peisto de Capitão, o 1 9 Tenente

Inaniu	 do QOA (4G-30.790) - Aristóteles
Mesquita, e transferi-lo para a Re-

• O Presidente da República reeolve

Psomovre
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cerva de 1# Classe nesse põsto, nos
termos dos arte. 12 letra a e 13 da
Dei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei n9 616,
observados os arts. 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e
79 da Lei n9 2.283, de 9 de ageisto de
1954.

Brasília, em 6 de outubro de len;
1409 da Independência e 739 da Re-
pública.

Jogo GOULART.

Tancredo Neves.

João de Segadas Vianna.

O Presidente da República resolve

PROMOVER:

De acôrdo com o -1. 19 da Lei ntt-
mero 1.1.56, de I.: de julho de 1950,
combinado com o alt. 19 da Lei nú-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949,
Ao pôsto de Capitão, o 19 Tenente

eo QOE (3G-71.301) - Jonas Mar-
condes Diniz, e transferi-lo para a
Reserva de 13 Classe nesse pbsto, nos
termos dos arts. 12 letra a e 13 da
Lei ne 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com os eencimentos integrais
de que trata a referida Lei n9 616
observados os arts. 53 e 291 da Lei
119 1.316, de 20 de janeiro de 1951' e
79 da Lei n9 2.283, de 9 de agôsto de
1954.

Brasília, em 6 de outubro de 1.9e,
1409 da Independência • '73 9 da Re-nública.

JoÃo Gomara.
Tancredo Neve°

João de Segadas Viana.

O Presidente da República resolve

PRomoven:
De acôrdo com o art. 19 da Lei nú-

mero 1.156, de 12 de julho de 1950,Combinado com o art. 1,9 da Lei nú-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949,
Ao pbsto de Capitão, o 19 Tenente

do QOE (1G-185.030) - Isidoro
Boszczowski, e transferi-lo para a
Reserva de le Classe nesse pbsto, nos
termos doe arts. 12 letra a e 13 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, COM os vencimentos integrais de
que trata a referida Lei n9 616, ob-
servados os arts. 53 e 291 da Lei nú-
mero 1.316, de 20 de janeiro de 1951e 79 da Lei n9 2.283, de 9 de agasto
de 1954.

Brasília, em 6 de outubro de 1911409 da Independência e 73 9 da Re-núbliea.
Joe° GouLAnT•

Tancredo Neves,

João de Segadas vranna.

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

D. acárdo com o art. 1 9 da rei nú-mero 1.156, de 12 de ulho de
combinado Co;'1 n vrt, 19 da 3,c1 77
mero 616, de 2 ee. 1eve7e!ro de
Ao peesto de Cr.. .o. o 1 9 'Lriente

do QOE (3G-48.6a..a - José Pereira
de Miranda, e trai,:ferl - le para a Re-
;erva de 13 Classe nesse pelsto, nes
termos dos arts. 12 letra a e 13 daLei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com os vencimentos integrais cieque trata a referida Lei n 9 616, ob-
servados os arts. 53 e 291 da Lei nú-
mero 1:316, de 20 de janeiro de te
e 79 da Lei n9 2.283, de 9 de agiesto
de 1954.

Brasília. em 6 de outubro de 1961;1409 da Independência e 73 9 da Re-pública.
Joe° GOULAET.

Tancredo Neves.

João de Segadas temia.

O Presidente da República resolve

PROMOVER:

De aceircto com o art. 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 1 9 da Lei nú-
mero 616, de 2 de fcvereiro de 1949,

Ao peato de 19 Tenente, o 29 Te-
nente do QOA (30-164.448) - Anee
Ida Silva, e transferi-lo para a Re-

erva de 13 Calasse nesse pôsto, nos
termos dos artigos 12 letra'a e 13 da
Lei n9 2.370, de g de dezembro de
1954, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei ng 816,
observados ce.s. arts. 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e
V da Lei ri 2.283, de 9 de agasto de
1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 73 9 da Remiblica.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves

João de Segadas Vianna

O Presidente da República resolve

PROMOVER:

De acôrdo com o art. 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 19 da Lei nu-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao enesto de 1 9 Tenente, o 29 Te-
nente do QOA (10-136.403) - An-
tonio Theodoro de Araújo e Silva, e
transferi-lo para a Reserva de 13
Classe nesse pasto, nos Germes dos ar-
tigos 12 letra a e 13 da Lei n9 2.370.
de 9 de dezembro de 1954, e promo-
vê-lo na inatividade ao põsto de Ca-
pitão, na forma do art. 19 da Lei nú-
mero 1.267, de -9 de dezembro de 1950
e art. 59 do Lei n9 2.370, citada, com
os vencimentos integrais deste último
pôsto, de conformidade com a referi-
da Lei ne 1.267, obseevados os arti-
gos 53 e 291 da Lei n9 1.316, de 20 de
janeiro de 1951 e T? da Lei 739 2.283,
de á de agaste de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 140e
da I dependência e 739 da República.

•T -o GoULARe

Tancredo Neva
João de Segadas Vzanna

O presidente da República resolve

PROMOVER:

De acôrdo com o art. 1 9 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
Combinado com o art. 19 da Lei nú-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao Oslo de 19 Tenente, o V Te-
nente do QOA (10-222.242) - Fon-
toura pires do Rosário, e transferi-lo
par a Reserva de 13 Claese nesse pôs-
to, nos termos dos arte. 12 letra a e
13 da Lei n 9 2.370, de 9 de dezembro
de 1954, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei n9 616,
observados os arts. 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e
79 do Lei n9 2.233, de 9 de agósto ae
1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 739 da Renublica.

JoÃo GOULART

Tancredo Nevei

Jodo de &galas Iliwirm

O Presidente da RePtiblica pasolve

PeonLoTER:

De acôrdo com o art. 19 az Lei nd-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. V da Lei nú-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao peeto de 19 Tenente, o 2# Te-
nente do QOA (30-112.191) - Nes-
tor Machado da Silva, e transferi-lo
para a Reserva de le Clame nesse
pôsto, nos termas dos arte. 12 letra a
e 13 da Lei n9 2.370, de g de de-
zembro de 1954, com os vencimentos
integrais de que trata a referida Lei
W 616, observados os arta. 53 e 291
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
1951 e 79 da Lei n9 2.e83, de 9 de
agõsto de 1954..

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 739 da República.

JoÃo GOULART

Tancredo Neva

'Joe/o de Segadas Vianna

O presidente da República resolve

Pitomovea;

De acôrdo com o art. 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1930,
combinado com o art. 19 da Lei nu-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949,

Ao pôsto de 19 Tenente, o 29 Te-
nente do QOA (10-169.902) - José

• da Silva Neves, e transferi-lo para a
Reserva de le Classe nesse pôsto, nos
termos dos arts. 12 letra a e 13 da
Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, e promove-lo na inatividade ao
pôsto de Capetão, na forma do art. 19
da Lei n9 2.'370, citada, com os ven-
cimentos integrais deste último pbseo,
de conformidade com a referida Lei
n9 1.267, observados os arte. 53 e 291
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
al9g5ul to d 7e 95.e 9 1da4 Lei n9 2,283, ne 9 de

Brasília, 6 de outubro de 1961,• 140?
da Independencia e 739 da República.

JoÃo GOULART
Tancredo Neves

João de Segadas Vtanna

O Presidente da República resolve

PROMOVER:

De acôrdo com o arr. 1' aa Les nú-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 1 9 da Lei nú-
mero 616, de 2 de fevereiro de 1949,
Ao pasto de 19 Tenente, o 29 Te-

nente do QOA (3G-74.052) - Lau-
rindo Fagundes Pilho, e transferi-lo
para a Reserva de le Classe nesse
pôsto, nos termos dos arts. 12 letra a
e 13 da Lee n9 2.370, de 9 de dezem-
bro de 1954. com os vencimentos in-
tegrais de que trata a referida Lei
n9 616, observados os arts. 53 e 291
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de
1951 e 79 da Lei n 9 2.283, de 9 de
agasto de 1954.

Brasília, 6 de outubro de 1961; 1409
da Independência e 73 9 da República.

Jo1c) GomitaT

Tancredo Neve.

João de Segadas Mima

O presidente da República resolve

TRANSFERIR:

Nos térmos dos ara. ia terra a e 13
da Lei n9 2.340, de 9 da dezembro
de 1954,

Para a Reserva de le Classe, no
mesmo pôsto, o V Tenente do QOE
(20-65.040) JoãO Rinaldi, Cern os
vencimentos do pôsta. observe.aoa ae

arte. 62.290 e 291 da Lei ne...-T3I1
de 20 de janeiro de 1951 e 79 da Lee
as? 2.2C3, de 9 de ageeto de 1951.

fl de oteabre	 /9C1:
da Independência e TM os Lz.eriáb1ic:4...

JoÃo GouLARI

Temerato Neves

'João de Segadas Vianna

(

, Brasília, em 6 de outubro de 1981e
I 1409 da IridependênCia e 739 da Re-

pública.
JoecraGDUEART
Tancredo Neves

San Tiago Dantas

O Presidente da República, resolve

Nommtt

De acôrdo com o arrio 12. trent II,
da Lei fiO 1.711, de 28 de outubre
de 1952,

teee. rgi o Daniascene, Vieira part
exercer o cargo de Terceiro-Secretde
'rio -cla carreira de Diplomata, d4
Quadro do Pessoal, Parte Perma
nente, do Ministério das Relações Ex4
tenores, na vaga criada pela Lei nee
mero 3.917, de 14 de julho de 1961.

Brasília, em 6 de outubro de 1964
1409 da Independência e 739 da Ato
pública.

JoAo ChouLmer •
Tancredo Neves

San Tiago Dantas

O Presidente da República. resolvi

Nountst:

De ac6rdo com o artigo 12, item Ff,
da Lei n9 1.711, de 28 de outulere
de 1952,

Thereza Marta Mendes Machado
para exercer o cargo de Terceirc E!~
cretária da careira de Diplomata,
da anaAm* dam Muwama	 param.~.

MINISTÉRIO
DAS RELAÇõES

EXTERIORES

DECRETOS DE 6 DE ouTuarto'
DE 1961	 ,	 4

O Presidente do Conselho de lel
ntstros, resolve

DESIONAR	 C-

De acôrdo com o artigo 59 ao Demo

to n9 6, de 22 de setembro de 196A

O Embaixador Jayme Sloan Cher.
mant para exercer a função de Pres,
sidente da Comissão de Transferen.
eia da Secretaria de atado e do
Corpo Diplomático.

Brasília, em 6 de outubro de 1961:
1409 da Independência e 73 9 da Re-
públiea.

TANCREDO NEVES

San Tiago Dantas

o Presidente da República, resolva

TORNAR SEM EFEITO:

• o Decreto publicado no mano
Oficial de 17 de agdsto de 1961, que
removeu o Terceiro-Secretário Carla,
Antônio Bettencourt Bem) da Dele-
gação do Brasil em Genebra para a
Embaixada do Brasil no Canadá.	 .4.4/
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4
Mate, do Ministério daa Relações Ex-
becioree, na vaga criada pela Lei nú-
Mero 3.917, de 14 de julho de 1961.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
8409 da Independência e 739 da Re-
pública.

JoÃo Gol:mor
I Tancredo Neves

San Tiago Dantas

O Presidente da República, resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12, item. II,
da Lei nç' 1.711, de 28 de oWubro
de 1932,

Sérgio Reeende Carneiro de Lacer-
da para exercer o cargo de Terceiro
Secretário da carreira de Diplomata,
do Quadro do Pessoal, Parte Perma-
nente, do Ministério das Relações

•tt.eriores, na vaga criada pela Lei
n9 3.917, de 14 de julho de 1961.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
1400 da Independência e 73 9 da Re-
pública.

Mo GOULART

Tancredo Neves
San Tiago Dantas

Gé Presidente da República, resolve

NOMEAR:

De acôrdo • com o artigo 12, item Ti,
da Lei n° 1.711, de 28 de Outubro
de 1952,

' Fernando Antonio de Oliveira San-
tos Fontoura para exercer o cargo de
Terceiro Secretário da carreira de Di-
plomata do Quadro 'do Pessoal, Par-
te Permanente, do Ministério das Re-
lações Exteeiores, na vaga criada rela
Lei n9 3.917, de 14 de julho de 1961.

laoME.Sa;

De acôrdo com o artigo 12, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

• Nano Avaro Guilherme D'Oliveera
para EXCIC?r o cargo de Terceiro-Se-
oretário da carreira de Diplomata, do
Quadro do Pessoal, Parte Penne.-_

nenba, do Ministério das Relações
Exteriores,. na vaga criada pela Lei
no 3.917, de 14 de julho de 1961.

Brasília, era 9 de outubro da 1961;
1409 da Independência e 739 da Re-
pública.

Jolo Gotruar
Tancredo Neves
San Tiago Dantas

'0 Presidente da República, resaive

Noarcan;

De aeardo com o artigo 12, :!,eni II,
da Lei n9 1.711, de 28 de -utubro
de 1952,

• Guilheraie Luiz Belford Roxo Leite
Ribeiro para exercer o cargo de Ter-
ceiro-Secretário da carreira de Diplo-
mata, do Quadro do Pessoal, Parto
Permanente, do Mimsterio das Rela-
ções Exteriores, na vaga criada peia
Lei n9 3.917, de 14 de julho de 1961.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
4409 da Independência e 739 eia Re-
pública.

Joh) GOTJLART

Tancredo Neves
San - Tiago Dantas

O Presidente da República, resalve

Noariaa;

O Presidente da República, resolve

DESIGNAR:

Os Senhores Bichat de Almeida
Rodrigues e Gastão Cesar de Andra-
de para constituírem a Deleeaçáo do
Brasil á, XTL1 Reunião do Conselho
Diretor da Organização Panameri-
cana de Saúde.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
1409 da Independência e 73 9 as• Re-
pública.

Jolte Gol:ruam
Tancredo Neves

San Tiago Dantas

DECRETO DE 5 DE OUTUBRO
DE 1961

Publicado no Diário Oficial da mesma
data

'Retificação

Pagaria 8.873, 4$ coluna, tio uecre-
to do Prof. J. Robert Oppenheimer,

Onde se lê:
... Decreto no 22.6113, de 4 de abril

de 1933,—

Lela-se;
„. Decrto n0 22.610, de 4 de abril

de loa ...

MINIST*RIO
DA

FAZENDA
(') DECRETOS DE 4 DE OUTUBRO

DE 1961.

O Presidente da República resolve:

CONCEDER ExoxrpekçXo:

A Max José da Costa Santos da
função de Presidente do Conselho Su-
perior das Caixas Econômicas Fe-
derais.

arasilia, em 4 de outubro de 1961;
1409 da Indopendencia e 73 9 da Re-
pública.

JoÃo GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Saltes

O Presidente da República resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO:

A Max José da Costa Santos, da
função de Membro do Conselho Su-
perior das Caixas Econômicas Fe-
derais.

Brasília, em 4 de outubro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Saltes

O Presidente da República resolve:

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 49 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto nú-
mero 24.427, de 19 de junho.de 1934.

Olyntho Fonseca Filho para exercer
a função de Membro do Conselho Su-
perior das . Caixas Econômicas Fe-
derais, na vaga decorrente da exonera-
ção. de Max José da Costa Santos.

Brasília, em 4 de outubro de 1961;
140.° da Independência e 73. • da Re-
pública.

JoÃo GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Saltes

O Presidente da Re pública resolve:

NOMEAR:

De acordo com o art. 59 do Regula-
mento Aprovado pelo Decreto nú-
mero 24.427, de 19 de junho de 1934,
modificado pela Lei n.e 2.896, de 5
de outubro de 1956.

O Membro do Conselha —„aalor
das Caixas Econômicas Federais,
Olyntho Fonseca Filho para exercer
a função de Presidente do mesmo
COnselho.

Brasilia, em 4 de outubro de 1,961;
1409 da Independência e 739 da Re-

,pública.
Jo;io Goinduer
Tancredo Neves.

Walther Moreira Saltes

(•) Republicados por terem . saído
com omissões no Diário Oficial de 4
de outubro de 1981,

DECRETOS DE 6 DE OUTUBRO
•DE 1961

O Presidente da República resolvi

CONCEDER EXONERAÇÃO:

• AO Dr. Paulo Leão de Moura da
função de membro do Conselho de
Política aAduaneira do Ministério da
Fazenda.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
1409 da Independência e 73 9 da Repú-
blica. •

Joito GOULART

Tancredo Neves
Walther Illoreila Sanes

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acórao com o art. 24, §1 1 9 e V da
Lei n° 3.244, de 13 de agOsto de
1957,

Henrique Domingos Ribeiro Barbosa,
para exercer, pelo prazo de quatro t4)
anos a função de Membro do Conse-
lho de Política Aduaneira, na vaga de-
corrente do término do mandato cor
Armindo Corrêa da Costa.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Repú-
blica.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Saila

O presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 24, H 19 e 29 as
Lei n9 3.244, de 13 de agosto de
1957, •

Cashniro António Ribeiro, para
exercer a função ae Membro do Con-
selho de Política Aduaneira, na vaga
decorrente do término do seu man-
dato anterior.

Brasília, em 6 de outubro de 19611
1409 da Independência e 739 da Repú-
blica.

JOÃO GOULART

Tancredo Neves

Walther Moreira Saltes

O Presidente da República resolvo

NOMEAR:

De acôrdo com o art. 24. H 1 9 e 29 da
Lei no 3.244, de 13 de agosto de
1957,

Gerardo Elmer Barreto Góes, para
exercer a funçao de Membro do Con-
selho ae Politica Aduaneira, na vaga
decorrente do termino dó seu man-
dato anterior.

Brasília; em C de outubro de 1951)
1409 da Independência e 739 da Repú-
blica.

Joiio GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Saltes

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 24, fi 1 9 e 29
da Lei n9 3.244, de 13 de agósto de
1957,

Arnaldo Walter Blank, funcionário
do Banco do Brasil S. A., para exer-
cer a função de Membro do Conselho
de Politica Aduaneira do Ministério da
Fazenda, na vaga decorrente da dia-
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.• Brastlia, em 8 de outubro de 19r1;
1409 da. Independência e 739 da Re-
pública.

JOÃO GOULART

Tancredo Neva

San Tiago Dantas

O Presidente da República, resolve

NOMEAR:

De acordo com o artigo 12, item II,
da Lei n 9 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

Maria Rasita Gulikers de Aguiar
para - exereer o cargo de Terceira-Se-
cretária da carriera de Diplomata, do
Quadro do Pessoal, Parte Permanen-
te, do Mieistério das Relações Exte-
riores, na vaga criada pela Lei nú-
mero 3.917, de 14 de julho de 1961.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Re-

i. pública.
JoXo Goutawr
Tancredo Neves

San Tiago Dantes

• Presidentt da República, resolve

De acôrdo com o artigo 12, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

José Ferreira Lopes para exerecer
o cargo de Terceiro-Secre'Jário da

1

 carreira de Diplomata, do Quadro do
Pessoal, Parte Permanente, do Mi-
nistério das Relações Exterioris, na
vaga criada pela Lei n9 3.917, de 14
de julho de 1961.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
1409 da Independência e 739 da Re-
pública.

JoÃo GOULART

Tancredo Neves

San Tiago Dantas
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De acordo com o artigo 24 I 2° da Lei
st,9 3.244, de 14 de agasto dá 1957,

Mário Leão Ludolf indicado pela
Confederação Nacional da Indústria,
para Membro-Suplente do Conselho

pensa de Joaquim Fesieira Mania e
para completar o respectivo mandato.

Brasília, em 8 de outubro de 1961:
1409 da Independaneia e '739 da Repú-
blica.

JoXo GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolve

NotrEAR:

De aeórdo com o artigo 24, 29 da Lei
n9 3.244, de 14 de agasto de 1957,
Maurício Anché de Albuquerque

Costa indicado pela Confederação Na-
cional da Indústria para exercer, pelo
prazo de quatro (4) anos, a função de
Membro* do Conselho de Politica
Aouaneira do Ministério da Fazenda,
na vaga decorrente do término do seu
mandato anterior. 	 \

Brunia, em 8 de outubro de 1981;
1409 da Independiincia e 739 da Repú-
blica.

JoIo GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolve

Rosam:

De acordo com o artigo 24, I 29. da Lei
rir 3.244, de 14 de agasto de 1957,.

Vicente Ilrachi indicado pela Con-
federação Nacional de Comércio para
exercer, pelop vazo de quatro (4) anos
a função de Membro do Conselho de
Politica Aduaneira do Ministério da
Fazenda, vago em virtude do término
do mandato de Paulo Uch8a de Oli-
veira.

Brasilia, em fi de outubro de 1981;
1409 da Independência e 739 da Repú-
blica.

JoXo GOULART

Tancredo Neva.
Walther Moreira sanes

O Presidente da República resolve
NoMEAR:

De acardo com o artigo 24,9 29, da Lein9. 3.244, de 14 de agasto de 1957,

Hélio de Almeida BrUM, indicado
pela Confederação Rural Brasileira,
para exercer pelo prazo de quatro (4)
anos, a fundi() de Membro do Con-
selho de Politica Aduaneira do Minis-
tério da Fazenda, vago em virtude do
término do seu mandato anterior.

Brasilia, em 8 de outubro de 1951;
1409 da Independência e 739 da Repú-
blica.

JoXo Clom.Arr
Tal:credo Neves
Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolve

• NOMEAR:	 •
•

George Alvares Maciel, ocupante
do cargo de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer
a função de Membro do Conselho de
Politica Aduaneira, na vaga, decorren-
te da dispensa de Paulo Leão de Mou-
ra e para completar o respectivo man-
dato.

&adila, em 8 de outubro de 1981;
1409 da Independência e 739 da Rept-
%Uca.

Jolo GOULART

Tancrecto Neves
Walther Moreira Sanes

de politica Aduaceera do Ministério
da Fazenda, vago em virtude do tér-
mino do mandato de Oty da Costa
Lege.

Brasilia, em 6 de outubro de 1961;
140° da Independência e 73° da Re-
pública.

Joie, Ganser
Tanercdo Neves
Walther Moreira Saltes

O Presidente da República resolve

Numa

De acordo com o artigo 24, I 2°, da
Lei ny 3.244, de 14 de agasto de
1957,

- José Manoel Fernandes, indicado
pela Confederação Nacional do Co-
mércio, para Membro-Suplente do
Conselho de Politica Aduaneira, vago
em virtude do ~no do seu man-
dato anterior.

Brasilia, em 8 de outubro de 1961;
140° da Independência e 73° da Re-
pública. •

Joio Gomaste
Tancredo Neves
Walther Moreira Saltes

O Presidente da República resolve

NOMEAR

De acordo com o artigo 23, item IV,
letra b da Lei a 1.711, de 28 de
outubro de 1952, .

o Bacharel Francisco Oswaldo Ne-
ves Dornelles, ,para exercer, interina-
mente, o cargo de Procurador da
Fazenda Nacional da Parte Perma-
nente, do Quadro de Pessoal deste
blinbitério, vago em virtude do fale-
cimento de Osmar Laureano Bezerra.

Brasília, em 8 de outubro de 1981;
1400 da independência e 739 da Re-
pública.

„roxo GOuLART

Taneredo Neves
• Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolve

NOMEAR

De °cardo cova o artigo 12, itens 1V,
letra a, combinado COM 03 artigos
42 e 73, 20, da Lei n° 1.711, de 28
outubro de 1952,

José Joaquim Moreira Rabello Fi-
lho, para exercer, interinamente, co-
mo substituto, o cargo de Conferente,
símbolo CC-5, do Quadro de Penal
do Ministério da Fazenda, durante o
Impedimento do respectivo titular
Luiz Martins, que se encontra ao
exercido de função gratificada.

Brasilia, em e de outubro de 1961;
1400. da Independência e 73° da Re-
pública.

Jolo amuai
Tancredo Neves
Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolve

Nomeai •

De acardo com o artigo 12 «em IV,
letra a, combinado com .03 artigos
'72 e 73, 20, da Lei 1.711, de 28 de
outubro de 1952,

Carmen Syhda Gonçalves Bardy,
para exercer, interinamente, como
substituta, o cargo de Tesoureiro-Au-
xiliar (R,eoebedoria Federal no Esta-

do a Guanabara), simbeh CC-5. da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soai do Ministério da Fazenda, du-
rante o impedimento do respectivo ti-
Iular João Crisóstomo de Farias.

Brasilia, em 8 de outubro de 1981;
140° da .Independência e 73° da Re-
pública.

Jolo Gorzaar
Tancredo Neves
Walther Moreira Saltes

O Presidente da República resolve

Concreta ersezensa,

De acordo com o artigo 77 da Lei is9
1.711, dc 28 de outubro de 1952,

-
a Aldo Noronha Filgueira, da fun-

ção de inspetor da Alfindega de Na-
tal, símbolo 2-F, do Quadro Perma- • -
nente do Ministério da Fazenda.

Brasília, em 8 de outubro de 1981;
140° da Independência e 73° da Re-
pública.

Jolo GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Saltes

O Presidente da República resolve

Comuna DISPENSA,

De acordo com o artigo 77, da Lei is•
1.711, de 28 de outubro de 1952,

a Luiz Moacyr Ypiranga de Cas-
tro, ocupante do cargo da Série de
Classes de Oficial de Administração,
uivei 16-C, do Quadro Permanente do
Ministério da Fazenda, da função de
Delegado Fiscal do Tesouro Nacional
no Estado do Rio Grande do Norte,
simbolo 2-F, da mesma Parte e Qua-
dro.
• Brasilia, em 13 de outubro de 1981;

1400 da Independência e 73° da Re-
pública.

Joi.o GOULART	 •
Taneredo Neves
Walther Moreira Saltes

O Presidente da República resolve

DESIGNAR,

Rui Barreto de Paiva, Contador,
nível 18-5, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, para exercer a função . de
Inspetor da Alfândega de Natal, sim-
bolo 2-F, vaga em virtude da dispen-
sa de Aldo Noronha Figueira.

Brasília, em 6 de outubro de 1981;
140° da Independência e 739 da Re-
pública.

JoXo Gomai%
Tancredo Neves
Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolvi

Drsiona,
	 Á•

Humberto Nas!, Contador, nivel
18-3 da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Fa-
zenda, para exercer a /unção de De-
legado Fiscal do Tesouro Nacional no
Estado do Rio Grande do Norte, dal-
bolo 2-F, Vago em virtude da dierseet-%,
sa de Luiz Moacyr Ypiranga de Omi-
to.	 -

Bragais, em 8 de outubro de EbeW
140° da Independência e 73° da Be-
pública.

Jolo Gomar:
Tancredo Neves
Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolve

Nomeia:

De acardo com o artigo 34, 29 da Lei
it9 3.244, de 14 de agasto de 1957, •
José Joaquim Ferreira de Carvalha

Júnior indiezcio pela Confederação Na
cional dos Trabalhadores em Trans-
porte Terrestres para exercer a fun-
ção de Membro Suplente do Conselho
de Politica Aduaneira, na vaga decor-
rente do término do mandato de Ary
Campista.

Brasnia, em 6 de outubro de 1981;
1409 da Independência e 739 da Repú-
blica.

JoXo Goulart,
Tancredo Neves

Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolva

Nome,u:
•

De acordo com o art. 24,91 19 e 29 da
Lei p9 3.244, de 13 de agasto de 1957,

Venícius Ferraz Machado, para
Membro-Suplente do Conselho de
litica Aduaneira, na vaga decorrente
do término do mandato de Henrique
Domingos Ribeiro Barbosa.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
1409 da independência e 739 da Repú-
blica.

Jolo GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolve

NOMEAR

De acárdo com o artigq 41, 99 1° e 2°
da. Lei nr 3.244, de 13 de agasto de
1957,

•
Ernesto Jorge Street., para Mem-

bro-Suplente do Conselho de Politica
Aduaneira, na vaga decorrente do
término do mandato de Oswaldo da
Costa e Silva.

Brasilia, em 8 de outubro de 1981;
140° da Independéncia e 739 da Re-
pública.

JoXo GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Sanai

O Presidente da Republica resolve

Nonata

De acara° com o artigo 24, II 1° e 3°
da Lei st 3.244, de 13 de apesto de
1957,

•
Manoel olympio de Almeida Car-

neiro, para Membro-Suplente do
Conselho de Politica Aduaneira, na
vaga decorrente do tévino do seu
mandato anterior.

Brunia, em 8 de outubro de 1981;
140° da Independência e 73° de Re-
pública.

Joie, Gomar
Temerato Neves
Walther Moreira Sanes

O Presidente da República resolve

NOMEAR



O Presidente da República resolve

EXONERAR:

De acórdo com
Lei n° 1.711,
1952,

o arr. ?o, item ti, da
de 28 de outubro de
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a Carlos Castilho Cabral cia rança°
de Presidente do Conselho Adminis-
trativo da Caixa Económica Federal
de São Paulo.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
1400 da Independência e 730 da Re-
eública

Joio GOULART

TanCredo Neves
.Walther Moreira Saltes

O Presidente da República. rescave

NomEAR

Ve acôrdo com o artigo 8 0, 9 1 do
Regulamento aprovado pelo Decre-
to n 24.427. de 19 de junho de 1934,

o Membro do Conselho Administra-
tivo da Caixa Econômica Federal de
São Paulo, Favorino Rodrigues do
Prado Filho para exercer a função de
Presidente do mesmo Conselho, na
vaga decorrente da exoneração de
Carlos Castilho Cabral.

Brasília, em 8 de outubro de 1961;
1400 da Independência e 73° da Re-
pública.

João GOULART

Tancredo Neves
Walther Moreira Saltes

João Stavola Pôrto, do cargo de
Diretor-Geral do Departamento de
Administração, símbolo 2-C, da Parte,
Permanente do Quadro de Pessoal do
Ministério da Educação e Cultura,

Brasília, em 4 de outubro de 1981;
140.° da Independência e 73.° da Re-
pública.

Joao GOULART

Tancredo Neves
Antonio de Oliveira Brito

O Presidente da República recrave

NOMEAR:

De acórdo com art. 12, item III, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Durmeval .Bartolomeu Trigueiro
Mendes, ocupante de cargo de Ins-
petor de Ensino (EC-401-16-A), da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Educação e
Cultura, para exercer o cargo de Di-
retor do Ensino Superior, símbolo 2-C,
da mesma Parte do Quadro mencio-
nado, vago em conseqüência da exo-
neração de Jurandyr Lodi.

Brasília, em 4 de outubro de 1961;
140.° da Independência e 73.° da Re-
pública.

Joio GOULART

Tancredo Neves

Antonio de Oliveira Brito

O Presidente da República reselve

NOMEAR:

De adirei° com art. 12, item III, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Edegard Gomes, ocupante de cargo
de Oficial de Administração (AF-
201-16-C), da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura, para exercer o
cargo de Diretor-Geral do Departa-
mento de Administração ,simbolo 2-C,
da mesma Parte do Quadro mencio-
nado, vago em conseqüência da exo-
neração de João Stavola Pôrto.

Brasília, em 4 de outubro de 1961;
140.0 da Independência e 73.° da Re-
pública.

Jaca GOULART

Tancredo Neve.

Antonio de Oliveira Brito

O Presidente da República rezeive

NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 12, item, II,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com os artigos
22 e 114 do Estatuto aprovado peto
Decreto n.° 50.673, de 31 de maio
de 1961,

Aristôteles Calazans Simões, ocupan-
te interino do cargo de Professor Ca-
tedrático de Clínica Oftalmológica da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade de Alagoas, para exercer, por
três anos, o cargo de Reitor da mes-
ma Universidade, símbolo 2-C, da Par-
te Permanente do Quadro do Pessoal
do Ministério da Educação e Cultura,
criado pela Lei n.o 3.867, de 28 de
janeiro de 1961.

Brasília, em 6 dé outubro de 1961;
140.° da Independência e 73.° da
República.

Joao Coutaar
Tancredo Neves
Antonio de Oliveira Brito

O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acórdo com o art. 12, item III,
da Lei n.° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com os artigos
22 e 116 do Estatuto aprovado pelo
Decreto n.° 50.148, de 27 de janeiro

de 1961,

Mario Moacyr Porto, c apante in-
terino do cargo de Professor Cate-
drático de Direito Civil (IN cadeira)
da Faculdade de Direito da Univer-
sidade da Paraíba, para exercer, por
três anos, o cargo de Reitor da mes-
ma Universidade, símbolo 2-C, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Educação e
Cultura, criado pela Lei ri.° 3.835, de
13 de dezembro de 1960.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
140+ da Independência e 73 9 ck

República.
Joao GOULART

Tancredo Neves
Antonio de Oliveira Brito

Publicados no Diário Oficial da
mesma data
Retificações

Pagina 8.874, 2' coluna, no
de nomeação do Coronel-Aviador
José Maria Mendes Coutinho Mar-
ques, na referenda,

Onde se lê:
João Goulart
Clovis M. Travasses
Tancredo Neves

Leia-se;
João Goulart
Tancredo Neves
Clovis M. Travasses
Na mesma página, 3' comia, no

decreto de Heitor Lisboa de Araujo,
Onde se lê:

... Diretoria de Aeronáutica Civil,
símbolo 40...

Leia-se;
... Diretoria de Aeronáutica Civil,

i simbolo 4C...

O Presidente da República reálve
NOMEAR:

De acôrdo com os artigos 12, item IV,
alínea b, e 188, parágrafo único,
item. li, da Lei n.° 1.711, de 28 da
outubro de 1952, combinados com
o artigo 69, §§ 1.0 e 39., da Lei
n.° 3.835, de 13 de dezembro do
1960,
Otacilio Nétbrega de Queiroz, Pro-

motor Público, do Estado da Paral•
ba, para exercer, interina e cumula.
tivamente, o cargo de Professor Ca-
tedrático de Economia Política, de
Escola de Engenharia, da Universida-
de da Paraíba, do Ministério da Edu-
cação e Cultura, criado pela Lei ne
3.835, de 13 de dezembro de 1960,

Brasília, em 6 de outubro de 1961;,
1409 da Independência e 73° da
República.

JoIo GoUtAar
Tancredo Neves

An 'onin de Oliveira Brito

mir4 ISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 5 DE OUTUBRO

DE 1961

2 Presidente da República resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO

DECRETO DE 5 DE OUTUBRO
DE 1961

Publicado no Diário Oficial da
mesma data

Retificação

ragina 8.873, 4a coluna, no decreto
Ire de nomeação de Mario! Meirelles,

Onde ae lê:
:.. Decreto número 24.427. de 10 de

lunho de 193
Leia-se:

... Decreto numero 24.427, cie 19 de
lanho de 1934.

M IN I S - T ÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

DECRETOS DE 4 DE OUTUBRO
DE 1961

O Presidente da República resolve

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA .

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

PR

janeiro de 1936,
PR

PR

EXONERAR:

De acôrdo com o art. 75, item II, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952,

Jurandyr Lodi, ocupante do cargo
de Professor Catedrático de Química
Geral e Inorgencia e Química Analí-
tica da Faculdade de Filosofia da Uni-
versidade de Minas Gerais, do cargo
de Diretor do Ensino Superior, sím-
bolo 2-C, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério da
Educação e Cultura.

Brasilia, em 4 de outubro de 198i;
140.° da Independência e 73.° da Re-
nública.

Jolo GOULART

Tancredo Neves

Antonio de Oliveira Brito

DECRETOS DE 6 DE OUTUBRO
DE 1961	 •

O Presidente da República resolve

DESIGNAR:

INos têrmos da Lei n.° 174, de 6 de

O Professor Edgard Rago Santos,
Catedrático da Faculdade de Medi-
cine da Universidade da Bahia, para
exercer as funçes de membro do Con-
selho Nacional de Educação, na vaga
decorrente do falecimento de Paulo
de Figueiredo Parreiras Horta.

Brasília, em 6 de outubro de 1961;
140.0 da Independência e 73.0 da
República.

Joao GOULART

7aincredo Neves
Antonio de Oliveira Brita
Antonio de Oliveira Brio

MENSAGENS
23.786-61 — N9 523, de 5 cic outubro de 1961. Restitui ao SENnin.)

FEDERAL autógrafos após haver promulgado o projeto
de lei que estende os benefícios da Lei n9 3.483, de 8 de
dezembro de 1958, ao pessoal tabelado do Departamento
Nacional de Endemias Rurais, do Ministério da Saúde.
— (Ass. Lei n9 3.966, de 5-1G-61. — D.O. de 6-10-61).
— (Exp. ao S.F. em 6-10-Ç1).

— N9 524, de 6 de outubro de 1961. Submete à considera-
ção do  SENADO FEDERAL a designação do Senhor
JOSÉ SaarrE CAMARA FILHO, para exercer a função
de Chefe da Delegação do Brasil em Genebra. — (Exp.
ao S. F. em 6-10-61).

— N9 525, de 5 de outubro de 1961. Restitui ao SENADO
FEDERAL dois autógrafos, após haver promulgado o
projeto de lei que estende aos servidoras do D.N.E.R.
e da Companhia Nacional de Tuberculose 03 benefícios
da Lei n9 3.483, de 8 de dezembro de 1958. — (Ass. Lei
n9 3.967, de 5-10-61. — D.O. 6-10-61) . — (Exp. ao
S.F. em 6-10-61).

sol -R1 — No 4à, de 5 de outubro de 1961. Restitui à CÂMARA
DOS DEPUTADOS dois autógrafos, após haver sancio-
nado o projeto de lei que dispõe sôbre o exercício da
profissão de massagista. — (Ass. Lei n9 3.908, de
5-10-61 — D.O. 6-10-61). — (Ex p . à C.D.. em tl-10-61).

29.141-61

PR 23.467-61
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PR 29.078-61 — Retificação
No Diário Oficial n9 223, de 5-10-61, Secção I, Parte I,

ã página 8.874, onde se lê:

	 ..
para exercer a função de Chefe da Delegacia do Brasil

Leia-se:

para exercer a função de Chefe da Delegação do Brasil ..
..

DESPACHOS DO CHEFE DO GABINETE MILITAR

— Portarias:

29.061-61 — De G de outubro de 1961. Comunica dispensa de ponto.
10 61 De ordem Presidente da República e do Pre-

sidente do Conselho de Ministros vg comunico vossência
haver sido dispensado ponto Jornalistas pertencentes
Serviço Público Federal vg Autárquico e Parestatais vg
que comprovadamente comparecerem ao Congresso de
Jornalistas de Friburgo vg Estado do Rio de Janeiro vg
de 20 a 28 de setembro último vg devendo dispensa ponto
abranger não só duração conclave vg como também pe-
ríodo viagem servidor vg considerando meio transporte
utilizado e observando-se vg ainda vg no que couber ve
disposto Circular 2-57 desta Secretaria pt Atenciosas
sp ifflarr,Ac ot. Hermes -Lima. Chefe do Gabinete Civil nt

— PORTARIAS:

PR 29.263-61 — N9 461, de 6 de outubro de 1961. Designa servidora man-
dada servir em Brasilia.

PR

Em 6 de outubro de 1961

O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Re-
pública, usando da atribuição que lhe confere o Art. 29
do Decreto n9 47.433 de 15 de dezembro de 1959, pror-
rogado pelo de n9 49.544, de 16 de dezembro de 1960;
resolve: designar para servir em Brasília o Cap. Luiz
Paulo Henrique Rêgo, a partir de 11 de setembro de 1961.
— Gen. Div. Amaury Kruel, Chefe do Gabinete Militar.

PR 29.111-61 — N 9 146-Pes, de 6 de outubro de 1961. Manda servir em
Brasília.

PORTARIA N9 146-Pes

Em 8 de outubro de 1961

PR 29.110-61 — N° 145-Pes, de 6 de outubro de 1961. Designa para zervir
em Brasília.

PORTARIA N9 145-Pes

O Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Re-
pública, usando da atribuição que lhe confere o Art. 29
do Decreto n9 47.433 de 15 de dezembro de 1959. pror-
rogado pelo de n9 49.544 de 16 de dezembro de 1959,
resolve: designar para servir em Brasília a partir de
22 de julho de 1961, a servidora — Maria Rabello dos
Passos Franco, Técnico de Contabilidade, cl. "E" interino
do SAPS. — Gen. Div. Amaury Krug Chefe do Ga-
binete Militar.

CONSELHO DE MINISTROS
DESPACHOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO

— MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

— Exposição de Motivos:

PR 29.2G4-61 — N 9 462, de 6 de outubro de 1961. Designa servidor man-
dado servir em Brasília.

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, usando da atribuição que lhe confere o art. 29,
do Decreto número 47.433, de 15-12-59, prorrogado pelo
de n9 49.544, de 16-12-60, resolve mandar servir no Ga-
binete Civil da Presidência da República, em Brasilia.
Ciswaldo Queiroz Guimarães, Procurador Regional de 23
categoria do In.stituto do Açúcar e do Álcool, a partir
de 5-10-1961. — Hermes Lima, Chefe do Gabinete Civil.

O Chefe do Gabinete Civil da Presidência da Re-
pública, usando da atribuição que lhe confere o art. 29,
rio Decreto número 47.433, de 15-12-59, prorrogado pelo
de n9 49.544. de 16-12-60, resolve mandar servir no Ga-
binete Civil da Presidência da República, em Braailia,
Maria Carmen dos Santos Rocha. Oficial de Adminis-
tração, nível 14, do Ministério da Fazenda, a partir de
28-9-1961. — Hermes Lima, Chefe do Gabinete Civil.

-PORTARIA N9 462 DE 6 DE OUTUBRO DE 1961

PORTARIA N9 461 DE 6 DE OUTUBRO DE 1961

DESPACHOS DO CHEFE DO GABINETE CIVIL

f— Telearainas-Circular:

PR 29.058-61 — De 6 de outubro de 1961. Comunica dispensa de ponto.
10 61 De ordem Presidente da República e do Pre-

sidente do Conselho de Ministros vg comunico vossência
haver sido dispensado ponto servidores públicos federais
vg autárquicas e parestatais vg que comprovadamente
comparecerem 17 9 Congresso Brasileiro de Esperanto vg
a realizar-se na Cidade de ~to Alegre vg Estado do
Rio Grande do Sul vg no período de 7 a .14 de outubro
corrente vg devendo dispensa Dento abranger não só
duração conclave vg como também viagem servidor vg
considerando meio transporte utilizado e observando-se
vg no que couber vg disposto Circular 2-57 desta Secre-
taria pt Atenciosas saudações pt Hermes Lima Chefe
do Gabinete Civil pt

PR 29.059-61 — De 6 de outubro de 1961. Comunica dispensa de ponto.
10 61 De ordem Presidente da República e do Pre-

sidente do Conselho de Ministros vg comunico vossência
haver sido dispensado ponto Médicos Servidores Públicos
Federais e Autárquicos vg que comprovadamente compa-
recerem aos XI Congresso Nacional de Tuberculose e VI
Congresso Brasileiro de Doenças Torácicas a realizarem-
se em Pôrto Alegre vg Estado do Rio Grande do Sul vg de
12 a 18 de novembro corrente ano vg e ao VIII Congresso
Argentino de Tisiologia e Pneumonologia vg a realizar-se
na Cidade de Bahia Blanca vg Argentina vg no período
de 20 a 24 do mesmo més vg devendo dispensa ponto
abranger não só duração conclave vg como também pe-
ríodo viagem servidor vg, considerando meio transporte
utilizado e observando-se vg ainda vg no que couber vg
disposto Circular 2-57 desta Secretaria pt Atenciosas
saudações pt Hermes Lima Chefe do Gabinete Civil pt

PR 29.060-61 — De 6 de outubro de 1961. Comunica dispensa de ponto.
10 61 De ordem Presidente da República e do Pre-

sidente do Conselho de Ministros vg comunico vossência
haver sido dispensado ponto Médicos Federais e Autár-
quicos vg que comprovadainente comparecerem IV Con-
gresso Internacional de Alergologia a realizar-se em New
York (U.S.A.) no período de 15 a 20 tic outubro corren-
te vg devendo dispensa ponto abranger não só duração
conclave vg como tambem período viagem e visitas a
Organizações Técnicas vg considerando meio transporte
utilizado e observando-se vg ainda vg no eme couber vg
disposto Circular 2-57 desta Secretaria pt Atenciosas
saudações pt Hermes Lima Chefe do Gabinete Civil pt

PR 29.140-61 — N 9 158, de 5 de outubro de 1961. Submete o plano de
aplicação para a dotação de Cr$ 1.000.000,00 hum mi-
/hão de cruzeiros), constante da subconsignação 1.6.24
do orçamento vigente daquele ministério e solicita auto-
rização para utilizar a referida dotação, como adianta-
mento e de urna só vez. — "Autorizo, 5-10-61". — (Rest.
ao MRE em 6-10-61).

— MINISTÉRIO DA GUERRA

— Exposição de Motivos:
PR 14.237-61 — N9 150, de 26 de agôsto de 1961. Submete processo em

que RUBENS RIBEIRO DOS SANTOS, Tenente Coronel
de 13 Classe, pede revisão de seu processo de transferên-
cia para a -Reserva. — "Arquive-se. 5-10-61". — (Rest
ao M.G. em 6-10-61).

O Diretor-Gera l do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
usando da atribuição que lhe confe-
re o art. 85, item XI, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 50.679, de
31 de maio de 1961, resolve:

N9 479 — Designar Celso de Car-
valho. Chefe da Seção de Estudos de
Remuneração da Divisão de Classi-
ficação de Cargos do referido Depar-
tamento para substituir o Chefe do
Serviço de Estudos e Planejamentos
dos mesmos Divisão e Departamento.

N9 480 — Designar Aluízio Xavier
Moreira, Técnico de Administração,
classe A, nível 17, do Quadro de Pes-
soal — Parte Permanente do referi-
do Departamento, para exercer a fun-

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO

PORTARIAS DE 28 DE SETEMBRO
DE 1961

ção gratificada de Chefe da Seçao de
Estudos de Remuneração, símbolo
2-F, do Serviço de Estudos e Planeja-
mentos da Divisão de Classificação
de Cargos do mesmo Departamento.

N9 981 — Designar Yedda da Silva
Pientznauer, Técnico de Administra-
ção, classe B, nível 18. do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente do refe-
rido Departamento, para exercer a
função gratificada de Chefe da Seção
de Contrôle Numérico, símbolo 3-F,
do Serviço. de Movimentação do Pes-
soal da Divisão de Classificação de
Cargos do mesmo Departamento.

N9 482 L. Designar Octacilio Por-
tugal Lopes, Técnico de Administra-
ção, classe A, nível 17, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente do Mi-
nistério da Fazenda, para exercer a
função gratificada de Chefe da Seção
de Execução dos Planos de Adminis-
tração Indireta, símbolo 2-F, do Ser-
viço de Execuçáo da Divisão de Cla-
ssificação de Cargos do mesmo Depar-
tamento.	 .

O Diretor-Geral do Depártamento
Administrativo do Serviço Público,
usando da atribuição que lhe confere

0
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Maiar Sateo da. Silva Sodré;	 V Ten. Carlos Claudiano da Silva;
aleaar Abelaraa liebe Brum 	 1 V .Ten. Ivo Wilson de 'Saneia:ma;

2? Ten. Lourival Alves;
Na Arma de erraiaria

• art. 85. item XVII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n9 50.679, de
31 de maio de 1961, e tendo em vista
a solicitação do Diretor do Instituto
de Óleos, resolve:

1l9 504 — Designar, para presta-
rem colaboração ao rateado Instituto,
de conformidade com o Processo nú-
mero 2.655, de 1961,, os seguintes ser-
vidores deste Departamento:

1) Eneide Reis iirandão, Escriturá-
rio, classe Ée, nivel 10;

2) Henrique de iS oura Ferro. Téc-
nico de Administração, classe B,
vel 18;

3) Myrian Bruno Almeida, Escrita-
!Cio, classe A, nivel 8;

•

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

PORTARIA DE 4 DE OUTUBRO
DE 1961

O Diretor Geral do Departamento
de Imprensa Nacional, tendo em vis-
ta a Portaria 219 133-M, de 23 de
março de 1980, do Senhor Ministro
da Justiça e Negócios Interiores, pu-
blicada no Diário Oficial, Seção I,
cla mesma data, resolve:

N.° 011.117 — Designar os seguintes
funcionários para servirem em Brasí-
lia. •	 •

Fausto Bandeira, matricula n9
1.264.879, Executor de textos, nivel
16;

Ayrton Corréa Lima, matricula na-
mero 2.033.911, Revisor silvei 12;

Guilherme de Sena Varjão, matri-
cula n9 2.033.903, Revisor, silvei 12;

Jorge Custódio Pio, matricula , n9
2.033.912, Revisor, silvei 12;

Pedro de Alcântara Rangel, ma-
tricula n9 2.033914, Revisor, silvei 12;

Será objeto de novo ato a desig-
nação de outros servidores necessá-
rios ao funcionamento do D.I.N.
em Bresilia.

Seção do Pessoal
rcesumo da folha de pigmento de

diárias (2).

Feam de pagamentode lierlas, au-
torizada pelo memorando n9 D. O.
'17, de 4 de outubro de 1961, do Sr.
Diretor-Geral do D.I.N., na forma do
art. 135, da Lei 12.9 1.711, de 28 de
outubro do 1952, Decreto n9 47433,
de 15 de dezmbro de 1959. Decreto
n9 41.931, de 15 de março de 1980, e
Decreto n9 43.644, de 6 de dezembro
de 1960.

• GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE 8 DE SEMIBRO

DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
Sa Guerra resolve:

N9 2.070 — Exonerar das funções -
Re Oficial de Gabinete do Ministro da
Caleira, oeseguintes oficiais:

Da Arma de Infantaria
Coronel marart Dornellea:
Iara Cel. DarcY Lázaro:

4' Manila Veiga Bragança, Oficial
de Adreantatraçâo. classe C, nivel 16;

Thereza Maria de Abreu Gomes
Teixeira, Escriturário, classe A, ní-
vel 8.

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Serviço Publico,
usando da atribuiçio que lhe confere
o art. 35„ Item XVII. do Regimento
aprorecio pelo Decreto n9 50.6'19, de
31 de maio de 1961. usava.:

N9 505 — Designar João de Albu-
querque, Médico. cla.ae B. silvei 18,
do Quadro de Pesecal — Parte Per-
manente do referido Departamento,
para prestar colaboração.ao Setor de
Assistencle Social do Serviço de Pes-
soal do Ministério, da Fazenda, con-
forme consta do processo n9 2.101-61.
— 3foacyr R. Briggs,

Classificação: Despesas Cirdinárise
— Verba 1.0.00 — Custeio — Coneig-
nação -1.0.00 — Eac.argas Diversos —
Subconsignação 1.6.2.1 — órgão sob
regime especial — 1 — Pessoal — Lei
n9 3.834, de 10-12-60 — Portaria nú-
mero 1-B, de 7* de janeiro de 1961 —
Verba 1.0.00 — Custeio — Consigna-
ção 1.1.00 — Pessoal Civil — Subcon-
signação 1.1.10 — Diárias — 14 —
Departamento de Imprensa Nacional.

Caias Vinielus Raposo da Câmara —
Cr$ 2.200,00.

T. F. P. 4-10-1961 — Benedita Al-
vos Coelho, Dactilógrafo, classe "B",
nivel 9 — Confere: Carlos. Ferreira
Serpi Encarregado da T.F.P. —

Cauby de. Souza, Chefe da Seção
do Pessoal.

COMISSÃO TÉCNICA
DE RÁDIO

PORTARIA Ne 38 CTR DE 28 DE
JANEIRO DE 1961

O Presidente da Comisão Técnica de
Rádio, em virtude da delegação de po-
deres que lhe confere a Portana n9
128, de 3 de março cai 1960, do Minis-
tro da Viação e Obras Públicas, publi-
cada no Mario Oficial do dia 8 subse-
qüente, atendendo- ao que requereu a
Rádio Assunção Cearense Limitada;
concessionária de serviço de radioda
fusão em ondas médias na cidade de
Fortaleza-CE, e tendo em vista -to Pa-
recer n9 141, de 19 de janeiro do Cor-
rente ano, da Comissão Técnica de
Rádio, resolve aprovar as especifi-
cações técnicas e plantas, que com
esta baixam, rubricadas pelo Diretor
da Secretária da referida Comissão,
relativas ao sistema irradiante dire-
cional da estação de ondas medias,
que a Radio Assunção Cearense Limi-
tada te mautorização para instalar
na cidade de Fortaleza-CE.

Ten. Cel. Manoel de Souza Careta
lho Júnior;

Ten. C.el. Mil= Tavares de Souza;
Ten. Cel. Paulo de Andrade;
Ten. Cel. Lula Dantas de Men-

donça;
Ten. cel. Ruy Leal Campeao;
Major Luiz José Torres Marques:
Major Odiado Pereira da Costa;
Major Gerson Machado Pires;
Major Hindemburao Coelho de

Ameace

' •Coronel Enra: ala:aues a: Santos
...O	 io.

Coronel Edgard Bonnecare Ribeiro;
Corem' Des c a: les Gahyva.

Da A rma de Ca::aarila

Ten. CC. Arnada José, Luiz Cal-
derari;

Ten. Cel. Márle An'anio Macheda
de 'Castro Pinto:

Ten. Cel. Carlos Miguel Hecker de
Abreu;

Ten.„Cel. Luiz da Silva Corrêa;
Ten. Cel. Paulo Prado P,,reira;
Major Sergio Souza e Sleac de No-

ronha;
Major A.freao Barbosa de 0.tvdra.

Da Arma de Artilharia
Coronel Ressaca Castelo Branca Ta-

vares;
Ten. Cel. Fausto de Carvalho Mon-

teiro;	 .
Ten. Cel. Helio Dtrarte Pereira de

Lemos;
Ten. Cel. Walter Pinto de Moraes;
Ten. Cel. Ferdinando cie Carvalho:
Ten. Cel. Sérgio de Pay Pires;
Teu. Cel. Francisco de Mattos Jú-

nior;
Cae f alc Gerardo Parerte de Albu-

querque,
Capitão Ernani Isaeras PI:nen:ai;
Capitão Alfredo ,Gabriel de Mi-

randa;
Da -Ama de Engenharia

Coronel Ayrton Pereira Tourinho;
Ten. Cel. Jocé França;
Ten. Cel. tnio dos Santos Pinheiro:

Técnicos
Ten. Cel. José Alces Martins;
Ten. Cel. DiLson Sialiane Lou-

reiro:
Ten. Cel. Carlos Anastácio Vieira:
Major Murillo Constata de Andrade

Frenkel;
Major Leandro Petronilho Gomes

Coelho;
Major Orion Gavião Gonzaga cala-

do de Castro;
Major Paulo Cesar Pinheiro de Me-

nezes;
Intendentes

Coronel Francisco ae mesqlita . cal-
das Xexéo;

Ten. Cel. Werbert Maria Ferreira
da Costa; •

Ten. Cel. WaIdemar Arthur Te-1
xeira Campos

Ten. Cel. Ddrauzio Brasil, Barreto
Lima;

Major Joaquim Lopes Coelho;
Major Reland Guimarães;
Capitão laatr.eisco Luiz Dutra;
Capitão aildc Fanam Bareellos da'

Silva.
Quadros Auxilar e de Admilnis-

trago'
Capitão Alvaro Wanderlea:

Crailtão Herald Tabb de Moraes;
Quadros Auxiliar • e de Adminis-

tração
19 Ten. Remai, Reginalda
V Ten. Nilo Pana) Kirsah:
19 aan. Ernant de solem pinto;

O Ministro de Estado dos NeaOclas
da Guerra resotve:

N 3 2.094 — Classificar, por necessi-
dade do serviço, no 1.0/4+ RDA e ‘ 43
Da o Malar da Arma de Infantaria —
Adindo k errara, ficando a.ssioa insub-
Stenie a Portaria nu 1.970, de ti de

setembro de 1961 — Gen. Ex. joao
de Segadas Vianna	 Ministio
Guerra.
PORTARIA DE 26 DE SETEMBRO

DE 1961.
O Ministro de Estado dos Negoaos

da Guerra resolve:
N° 2.207 — Nomear. Por neaeseida-. de do serviço, Oficiais do seu Gaba .

uete, os seguintes oficiais:
Da Arma de Infantaria — Coronel,

Nicolan Fico — Hugo de Faria-- Mo-
zart Dornelles —. Tenentes-Coronéis
Darcy Lazer° — Manoel de Souza
Carvalho Junior — Luiz Dantas de
Mendonça — Paulo de Andrade —
Carlos de aleira Mattos — Majores
Gerson Machado Pires — Luiz Jose
Torres Marques — Hindemburgo Coe.
lho de Araujo — Saulo da Siler So.
dre — Heraldo Alvitrai Cruz — Abe-
lardo Lobo Brum;

Da Arma de Cavalaria Coronel
Descarteis Gahyva — Tenentes-Coro.
géis Amadei 'Jose Luiz Cielderari —
Mário Antônio Machado de Castro
Pinto — Carlos Miguel Recker de
Abreu — Luiz da Silva Couta — Pau-
lo Prado Pereira — Majores Dai=
Ramos Ribeiro — Sergio Souza e Mel-
lo de Noronha — Alfredo Barbosa de
Oliveira — Ornar do Prado Lima;

'Da Arma de Artilharia — Coronéi.
José Campos Aragão Helio Paute
de Oliveira Brandão — Tenentes-Co-
ronéis Ferdinando de Carvalho — Vi-
toldo Zeroslítu Walowski;

Da •Arinc, de Engenharia — Tenen-
tes-Coroneis José França' — 2:110 dor
Santos Pinheiro;

Técnicos — Tenenes-Coronéis Josl
Alves Martins — Dilson Sielliano Lota
reiro — Carlos Anatácio Vieira —
'Joeirai Lana Quirim Lopes — Majoro
Murillo Constant de Andrade Fraca.
kal — Leandro Petronalo Gomes Coe.
lho — Orion Gavião Gonzaga Caia.
de Castro — Paulo Cear Pinheiro de
Menezes;

Intendentes — Coronel Franciser.
de Mesquita Caldas Xexeo — Tenen.
ta-Coronéis Webert Maria Ferreira de
Costa — Waldemar Arthur Teixeira
Campos — Drauzio Brasil Barrete
Lima — jose Luz Seves — Major
Joaquim Lopes Coelho — Capadas
Francisco Luiz Dutra — Gildo Fan-
am Barcellos da Silva; Quadros Au-
xiliar c Administracd.0 .— Capitam
Alvaro Wanderley, Herald Tabhde
raro — 10 . Tenente Erzutni de SOLIZa
Pinto — 2°s Tenentes Ivo Wilson
de Sant'Anna — Lourival Alves —
Grimaldi Tavares Dias.

Gen. Eu João de Segadas Vianna:
Ministro da Guerra.

SECRETARIAS DE ESTADO
MINISTÉRIO .D A JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

MINISTÉRIO DA GUERRA

Retificação
Na Ata da Concorrência Pública

LO 3-1961, publicada no Diário Oficiai
datado de 11 de setembro corrente,
fiz: 8.235, faça-se a seguinte corri-
genda:

Na le coluna, autua 19 e 20. ex-
eltia-sei as Dalavraaao

29 Ten. Grimaldi Tavares Dias.
Coronel Joaluiai de 3.Ielio Cama-	 Marechal Odylio Denys, Ministro da
d- •	 Guerra.

PORTARIA DE 13 DE SETEMBRO
• I)E 1961

MINISTÉRIO DAS
RELAÇÕES EXTERIOREã-

DEPARTAMENTO I a.•. o Diplomata, classe "E" . —

DE ADMINISTRAÇÃO	
Carlos Norberto de Oliveira Pares..."

• Na 23 couna, após a 73 linha,

DivNão do Material	
• acrescente-se:

dente da ØÓIUISSS.O achar-se ausente
um dos Membros da mesma, o Diplo-
mata, classe "E", Carlos Norberto de
Oliveira Páres, por encontrar-se no
exterior, a serviço".

Na 2e coluna, linhas 15 e 16, e 21
e 22, exclua-se as palavras:	 •

"... e Senhor Carlos Norberto da
Oliveira Paras..

"Declarou ainda o Senhor Presi-



77. 121.058-61 — Relatar: — Con-
selheiro José Soarei de Matos — Es- 1

quarenta; — 3tele.1iades de Nilveira —
~tinto; Regularizaç5o do afora-
mento de terreno situado no 29 Dia- f

tato de Itaguai, Estado do Rio de Ja-

111.631-80 — Relator:Conte. i
nelro.

lheiro Laudo de Imelda, Camargo
Requerente: ••• José Barbosa — As-;
&unto; — Regularização do aforamento
d aterra» situado na Rua da Fa-
xine, em &peei" rútilo da Guana-
bara.

N. 161.960-60 — Relatar: — Oon-
selhetro José Soares de Matos — Re-
querente: — Hondrio Ferreira de
Freitas — Assunto: — Apresentação
de documentos relativos à aquisição,
Pelo requerente, dos direitoa:42
à,herança doa herdeiros de rrd
Ferro, foreira do lote n9 54-A da Ave-
nida Isabel Ara Santa Cruz, Estado r;aa.
da Gauanabara.

N. 360.467-69 — Relatara — Cona;
alheiro Jair 'Ibvar — Reguem -te";
— Durral Garcia de Menezea Atm;
sunto: — Tranaferancia par a o bom:
do requerente, da propriedade dano-,
minada "Fazenda Boa Insta.,

' 
no

Município de Etagual, Estado do Rio
de Janeira.

N. 139.195-61 Relator: Can.
milheiro Franolacio Behrensdorf Jr.;
— Assunto: — Regularização do afo-
ramento do lote 3199 3-A, situado za
Estação de Palmeiras, Estado do Rio
de Janedro.

N. 133.04041 — Relatar; — Con-
selheiro Laudo de Almeida Camargo
— Requerente: — António Ferreira
da Silva — Assunto: — Regulariza-
ção do aforamento de área situada
no local denominado °Muquicio",
tendo como confrontações a Estrada
de Ferro Central do Brasil e ,o Rio
Deodoro.

N. 335.04440 — Relatar: — Coei.
olheiro Francisco Behrensdorf Jr.;
— Requerentes: — Vicente de Souni,
Pires e Rosalina Maria da Concei-
ção — Assunto: ---AguisiÇãO Ao do-
minto pleno do lote n9 31-3 da Rua
Bondes de Sepetiba, em Santa Crus.
Estado da onarsebsea.

N. 87.78141 Relatar: — Conse-
lheiro *mero Duarte; — Reque-
rente: — António Lopeii — Assunto:'
— Regula:laça° do aforamento de
terreno situado na Estrada Rádio.
EME 119 434, ein Santa Cruz, Jatado
da Gauanabara.

Serviço de Passeai
Expediente da Diretoria

?w

P:

N. 1644.420-130 — Relatar: — Cotai
telheiro Jatr Toyar — Recorrentes:,
— Godofredo Saturnino da Oliva
Pinto e outros — Recorrida: — MIGO
Metal °Quortmi":— 5 Memtuca
— estulto: -- Recursoao Conselho
de Terras da União para detarma.
nação da pança° da linha da praia.
mar média de 1831, nas localidadee
d Aetafona e Grumai, bem como !tazona entre elas compreendida, ao laa
tora! do Estado do Rio de Janela'.

C.T.U., em 28 de junho de 185.-
— Maria Letvat — Secretária.
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MINISTaR16 DA FAZENDAGABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 3-1041	 •

8.C. 144.96541
— 

Cia. Industrial
• aderauad de Artefatos de Ferro
"C1MAP". — Homologo • Resólução
n• 230, do Conselho de Politica Adua-
neira. Publique-9e, juntamente com a

•Resolução e, em seguida, restitua-se-
lhe o processo.	 -

Resoluçdo de 6 de setembre
de 1961

E' a seguinte a Resolução:
O Conselho de Politica Aduaneira,

resolve:
Usando das atribuições que lhe con-

fere a letra "f" do art. 22, da Lei
Ui9 3.244, de 14 de agasto de 1957:

N9 230 — Art. 19 E' concedido o re-
gistro de similar aos seguintes pro-
dutos:

Fabricante* Companhia Industrial e
Mercantil de Artefatos de Ferro
ocular'.

Sede: Rua João Batista 119 40 —
(saco — S. P.

Item da Tarifa Mercadoria
'13-13-002 — Fio de aço para talão

de pneumáticos (também chamado
obladwire"), com cérea de 0,94 mm
de diâmetro (0.037" de diâmetro mí-
nimo a 0.039" de diâmetro
em acabamento de zinco e Sobre ou
de bronze.

73-22 — Cabo de aço, cordame ou
cordoalha, com alma de cánhamo ou
semelhante, ou de aço, de diâmetro
até 1.1/4" (uma polegada e um quar-
to), do número do pernas de 3 até 19
o número de fios por perna de 3 até
61, nos tipos "19111er", "Bule" • "War-
einaton", de tioção regular (Regular-
Lay) ou Lang (Lang-Lay) a ta
ou à esquetda, preformado ou não
preformado, de acabamento polido ou
galvanizado.

Nota: O presente registro aio abran-
ge os cabos de aço em construção fe-
*hada fabricados com fios perfilados.

Art. 29 Esta Resolução entrara em
vigor 15 (quinze) dias após sua pu-

t:ação no Didrio Oficial. — Joaquim
ermita Rangia. Presidente.
n.o. 291.441-81 — Sindicato do

Comércio Atacadista de ~roa Ali-
mentícios de S. P. ia- Aprovo a u•-
•olução.

E' a seguinte a Resolução:
Resolaiçdo de 14 de setembro

de 1961
• () Conselho de Politica Aduaneira,
resolve:

Usando da atribuição que lhe con-
fere o parágrafo único do art. 49 da
Lei 3i9 3.244, de 14 de agosto de 1957;

149 231 — Art. 19 — São incluídas
na Categoria Geral de Importação, a
que se refere o 19, do art. 48, da
Lei n9 3.244, de 14 de agasto de 1957,
ai mercadorias abaixo especificadas:

Item da Tardia — Mercadoria
08-01— Amêndoas

. 001— com casca.
002 a— sem casca, pitada ou não,

salgada ou não, torrada ou asa.
• 08-02 — Avelã • ,
01 — com casca
002 — sem casca, pilada ou nau, sal-

gada ou alto, torrada ou não.
08-04 — Castanha comum ("Cm-

taneo migaria")
001 — com CaSCII.
02 — sem casca, aliada ou não, gai-

atada ou não, torrada ou não.
1	 08-06 -- Noz
001 --ovam casca.
ca — sem casca, pilada ou 6LN sal-( gr da ou não, torrada ou não.

— Fruta dica ou passada, de-
bic;:azatra, torrada, salgada ou

não, sem adição de açúcar, In-

005 — figo, não torrado.
OU — amara. 	 I

teira, em pedaço ou fatia:

Art. 29 Esta Resolução entrará em
vigor 15 (quinze) dias após sua publi-
cação no Diário Oficial. — Joaquim
Ferreira Rangia, Presidente. •

Conselho de Terras da Uniao
PAUTA DE JULGAMENTO

De ordem. do Sr. Presidente do
Conselho de Terras da União, ha
público, para conhecimeno doa Ui-

l
trressados, que foram incluidos
pauta de julgamentos os seguintes'
processos:

519 203.417-60 — Relatar: Come-
, /heiro Jair Tovar — Requerente: Al-
varo da Silva — Assunto. Regulari-
sação do aforamento de terreno si-
tuado na rua General Olímpio núme-
ros 139, 141, 143 e 145, Santa Cruz,
Estado da Guanabara.

519 9.068-58 — Relatar: Conselhei-
ro irei da Costa Palmeira — Reque-
rente: Paulo Carlos Leconte, suces-
sor de Ivone Pereira Garlos — As-
sunto: Regularização do aforai-rent.°
do lote n9 5, Quadra 7, da rua da
Fia-esta, em Sepetiba. Enado da
Guanabara.

No 159.C51-60 — Relatar: Come..
lbeiro Francisco Behrensdorf Júnior
— Requerente: Raimundo Pereira dos
Santos — Assunto: Regularização do
aforamento de terreno situado na rua
do Itá. em Santa Cruz, Estado da
Guanabara.

IP 71.89841 — Relatar: "atulhei-
= Francisco Behrensdorf Júnior —
Requerente: Yomoso Ueolts. — Assun-
to: Regularização do aforamento de
terreno situado na -Estrada de Sepe-
CM n9 2.654, em Santa Crus, Estado
da Guanabara.

/49 114.318-47 — Relatar: Conse-
lheiro Laudo de Almeida Camargo —
Requerente: Sabino Joaquim — As-
sunto: Concessão de lote de terra
agrícola no km 26 da Estrada de
Guaratiba, próximo à Fazenda Ca-
marim, Estado da Guanabara.

Ne 184.432-60 — Relator: Conse-
lheiro José Soares de Matos — Re-
querente: Francisco Corréa Mesquita
Dinis — Assunto: Aquisição do do-
mínio direto do lote de terreno nú-
mero 67 da Avenida Isabel, em San-
ta Cruz, Estado da Guanabara.

Na 171.621-60 — Relatar: Conse-
lheiro Jair Tovar — Requerente: Ju-
venal° Bernardo de Araújo — Assun-
to: Regularização do aforamento de
16 alqueires de terras, situados no
Alto da Erra, 39 Distrito de Itagual,
Estado do Rio de Janeiro.

NO 167.96/49 — Relatar: Conse/hel-
ro Laudo de Almeida Camargo — Re-
querente: José Santaina — Assunto:
Regularização do aforamento de ter-
reno situado na Praça Dr. Francisco
O. O. Leite, na rua Coronel Joa-
cuim Ferreira Rrieiro, entre os m•é-
dicz 278 e 304, no 49 Distrito do Mu-
~faio de Pirai, Estado do Rio de
Janeiro.

NO 111.436-61 — Relatar: Conse-
lheiro Laudo de Almeida Camargo —
Requerente: Georgina Fraga Andra-
de — Assunto: Regularização do afo-
ramento do lote n9 65, Quadra 15,
com frente para a rua da Prida de
Sepeeba, Estado da Guanabara.

549 175.34540 — Relatar: Conse-
lheiro Francisco -Behrenadorf . Júnior
— Requerente: Maria Francisc,a do
Carmo — Assunto: Direito preferen-
ciai à aquisição do domínio pleno de
tmia área de terreno com 979,03 m2,
situada na Travessa de Sepetiba nú-
mero 63, antigo 19. em Srn-':':a.
ta Cruz, Estado da Gabara. 	 •

N. 120.972-61 — Re/ator: — Conse-
lheiro Jair Tovar — Requerente: —
José Olivier! — Assunto: Regula-
rização de área situada na Serra do
Carretão. 29 Distrito do Municiai° ele
Dana!, no Estado do Rio de Janeiro.

N. 121.057-61 — Relatar: — ~a-
lheiro Nei da Costa Palmeira— Rea
quarenta: — Waldemtro de Oliveira— asunto: — Regularização Zo afora-mento de área situada na Berra do
Carretão, Et Distrito do Município de
Itaguai, no Esaado do Rio de Janeiro.

N.. 159.068-60 — Relatar: — Onae-
Melro Nei da Casta Palmeira —
quarenta: — Alvaro Garcia de Ma-
cedo — Assunto; — Regularizando de
Área situada nos lugares denixrdna-
dos Ingá, Pão-de-Lb, Arariba o Re-
tiro Saudosa. ao Município e4 nem:2k
Esteilo do Elo da Janeiro.,"

• '41.
Na. 944.503-81, 264.504-01,

tivamenta de Afonso Barata CnrjiMaria 15411a da carvalho, sol! •
. 1054.201 49.101191.2908 fUli~ais do.

No 105.800-61 — Relatar: Const-
ruir° Nay da Costa Palmeira — Re-
querente: Manoel Marques de Souza
— Assunto: Regularização do afora-
mento de terreno situado no local de-
nominado *Valia da Flua", em Se-
petiba, Estado da Guanabara.

519 97.316-61 — Relatar: Conselhei-
ro José Soares de Matos — Reque-
rente: Pilda* Soares Corréa — ~un-
to: Regularização de aforamento de

1

 t:rreno situado na Travessa de Sapa-
tiba, Estado da Guanabara.

549 168.897-60 — Relatar: Conte-
11 eira Laudo de Almeida amargo —
Requerente: Ginásio Musical e Re-
creativo 21 de fevereiro — Assunto:
ragularização do aforamento do lote
no 4, da rua Visconde de Sepetibs,
onde se localiza o prédio no 41, no
Curato de Santa Cruz, Estado da
Guanabara.

Na 175.336-6 — Relatar; Conselheiro
José Soares de Matos — Requerente:
Manoel da Casta Campos — Monto:
--. Aforamento do lote do terreno nú-
mero 12 Quadra 5, com frente Pra
a Rua da Floresta, Sepetiba, Estado da
Guanabara.

N. 172.156-60 — Relatar; Conse-
lheiro José Soares da Matos — Reque-
rente: — João Alvas Barbosa — As-
sunto: — Exame 'de documentos de
propriedades situadas em São José do
Turvo, Município de Barra do Pirai.
Estado do Rio de Janeiro.

N. 281.902-59 — Relatar: — Con-
selheiro José Soaras de Matos — Re-
querente: — Abbud Petrus Zac.ca —
Assunto: — Rezularisaçlio do afora-
mento de terreao interior, iate 4 da
Rua do Encanamento, atual do Go-
Rua do Encanamento, atual do Cru-
zeiro, em Santa Cruz, Estado da (lua-
nabea*a.

N. 161.950-60 — Reiator: —"tome-
lheiro Nd da Costa Palmeira — Re-
querente; — Francireo Sales Cambes
— Assunto: — Regularização do afo-
ramento de imóvel situado II Rua Cro-
rique, 1.2234. antigo 42, distante 4
metros da Rua Taborari, no Estado
darlauanabara.

rr. 172.187-60 — Reator: — Con-
selheiro Francisco Betrensdorf Júnior— Requerente: — Jogo Nascimento da
Silva. — Assunto: — Regularização doaforamento de imóvel situado na Rua
Ourique, 1.158, no Estado da Guana-
bara.

N. 92.204-61 — Relatar: — Cense-
lhelro Francisco Behrensclorf Jr.; —
Requerente: — Fernando vieira' Ciou-
lart, herdeiro do espólio de Francisco
Vieira Goulart —• Assunto: — Regula..
riaçã caldo - GETAOIN ETAOIN —
rizaçáo do aforamento de lote com a
Área de 244 alqueires e sessenta e ein-
e% no local denominado /Cercado
Grande".

N. 121.05941 — Relatar: — Conse-
lheiro Francisco Behrendorf Júnior —
Requerente; — António de oliveira —
Assunto: — Regularikação de Lera si-
tuada na Serra do Carretão, 29 Dis-
trito de Iteausl, Estado do Itto de Ja-
neiro.

Dapachos	 • ""

• Em 18 de setembro de 1961
Processos:	 •

No 243.399-65, de Apiada /Cana&
Serra. outros, solicitam apostila da
seus titulas de 110131438443. — Inde-ferido, • :

519 241.757-61, de Moacyr Lima Ri-
beiro Lopes, soliclta a elevação de
seu solado. — Indeferido. • Ia

.31211 19 de setembro da 1961
Proa:uma
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Iscôrdo ccm a tabela "B", anexo
da Lei us L &0-60. — Indeferiu.

Ns. 244.684-61, reepec-
tivarnente ue Alzira Mourao e butey
Appareciaa Picorelli Gonçalves e ou-
tros, solicitam equiarapção para elei-
to de percepção salarial. — Inctele-
sido.

1a 9 250.056-61, de João Inácio de
ouza, solicita os beneficioe da Lei

n" 2.284-54. — Indeferido.
Na 236.248-61, de Arlete Gomes

Parreiras Horta e outros, solicitam
equiparação ao nível mais alto sala-

- Indeferido.
'aa .

	

	 Em 20 de setembro de 1961
Processo:

N9 166.368-61, de José Policarpo
Figueira, solicita dispensa do "esta-
gio probatório'. — Indeferido de
acordo com as informações e parece-

- 'CS.
Em 21 de setembro de 1961.

Processos:
N9,190.068-61, de Mário Santoro,

solicita vantagens Obre b acréscimo
de vencimentos a que féz jus. — In-
deferido.

N9 71.215-61 — Na Portaria nú-
mero 1.110 de 31 de maio de 1960,
'expedida a malva Thereza Nascimen-
to de Melo, extranumerária-tarefeira,
da Delegacia Regional do Impôsto de
tenda no Estado da Guanabara, foi

, feita a seguinte apostila datada em
6 de maio de 1961, pela Diretoria

'do Serviço do Pessoal:
( "O servidor a quem se refere a
presente portaria passou à, categoria
de extranumerárlo-mensalista a par-

DEPARTAMENTO
Imo
	

DOS
CORREIOS E TELÉGRAFOS

RELAÇA0 DOS SERVIDORES DES-
TE DEPARTAMENTO, MANDADOS
SER V IR . EM BRASILIA. DE
ACORDO COM O ART. 2.° DO DE-
CRETO N.° 47.433 DE 15 DE DE-
ZEMBRO DE 1959, PRORROGADO
PELO DE N.° 49.544, DE 18 DE
DEZEMBRO DE. 1960

Affonso Celso da França Ferreira,
Assessor de eletrônica, nível 18-B.

Portaria: 1.331, de 18-7-61; Diário
Oficial , de 2-8-61.

Apresentação: 24-8-61.
Altair Stemler de Oliveira, Agente

postal, nivel 9-A.
Portaria: 1.560, de 10-8- ale Diário

Oficial, de 25-8-61.
Aprzsentação: 17-8-61.
José de Araujo Rocha,
Portaria: 1.175 de 10-7-61, Diário

Oficial, de 25-7-61.
Apresentação: 26-8-61.
Marivaldo Alves FernandeS.
Portaria: 1.175, de 10-7-61, Diário

Oficial, de 25-7-61.
Apresentação: 28-8-61.
Nelson Lopes Reis, Assessor de ele-

trônica, nível 18-B.
Portaria: 1.368, de 24-7-61, Diário

Oficial, de 4-8-61.
,Apresentação: 24-8-61.
Ruy Mendes Cerqueira, Telegrafis-

ta, nivel 12-A.
Portaria: 1.175, de 10-7-61, Diário

Oficial, de 25-7-61.
Apresentação: 24-8-61.
Ignez de Albuquerque Seve Gomes,

Postalista, nivel 14-B.
, Portaria: 1.331, de 18-741, Diário
Oficial, de 2-8-61.

Apresentação: 31-8-61.
Rubens de Castro — Porteiro. ni-

vel 9.

• DEPARTAMENTO NACIONAL DE POHTOS, RIOS E CANAIS
Ata da primeira reunião da Comissão de Concorrência Pública para •

fornecimento de equipamento elétrico para o párro de Cabedelo.

As • 15,00 (quinze) horas do dia 29 (vinte e nove) de agasto de 1961,
no Salão da Biblioteca do Depattomento Nacicnal de Portos, Rios e Ca-
nais, na Praça Maná n 9 10, nesta Cidade, de conformidade com o Edital
publicado as págs. 6754 -55 (seis mil setecentos e cinqüenta e quatro barra
cinqüenta e cinco), do Diério Oficial da União (Seção 1 — Parte I), nú-
mero 167, de 25 de julho ultimo, e retificado pelo expediente que foi pu-
blicado à página número 7641, do Diário Oficial da República n9 189 (Se-
ção I — Parte I), de 21 de agôsto de 1961, reuniu-se a Comissão cie
Concorrência Pública designada pela Portaria número 42-D de 28 ais
ag5.sto, caia aa„aerahor Diretor-Geral dêste mesmo Departamento, presitacia
pelo engeweiro civil: Oswaldo Guimarães Ss.nt'Anna, Diretor substituto
da Divisão de Planos e Obras desta Repartição, e tendo como membros
os engenheiros Civis Maria José Candiota Pôrto e Erich Waldemar Schen-
del, deste Departamento, para receber e julgar as propostas apresentadas
neste Ato. para o fornecimento de equipamentos elétricos para o .Pôrto
de Cabedelo.

Iniciados os trabalhos, e declarados pelo Senhor Presidente os objetivos
desta reunião, os componentes da Comissão receberam os envelopes de
número 1 (um) e 2 (dois), das seguintes firmas que haviam leito depai-
sito de caução:

Siemens do Brasil Companhia de Eletricidade.
Ortil — organização Técnica, Industrial de Máquinas S. A.
J. Torquato e Cia. Ltda.
AEG — Companhia Sul-Americana de Eletricidade.
Sociedade Técnica e Comercial Serva Ribeiro S. a.
Aberto o envelope de n9 1 da firma Sociedade Técnica e Comercial

Serva Ribeiro S. A., verificou a Comissão que estava incompleta a de-
cumentação para fazer prova da quitação com o InapOsto de Renda. As.san,
o Senhor Presidente declarou que o envelope contendo a proposta apre-
sentada pela aludida firma não poderia ser aberto, tendo em viela que
a mesma não satisfaz tapeia.% as condições da condição quarb paragiïlo
primeiro do Edital de Concorrência.

As demais licitantes apresentaram documentação satisfazendo plena-
mente às exigências do Edital de Concorrência, motivo pelo qual foram
consideradas idôneas para a presente Concorrência.

As relações dos respectivos documentos foram rubricados pelos mem-
bros da Comissão e os representantes das 5 (cinco) firmas concorrentes,
bem assim o fecho do envelope na 2 da firma Serva Ribeiro, que ficou
em poder da Comissão, fechado como fôra recebido, tendo o representante
declarado que iria recorrer da decisão tomada peia Comissão.

Dando prosseguimento aos trabalhos, foi procedida a abertura do
envelope n9 2 da firma Siemens do Brasil Companhia de E etricidade, que
apresentou a sua proposta vasada nas seguinte.s condições:

Primeira: O preço global pelo qual a Siemens 'do Brasil se propõe for-
necer o equipamento em concorrência é de Cr$ 16.136.90000 (dezesseis
milhões cento e trinta e seis rni) e novecentas cruzeiros ) válido para
materiais postos no Pôrto de Cabedelo, devidamente embalado, porém
excluídos os respectivos impostos de consumo,

Segunda: Os preços unitários para cada unidade a ser fornecida e
os respectivos totais parciais são os•seguintes:

1 — 2 bombas de recalque, centrifugas, monobloco, fabricação "Wor-
tington", tipo 2.1/2 DNE 62 a ser fornecida conforme caracteeisticas abaixo:

Altura manométrica — 35 In
Capacidade — 15 1/s
Potência do motor de acionamento — 15 rip
Velocidade — 3600 rmp	 ' c
Freqüência — 60 c/s
Tensão — 380/220 V
Preço unitário — Cr$ 142.000,00
Total — Cr$ 284.000,00 iduzentat e oitenta e quatro mil cruzeirosa.
2 — 2 chaves magnéticas tripolares a séco, fabricação Siemens, fe-

chadas em caixa de chapa, ecicnamento por betaes, prot eeeo contra so-
brecargas por meio de relés térmicos, a ser fornecidas conforme caracaea
risticee abaixo:

Tipo — K 915 W Ill 4 a
Corrente nominal — 40 A
Teneão — 500 V
Capacidade máxima de manobra em
Idem, idem em 380 V — 33,5 HP
Ajustagem dos relês térmicas — ao
Preço unitário — Cr$ 15.600,00
Total — Cr$ 31.200,00 (trinta e um
a — 1 transformador trifasico, com

truido a base de plantas e licençns da
conservador de Óleo, válvula de respira,
com napel, isolação reforçada das espiras
de so retensáo, com núcleo de ferro de
ajustável e,xternamente sem carga para 4 derivações no etaro:amer to de
AT. Carga de óleo, indicador de nível, bujão de ?4,V3.Z3.;112.11tJ, a ser cons-

, truido com aii seguintes características:
Fabricação —. Siemen.s do Brásil
Tipo —KOUM
Capacidade — 50 K V A
Tensão primária — 13300 V I 5% —
Ligação primária — Trieneuie
Tensão secundária — 380/220 V
Ligação secundária — Estrêla
Freqüência — 60 ciclos
Preço unitário --- Cr$ 202.000,00
Total — Cr$ 202.000,00 (duzentos e
4 — 30 isoladores para a tensão de

— 115 mm de altura, furo padronizado
Preço unitário — Cr$ 140,00
Total — Cr$ 4.200,00 (quatro mil 9

tir de 11 de julho de 1930, em face
cio dispusto no art. 59 da Lei numero
3.13, de 8 de dezembro de 1958 D.O.
dej9 de dezembro de 1958, regula-
m ntada pelo Decreto n9 45.360, de
28 de janeiro de 1959, publicado no
D.O. da mesma data.	 1

Retificação
No D.O. de 12 de setembro de

leal, pág. 8.262, 3o coluaa, onde se

... Processo n9 273.714-60	 de
Anna Thereza Pithan Araújo ...

Leia-se: ... Processo n9 233.582-60.
Na pág. 8.263, na 39 coluna, onde

se lê:
Jacy João José Palma ...

• Leia-se:
• Jacy João José Palma	 Pro-

cesso n9 69.516-59.
Na 2a coluna, onde se lê:
▪ Patrocinia Lima de Almeida

Dambroso
Leia-se:

• Patrocinia Lima de Almeida
Dambrosq ... Processo n 9 319.595-60.

Na 3a coluna, onde se lê:
... Maria Uiza da Silva ...

Leia-se:
• Maria Luiza da Silva ... Pro-

cesso 119 147.615-60.
Onde se lê:

... Maria Luiza da Silva ..,
Leia-se

• Darcy Fernandes ... Processo
n9 163.509-60.

Na -aa coluna, onde se lê:
... Delia Pacheco Silva Gomes ...

Leia-se:
• Dalila Pacheco Silva Gomes ...

Processo 'n9 209.507-60.

Portaria: 1.331, de 18-7-61, Diário
oficiai, de 2-8-61.

Apresentação: 25-9-61.
Isabel Alice Erdens — Postalista,

nivel 12-A,
Portaria: 1.401 de 26-7-62, Diário

Oficial, de 16-8-61.
Apresentação: 28-9-61.
Ly Freitas — Telegrafista, nível

14-B.
Portaria: 1.414, de 28.7-61, Diário

Oficial, de 4-8-61.
Apresentação: 25-9-61.
Alcir do vale Dourado — Guarda-

fios, nível 9.
Portaria: 904, de 12-6-61, Diário

Oficial, de 22-6-61.
Apresentação: 25-9-81.

Diretoria de Telégratoa

DESPACHO D °DIRETOR

Em 22 de setembro de 1981

Deferido.
(Processo n.o 65.814-61) _ A Te-

lebraz Limitada, perminionária da
recepção do serviço internacional; rá-
diotelegráfeea de múltiplos destinos
pela Portaria n.° 270-11V0P, de 17 de
março de 1949 (D.O. de 19 r mnr-
ço de 1949) está autorizada c
uma linha privada, para uso a ", e-
tipo, alugada à Companhia Te' *-
ca Brasileira, ligando o seu Pos l e -/e-
tribuidor de noticias, situada a leaaça
Ganes Gomes n.° 153 — 2. 9 aelar. à
Televisão Excelsior 8.A., localizada à
rua Nestor Pestana n.9 19,5, em São
Paulo — Estado de São Paulo.

Incidirão Wire as serviços executa-
dos, os têroaos da Portaria n.° 487-
M'VOP, de 10 de julho de 1961 — Ca-
pítulo II — Artigo 115 — Itens 5-1,
5-2 (D.O. de 15 de julho de "961) até
que o D.C.T. possa fornecer o referi-
do circunto.
OZ.° 36.611 — 29-3-51 — Crg 102,00)

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

220V — 20 In°

— 50 A

mil e cluTento4 cruziros).
auto refrigeração 1 6:,?3, conse
e st em. ens-A (errenha". possuindo
enrO n arn?ntas de cobre isolados
de en'rra:ia de AT contra ondas

perdu	 com co:Ivitednr

10%

dois mil cruzeiros),
13,1a) ir — 95 mm de cilneir0
AT 1".

duzentas cruzeir03).
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1 Conjunto de et:eiveis de alta capacidade de Leitura, tipo rin. Sa0 á
— 500 V.

c) Painel do conversar 2:
Especificação idêntiaa àquela en allnza O (P.:X.1u cunre.áto
Preço unitário — Cr$ 903,000am
Total — Cr$ 903.000,00 (novecentos e três mil cruzeiros). 	 '1Terceira: O prazo para o fornecimento e de 4 (quatro) meses, pasto

no parto Rio de Janeiro, a contar da data da publicaçao no /Mino Oficia/
da União do Registro do Contrato de fornecimento no Tribunal de Contas.

doe
Quarta: Condições

 de embarque.  Declara o proponente que a totalidade dos
equipamentos 	

Pagamento — Parceladamente, contra entraria

equipamentos oferecidos são absolutamente novos, bem cSimo que se SU"'bordina a todas as exigências cio presente Edital.
Quinta; A firma pretende para os preços apresentados as seguinte&

condições de reajustamento:
ar) Transformadores — conforme fórmula 1 — abaixo.
b) Conversores — conforme fórmula e — abaixo,

• C) Demais materiais — preço fixo irreajustável.
fórmula de reojustamento — grupos conversores — Fórmula 2;
Os grupos conversores oferecidos no item Pos. 6 — da oferta anexa,

terão seu preço sujeito a reajustamento segundo fórmula abaixo:

Sexta-1(9ra or\

5 1 exau.stor acionado por motor elétrico, centrifugo, modelo
CKR-30-K-542/1302, . inteiramente construido em robustas chapas e- fortes
perita de açu, tudo soldado a eletricidade, para serviço industrial pesado

• continuo.
. Carcaça- estator espiraloldal, de perfil e dimensões adequadas, presa ao

embasamento do motor de modo 0 poder orientar-se a bóca de descarga
•em qualquer direção.
:	 Rotor do tipo fechado (em chapa de aluminio duro) de alta ruis-
• tbscia, com pás rebitadas, de perfil especialmente estudado para obter-ae
Maior eficiência com baixa consumo de teça e montado de ponta sõbre
• eixo, rigorosamente balanceado estática e dinamicamente.

Embasamento (único) para o motor e caixa especial, dimensionados
de modo a garantir a boa estabilidade do conjunto.

• Caracteris iras técnicas: •
Bóca de aspiração — diâmetro ca. 85 mm.
Boca cie ciesearga — diâmetro ca. 50 nua.
Velocidade de rotação — ca. 2900/3500 R3J2

• Capacidade (volume) — 1/1,5 m3/minuto
Pressão estática — ca. 151/218 mm de coluna d'água
Ferça absorvida — Ca 0,07/0,12 B/IP •
Sentido da rotação — a determinar
Posição da bifas de descarga — a determinar
Medidas gerais — vide croquir anexo
Será fornecido completo com:
1 motor elétrico trifásico, roior em curto circuito, construção normal

aberta, protegida, com rolamentos de esferas, da Orça de ca. de 0,5 11P,
para 220/380 V, 60 ciclos, 2 polue, ca. 3500 Itaap.

Preço unitariu — Cr$ 48.500.00
Total — Cr$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos cruzeiros).
6 — 2 grupos conversores, de corrente alternada para corrente con-

tinua, marca -CONZ/STOLTZ" construidos sob licença e supervisão téc-
nica da CONZ Zektricitaeta O.nl b H., de Hamburgo, Alemanha, segundo
as normas VDE/D1N, constantes cada um, de:

1 gerador de corrente continua, ecompound";
Tipo — J 104-0
Capacidacie — 250 KW
Velocidade — 1160 RPM
Tangia — 500 volts
Rendimento, aproa. — 91%
Sobrecarga, momentânea — 100%
Sobrecarga, 2 horas — 25%
Pês°, caiu de — 3.300 quilos. acoplado mediante luva elástica, a:
1 motor elé tr 1 c o, tritasicce assíncrono. com rotor de anéis;
Tipo — ZN 84-00
Potência — 400 HP
Tenaio — 220;380 volts
FreqUancia — 80 ciclos
Velocidade — 1180 RPM
tendo, ambas as =guinas, as seguintes caracterbticas:
Isolamento: Classe B, especial para clima tropical;
Elevação de temperatura; Conforme normas VDE 0530;
Ventilação: Independente para cada máquina, por intermédio de Ten.,

idladoree montadas nos eixos;
Manctua: ne rolamentua e.sféricoe, largamente dimensionados;
Lubrificacen: A pressau, lar meio de pinos;

Carcaça: Em chapa de aço, soldada eletricamente; 	 s.	 •
Execução: 5-3. carcaça com pás e mancais nas tampas;
Proteção: P-22, aczni-blindadoc. protegido,' contra agua gotejanta e

respingos.
Prece uni lati() — Cl 6.700.000,00
Total — Cr$ 13.400.000,00 (treze milhões e quatrocentos mil cruzeiros).
7 — 2 transformadores de características idênticas àquelas especifi-

elidas sob Poa. 3, da presente proposta, porém a ser fornecidos conforme
dados abaixo:

, Fabric.avio — Siernens do Brasil
Tipo — K O 11 P4
Capacidade — 300 kVA
Tenaão priméria — 13800 V 1 5%40%
Ligação primária — Triângulo
Tensão secundaria — 380!220 • V •
Ligação Jacundária — Estrala
Freqüência — 60 ciclos
preço unitário — Cr$ 832.000,00	 •

Total — Cr$ 1.284.000,00 (hum milhão duzentos e sessenta se quatro
anil cruzeiros)

8 — 1 Quadro de comando, a ser construido de acordo com os padreies
nossa Eepre.sentada, com as dimer.sear gerais de 2400x2300x800, destinado ao
eontróle, comando e proteção aa. transformadores de 300 KVA e dos
grupos conversorea, a ser !onerado conforme especificação abaixo:

a) Painel de transformadores:
" e Amperimetros quadradas. peéprios para embutir, escala 0-600/5 A,
tnálualve re.wectivos comutadores.

2 Voltimetrcs idem, idem, estPla 0-500 V, inclusive respectivos co-
rautadores.	 •

2 Chaves de faca, tripolares, a aéco, próprias para mentagém em
planeis. son A — 500 V.

2 Conjuntos de furivels de alta capacidade de) rutura, tipo Ntt, 600 A
iam 500 V.

• 6 Trates de corrente, 800/3 A.
b) Painel conversor 1:

• 1 'Chave automática tripclar a seco, fabricação Siemena, com proteção
Contra •aobrecarga por meio de relês térmicos e contra curto-circuitos por
melo de relés magnéticos própria, para montagem em quadros, tipo R 921
XII 600 an, 800 A — 500 V, destinada a proteção do motor do grupo con-

• "Opin.
3 Anmertmetros de especificação idêntica a anterior, 0-800/5 A.
3 Trgfos de corrente, relação 800/5 A.
1 Reostata para partida do" motor.

•-• 1 Chave de facas, bipolar, a deo, própria para montagem em quadros,
& — 500 V, ratara arrisca, destinada ac ry?!..7r?..tv.,rto en 'de de :cyr.

•senti C$211Witia.
•
	. .	 ""3..

Po (27% Fe + 18 SE	 -1-4
)100 Fea Sio

•	 •
48% Ou a- 39% EM

Saio
nn••••

CU/

emacio:
Po — preço de oferta
Ferro — Cr$ 45,00 p/kg
enleio — Cl 77,00 p/kg
Cobre — Cr$ 400,00
Salário — De acõrdo com o dltimo dissidio dos metalúrgico, de 1960,1

e os preços em vigor a data da entrega da mercadoria considerando-se
vencida a diferença no ato da entrega.

"Relativamente ao indica Salário, reservamo-nos sempre o direita de
proceder ao reajustamento, optando ou pela diferença entre a média anta
mética doa salários efetivamente pagos pela Fábrica a todo o seu pessoal,
ou pela diferença do 'Salário-Mia:imo, em vigor, quando do orçamento •
quando da entrega".

Fórmula de Reajustamento — trandramadores — fórmula 1 —
Os transformadores oferecidos no item poa. 3 e 7 da oferta anexa, lera*

seu preço final sujeito a reamatamento segundo fórmula abaixo.
8 +0.20 D

8o	 Do

Ponta

média arítmeti- nunca

.rdroferta
valores do mês

ente à as,-

as dos fatores

média ariteneticar	 •

dos índices de Revista aConitztj
custo de Vida
das últimas 3 tara Econdmica'ti
publicações do -
Instituto Getúlio
Vargas, praia-
dentes a data
da oferta.	 Éfi

•

im salário basico do grupo • 5da)

ca São Paulo
tarifa interna da SdB, Fabri-

 média aritmética

do mas prece-
dos valores do

dente a data da
entrega corable
nada

média aritmética

1 
dos indicas da

= diversos custos, dependentes do custo de vida
custo de vida	 - —	 das Última'

3 publicaaões do
Instituto Getúlio
Vargas, prece-
dentes à data da
entrega ~Me
nada.

A proposta da firma ertil — Organização Técnica-Industrial de 314-
quinas S. A. esta usada nas seguintes condigas;

Primeira: Esta firma apresenta sua proposta sob forma de dual s-
entes. A primeira com o pr?eo global de Or$ 16.991.05100 (descaseis re•-
lhões novecentos • noventa e um mil e cinqüenta cra •..es.oa para o eco-
junto de equipamentos com canversoree de 1.15Orpnt • • segunda no valer

	

global de Cr$ 30.491.050,00 iv .•••	 quefie:rentair e noventa e um rr
e cinqüenta arneiros para o constintJ de egetparnentos com conversare.;
de 550 rpm.

1

•

o

•

Preço final ea

P = Po (0,21 L	 .0,29	 O +0,30

Lo	 Co
Nesta fórmula significa:

P .= preço de venda reajustado

po = preço de Venda na data da
oferta

• = salário básico do grupo 5 da V
tarifa interna da ode, Fábri-
ca são Paulo

Co = custai do cobre

So mui custo da chapa aliciou

Do = diversos custos dependentes do
custo de Vida .

C a= custo do cobre
e-

8 -= custo da chapa ditam

e	 •
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• . Segunda: 0.1 areços upaárlas para cada unidade a ser fornecida e os
,Nespectavos totais parciais são os seguintes: 	 .

..	 laeçoe
Itera a) 2 Bombas aeoplatats a motor elétrico, conf. descritas

na letra A, 1,41114.5 1 e 2:
Pr -100 uniterló. n rs 111.000,00 	 	 230.000,00

2 Chaves de proteção p/bombas do item a) .e mais
1 dita para o nau:atei de escorva do item e) conf.

. deacritao'na tetra O, página 2:
Preço unitário: Cr$ 7.42G,00 e Cr$ 4.210,00 respec-
tivamente• 19.050,00

Item c) 1 Transformaitor, de 50 .KVA, conf. descrito na letra
C, página 2 	 	 ind.00koo

Idem d) 30 Isoladores de porcelana, cont. descrito na letra C 	
páginas 2 e 39i	 .	 Preço unitário- cr$ 400,00 	 	 12.000,00

Item e) 1 Exaustar para escorva, conf. descrito na letra E;
Página 3	 210.00($00

Item 1) 3 Grupas conversores conf. descritos na letra I', pá.

I	
ginas 3 e 4 — Para 1 - 150 TPM:	 -

- Preço unitário- Cr* 6.220.000,00 	  12.440.000,00
illterncitiva — 2 Grupos ditos, porem, para 850 rpm:
I	 Preço unitário 	 Cr$ 7.970.000,00

. Total. 	 .. 	 Cr$ 15.940.000,00
Item g) 2 Transformadores para 300.KVA, conf. descritos na

I	 letra G, página 4:'
Preço unitário: Ci$ 970.000,00 	  1.040.000,00

Item h) — Quadro de contrate para os itens F e G, conf	
descrito na letra R. página 4 	  1.870.000,00

I Terceira: Entrega: De acórdo com o Edital.
Quarta: Condições de pagamento: 30% (trinta por cento) do preço

global, como sinal, a serem faturados logo após o registro do contrato pelo
Tribdual de Contas. 	 .

t . 30% (cinqüenta por cento) do preço, i4 ser faturado parceladainente,
contra aviso de que .cada item tie máquinas acha-se pronto para teste e
outrem). na Fábrica.

p. 2•)% (vinte por cento) de preço, a ser faturado,' como final pagamento,
Contra entrega em Cabedelo, Estado da Paralba, de cada item de máquinas,

Q....-uta: Os preços constantes desta proposta do firmes • válidos por
30 (tauita) dias, a contar desta data. Caso a encomenda não seja efetivada
no aludido prazo, ditas preços estarão passíveis de conrirmação. -

Sexta: Aceitação Técnica — das má quinas 003 ~Põem o equipamento:
Vidas as máquinas nesta oferecidas, serão técnicamente entregues nas na-

tivas Faibricas, após testes a serem acompanhados por uma comissão ou
técniao para tal fim designado por !ase Departamento.	 ...-

Dos testes obedecerão ás Normas técnica& correspondente a cada uma
-das máquinas, como de uso pelos fabricantes.

I6
Sétima: Validade — Os preços constante dilatas propostas são firmes

e váltaas por 30 (trinta) dias, a contar desta data. Caso a encomenda não
eja eietivada no aludido prazo, ditos preços estarão pautada de con-

firmaçao.
Owerracões : Como é • do conhecimento público, está sendo esperado,

ara breve, substanciai aumento nos salários dos metalúrgicos, aumento fase
friue poaera acarretar dificuldades no caso de vir • ser necessária uma pror-
.rogado do prazo de validade estipulado na presente.
ii

	

	 Sarnenta devido a tal fato, é que mencionamos 0011 similar" pira as
áquinas oferecidas pois se o contrato não fôr registrado em tempo útil,

talvez para manter-se os preço, dados, ter-se-á de recorrer à substituição
de aigamaa „delas, por unidades perfeitamente Iguais em qualidade e' flor.

For s Isso, prevalecem, para todos os efeitos, as alarma citadas na pre-
sente oicita.
I A p.opcnente declara, aue todos os equipamentos oferecidos na pro-

ta são absolutamente novos e que Submete a tildas as condições conta-
no Edital.	 .

	

Preço unitário posto no Rio 	
Cr$ 257.500,00 (duzentos e cinqüenta
e sete mil e quinhentos cruzeiros).,

IV) 1 Exaustor (Bomba de Vácuo)
para escorva doa sifões. mares
IIAIIPT. Modélo V-30/2, com capa-
cidade de extração de ar de 80 m3/h
a pressa() atmosférica acionada por
motor elétrico de 3 HP marca ABRO
ou similar a 1730 r.p.m.

Preço unitdtio posto no Rio
Cr$ 171.000,00 (cento e setenta • um
mil cruzeiros).

V) 1 Chave de proteçao magnética
idêntica ao item II) porém com re-
guiaaem dos ralés de 4 a 5 A.

Preço unitário posto no Rio —
Cr$ 8.000,00 (oito mil cruzeiros).

VI) 2 Grupos conversores de cor-
rente alternada para corrente con-
tinua, de nossa fabricadó marca
"CONZ/STOLTZ" construídos sob li-
cença e supervisão técnica da CONZ
Elektricitaeta 0.m.b. II., de Ham-
burgo, Alemanha, segundo as normasVDE/DIN.

Preço liquido -unitdrio para o con-
junto completo, montado Obre base
de ferro, posto no Rio — 	
Cr$ 5.725.000,00 (cinco milhões sete-
centos e vinte • cinco inll cruzeiros).
• VII) 2 Transformadores ea 300
KVA, marca =mu para Queda detendo.

Preço unitdrio posto no Elo —

	

Cr$ 997.500,00 (nareer: 	 e noventa
e sete mil e quinhentos c.twe'..""cia

Segunda: .

Os preços unitários para cada unia'
dada a ser fornecida e os respectivos
totais parciais não os seguintes:

1) 2 Bombas com as seguintes eaa
racberisticas:

Fabricação: Worthington
Modado: 2.1/2 DNE-62
Construção: Standard
Liquido a bombear: agua
Altura manométrica total: 3sra
Capacidade de vazão: 15 1/a
Rotação: 3.450 rpm .
Motor: 15 HP
Tensão: 380/220V
Número de fases: 3

• Freqüência: CO ais
Preço unitário:.C4 160.000,00 (cena

to e sessenta mil cruzeiros)
Preço total: Cr$ 32o. 000,00 (trezen-

tos e vinte mil cruzeiros)
2) 2 Chaves de proteção para os

motores das bombas 'do item ante-
rior.

Preço unitário: Cr$ 15.000,00 (quin-
ze mil cruzeiros).

Preço total: C4 30.000.00 (trinta
mil cruzeiros).

3) 1 Transformador trifitalco, em
banha de óleo, com as seguintes ca-
racteristicas:

Fabricação: A E O
Capacidade: 45 KVA
Tensão primária: 13800 V a- tapa
Tensão secundária: 380/220 V
Freqüência: 60 C/a
Observaçdo:.
Poderemos fornecer este traosaosa

mador com 4 (quatro) tapa, abaixo
ou acima da tensão primária, confor-
me determinação de VV. SS.

Preço unitário: Cr$ 221.200,00 (du-
zentos e vinte e um mil e duzentos
cruzeiros).

Preço total: Cr$ 221.209,00 (duzen-
tos e vinte e um mil e duzentos cru-
zeiros).

4) 30 Isoladores de pino para 1$
KV

Preço unitário: Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros).

Preço total: "Cr$ 3.000,00 (três mil
cruzeiros..

5) 1 Exaustor helicoidal, com capa-
cidade para extrair 400 13 (4000 1 em
em 10 min.) acionado pro motor Via
fade de 5 HP-1100 rpm.

Preço unitário: Cr$ 178.000.00 (cena
to e setenta e seis mil cruzeiros),

Preço total: Cr$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil , cruzeiros).
Observação:

Sabre este item; há dúvida quanto aQ emprego do exaustor especifica-
ao. Pelo mesmo preço e depois de estudar detidamente !ate assunto,
poderemos fornecer um exaustor centrifugo de alta pressão, com tubo
aspirante de 3" e com sucção de 20m3/min. com uma pressão de 20m de
coluna d'água.

8) 2 Grupos conversores de corrente alternada, para corrente con-
tinua, construídos segundo normas VDE/DIN, de fabricação CODDIA
possuindo as seguintes características:

a) 1 Gerador de corrente continua, aCompatmd".
n . Tipo: J 104-G.

Capacidade: 250 kW.
Velocidade: 1160 rpm.

4 Tendo: 500 V.
;'; Rendimento aproximado: 91 %.
. ' Sobrecarga momentanea: 100 %.:
„. !Peso ca. de 3.300 kg.
. Acoplado mediante /uva &faties a.

b) 1 Motor. elétrico, trifasico, asuncrono, com reter de anéis:
• Tipo: 721 84-60.

• Potência: 400 IIP.
I Tensão: 220/380 V.
a Freqüência: 60 cia.

Velocidade: 1160 rpm.
tendo, ambas se maquinas, u seguintes caracteruncas: -

Isolamento: Classe B. especial para clima tropical..
Elevação de temp.: Conforme normas VDE-0530.
Ventilação: Independente para cada máquina, por Intermédio de Vens ' a.inodora montados nos elmo.
Mancais: de rolamento esféricos, largamente dimensionado.
Lubrificado: à pressão, por meio de pinos. 	 -
Carcaças: 'em chapa de aço, soldada elètricamente.
Execução: R-3, Carmes com pés e mancais nas tampas.
Proteção: P-22, semi-blindados, protegidos contra á gua gotejante 11."respingos.
Preço unitário: Cr$ 6.250.000,00 (seis mllhbes, duzentos e eindenta I

mil cruzeiros). .

seiros)_„
Preço total: Cr$ 12.500.00590. (doze inii/des • WinhentOe	 er2-1- •

04

:tem b)

A proposta da firma J. Torquato
At Cla. Ltda. está vasada nas seguiu-
kea condida:

Primeira:
O preço global pelo qual a firma
. Torquato & Cia. Ltda. se propõe
ornecer o equipamento em Concor-

rência é de Cr$ 15.862.500.00 (quinze
Milhões oitocentas e sessenta e dois
mil e quinhentos cruzeiros), válido
para os materiais postos no. Rio.
;. Segunda:	 •
! Os preços unitários para cada uni-
dade a ser ismecida silo os seguin-
tes:
• I) 2 Moto-Bombas Elétricas dela-
bricação nacional marca KSB moda-
l() ETA 50-18 com as seguintes ca-
racterísticas principais:

Altura manométrica total — $5 lá.
• Capacidade de vazão por hora —
54 litros.

Acoplada a motor elétrico, bifaste
ARNO ou GE, capacidade de 12 EP

• a 3.470 r .p.m. 220/380 v. CO ciclos.
Preço unitarii, ,posto Rio

Cr$ 98.500,00 (noventa e seis mil e
quinhentos cruzeiros).

II) 2 Chaves de protedo.magnéti-
, ca marca Telemecanica, modelo
' DNTE-25 para o equipamento acima

descrito.
raa•-o unitário posto Rio 	

C'" a3.003.00 (vinte mil cruniros).
1 Transfor • f.' -' r - ele tto KVA.

Marca rrg,, pa:T. qata.:a ae tensão

VIII) Equipamento de alta tensão
para proteção dos transformadores de
300 KVA. compreendendo:

3 Chaves -.de facas uni. polares, 15
KV, 400 A.

e Chaves fusiveis indicadores uni-
polares, 15 KV. 100 A.

30 Violadores tipo CA.123B, para 15
KV, com os respectivos pinos.

Um (1) paina de contrõte e prote-
ção para os grupos conversores, com-
posto de cinco cubículos blindados
executados em chapa n9 16 MS°. es-
trutura em cantoneiras de 2" x 3/16".

Cublculvs 1 e 5 — Motores de 400
HP — lado c.a.

Cubículo 2 — Manobras de comu-
tado.	 •

Cubículos 3 e 4 — Geradores c.e.
Preço global posto no • Rio —

Cr$ 1.730.000,00 (hum ruindo sete-
centos e trinta mil cruzeiros).

Terceira:
O prazo para o fornecimento é -cie

120 (cento e vinte) dias a contar da
data da assinatura do Contrato pe.:0
Tribunal de Contas.

Quarta:
Condições de pagamento: ',entro

de 30 dias da data da apresentação
das faturas.

Quinta:
Validade: 30 (trinta) das.
Garantia: -Contra eventuais defei-

tos de fabricação pelo prazo de 12
(doze) meses a contar da data do
fornecimento.

A proposta da firma AEG — Com-
panhia Sul-Americana de Eletricida-
de formulou sua proposta nas seguin-
tes condições:

Primeira:
O preço global pelo qual a ALret $e

propõe fornecer o equipamento em
Concorrência é de Cr$ 18.176.200,00
(dezoito milhões cento e setenta e
seis mil e duzentos cruzeiroe), válido
com o material posto em Cabedelo,
Estado da Paraíba com embalagem e
os impostos incluídos. .



Capacidade: 300 kVA.
Tensão primária: 13800 v	 tape.
Tensão secundária: 380/220 V. -
Freqüência: to C/s.	 •
Preço unitário: Cr$ 763.000,60 (setecentos e sessenta e três mil cru-

zeiros).
- Preço total: Cr$ 1.526.000,00 (um milhão, quinhentos e vinte e seis
mil cruzeiros).	 •

8) 2 Quadros de comando em chapa de aço, com estrutura em chapa
virada, liwnicação frontal, completos com as chaves gerais de proteção
dos motores dos grupos conversores e do motor do exaustor com os reos-
tatos de arranque, manuais em banho de óleo, um voltímetro com comu-
tador, três amperimetros com seus respectivos transformadores de corren-
te, dois voltin.etros e ainperimetros para os geradores de corrente _con-
tinua.

Preço unitário: Cr$ L700.000,00 (um milhão e setecentos mil cru-
zeiros) .

Preço- total: Cr$ 3.400.000,00 (três `Milhões e quatrocentos mil cru-
zeiros)

Terceira
O prazo para o . fornecimento é de 4 (quatro) meses, declarando ain-

da a firma que:	 -
a) os equipamentos oferecidos são absolutamente novos.
O) que se submete a tôdas as exigências contidas no Edital, inclusive

multa de Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) por dia de atraso que exceder
ao prazo da entrega contido nesta.

Quarta
Validade da proposta: 30 (trinta) dias.

Quinta
Fórmula de reajuste: .
Não havendo no Edital nenhuma referencia tas condições de paga-

mento, somos forçados a incluir em nossa proposta uma fórmula de rea-
tuste para os grupos conversores, que sera a seguinte:

Pse^^ = (Po 27 % Fe	 18 % SI a- 26 % Cu a- 29 % Sal.)
	  )

100 ( 100	 100	 100	 100

Nesta serão tornados por base os preços em viam' à data cio orratnen.
•n. ou seja:

_ Po = preço da oferta
Perro = Cr$ 45,00/kg,
Silício = CrS 77.00/kg..
Cobre = Cr$ 400110/kg.
Salário = Cr$ de acórde vinil o intimo cassou° dos Metalúrgicos de

1960, e os preços em vigor. à data da entrega do equipamento.
• Para os demais materiais o preço é fixo e irrealustável. dentrn

nrazo de validade desta oroPosta._
Sexta

Garantia:
afarantimos o permito runcionamento ou equipamento Oreten20, peio

prazo de 12 (doze) meses contra defeito de fabricação. Os defeitos cau-
sadoe por operação Macia:tilada ou por manutenção deficiente, fazem pres-
crever esta garantia.

As propostas antes mencionadas foram lidas pelo Sr. Presidente que
rubricou Caiu as suas Mias, o que foi feito igualmente pelos Membros
da Comissão e Representantes das 5 (cinco) firmas licitantes. E, não ha-
vendo mais nada para sea tratado o Senhor Presidente encerrou os tra-
bailios da presente reunião, dos qua.is foi lavrada esta ata, que lida e
achada conforme, vai assinada pelos componentes da Comissão, represen-
tantes de Oleias as firmas concorrentes, e, por mim, Airton José Sampaio,
que a escrevi. aos 29 (vinte e nove) dias do más de ag,ôsto do ano de
1981. (mil novecentos e scrisenta e um). — Rio de Janeiro, 29 de agõsto

19.61.

„ •
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7) 2 TransformadoresFabricação: A E O. trifásicos, em banho de óleo, com as seguintes
earacteristicas:

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

GABINETE DO MINISTRO.'
PORTARIAS DE 6 DE OUTUBRO

DE M/

O Ministro de Estado dos Neeócios
da Agricultura, de ac5rdo com o art.
29 do Decreto ri° 47.433, de 15 de de-
zembro de 1959, resolve;

N9 875 — Designar Flavio Tai taglia
Barros, Trabalhador, GL. 402, Nível
1, para servir em Brunia — 4mm/i-
do Monteiro

Instituto de Fermentação, situada à
' Rua da Misericórdia silo, no Estado da
Guanabara, .runiu-se a Comassão de
Construção do Centro Nacienal de Eu-
sino e %Pesquisas Agronómicas e Pre-
sino e Pesquisas Agronômicas sob a
Presidência do ,Doutor José Lobão
Guimarães, Diretor-Geral do Centra
Nacional de Ensino e Pesquisas eco-
nômicas e Presidente da referida Co-
missão, tendo como membros o Doutor
Aurelio Augusto Rocha, Magnífico Rei
tor da Universidade Rural, Doutor Os-
valdo Bastos de Menezes, Diretor do
Serviço Nacional de Pesquisas Ageono-
micas do C.N„E.P.A., Doutor Paulo
Gomes Molin, Superintendente de
Obras • da citada Comisaão e Doutor
Jonathas da Silva Lopes, represen-
tante do Diretor da Divisão de Obras
do Departamento de Administração
do Ministério da . Agricultura, para
receber as propostas dos concorrentes
ao Grupo tinico do Edital publicado
no Diário Oficial de 7 de julho de
1961, páginas 9 6.201-5 e republicado
no Diário Oficial de 5 de egósto de
1961. páginas no 7.134-6, referente à
execução dos serviços enumerados
acima. Aberta a sessão, verificou-se
o comparecimento, apenas, da firma
"IPEC" Irmãos Peixoto Engenharia e
Construções Ltda, e- estabelecido à
Av, Presidente Antonio Carlos, nú-
mero 615 — '7 9 andar — Grupo '705.
Estado da Guanabara. Examinados

GABINETE DO MINISTRD

PORTARIAS DE 6 DE OUTUBRO -
DE 1961

O Ministroale Estado da Educação e
Cultura usando de suas atribuições,
resolve:
, N.9 119-Br Designar de acórdo
com o . Decreto n.° 47.433, de 15 de
-dezembro de 1939, combinado com o
Decreto n.° 49.544, de 16 de dezem-
bro de 1960. a Nutricionista; Código
P4.902 — nível 13, Maria rilereza
Teixeira Marques, matricula número
1.051.058., lotado no Departamento
Nacional de Educação, para ter exer-
cido em Brasília, junto à Assessoria
de Assistência ao Estudante.

N.9 120-Br — Desienar de acôrdo
com o Decreto .n.9 47.433, de 15 de
dezembro de 1959, combinado com o
Decreto n.9 49.544, de 16 de dezembro
de 1960, o Assistente do Ensino Su-
perior, nível 17-A, Darcy Ribeiro ma-
trícula n.° 1.874.526, da Faculdade Na-
cional- de ' Filosofia da II.B., com
efeito retroativo a partir. de 15-9-61,
para exercer as funções de Coordena-
dor da Assesoria Técnica do seu Ga-
binete em Brasília.

N.° 121-Br — Desligar de Brasília
o servidor Cícero Cardoso Guedes Ai-
cobrado, Oficial de 'Administração,
Código AF.201-12-A. -matricula nú-
mero 1.677.804, devendo o referido
servidor apresentar-se ao órgão on-
de se encontra lotado, com sede no
Estado da Guanabara. — Oliveira
Brito.	 .	 •

DIRETORIA DO ENSINO
SECUNDÁRIO

-
PORTARIA N. o T78 DE 11 DE

SETEMBRO DE 1961
O Diretor dó Ensino Secundário do

Ministério da Educação e Cultura,
usando das atribuições que lhe con-
fere o art. 128 da Portaria Ministerial
n.° 501, de 19 de maio de 1952, alte-
rado pela Portaria lio 302 de 30 de
agõsto de 1957, resolve: ratificar o Ato
da Inspetoria Seccional do Rio de ja-
neiro, que concedeu autorização de
flincionamentesean41isrnal. Dele as-

paço de qüatro anos, ao atinamo To-
maz de Aquino, situado na Rua Almi-
rante Alexandrina, 'no 363 em Santa
Tereza, Estado da Guanabara, que
vinha funcionando a titulo precário.,

Rio de janeiro, 11 de setembro de
1961.	 Gildásio Amacio. — Diretor.
(N.° 35.460 — 21-9-61 — cr$ 102,00)

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
PORTA.R.LAS DE 4 DE OUTUBRO

DE 1961
O Diretor da Divisão do Pessoal de

Departamento- de Aaraimstraçáo do
Ministério da Educação e,Cultura, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 49, parágrafo guia°
do Decreto-lei n9 6.022, de '23 de no-
vembro de 1943. pelo art. 8

'
9 pará-

grafo único do Decreto n9 31.922, de
21 de agósto de 1953, pelo art. 19 de
49, parágrafo único. do Decreto nú-
mero 38.204, de 3 de outubro de 1956,'-
pelo art. 39 do Decreto n9 33.634, de
21 de agosto de 1953, pelo art. 1 ao
Decreto n9 40.000, de 17 de setembre
de 1956, pelo art.'-1? do Decreto ml-
mero 29.641, de 5 de Junho de 1951 4
pelo art. 89 do Decreto ia9 50.562, de
8 de maio de 1961, que regulamenta
a aplicação do art. 74, da Lei nume-
ro_3.780, de; 12 de julho de 1960, re-
solve:

1\1 9 488 — Delegar competência, ati
ulterior delineração, ao Professor Al.
varo Sardinha, Diretor da Faculdade
de Direito eia Universidade Federa
do atado do Rio de Janeiro, desig-
nado por Decreto de 10 de junho de
1960 ',D.O. da mesma data), pare
conceder aos servidores lotados na
mesma Faculdade, salário-familia.
gratificação adicionai, licença espe-
cial, licença para tratamento de sisudo
e auxilio-doença; caacelar penando.
des e abonar faltas e licenças e con-
ceder gratificação especial de nive;
universitário, na forma da legislaçãc
acima mencionada.

A presente delegação prevalecerf
para o substituto eventual da auto,
ritiade acima indice.da.

os documentos de idoneidade dessa
firma, foram os mesmos acharem
conforme às exigências do Editai su-
pra mencionado. O Senhor Presiden-
te iniciou, em seguida, à abertura da
proposta que, lida em voz alta ap: e-
sentou o seguinte preço global; Cr$
9.350.000,00 (nove milhões, trezentos
e cinqüenta mil cruzeiros) . Contém -
a proposta o desdobramento orça-
mentário, bem" como oa preços por
unidade-serviço a executar, de ecôrdo
sons as especificaçacs da Comissão.
de Construção, A Comissão, após o
exame da proposta, verificou que em-
bora a mesma ultrapassasse o quanti-
tativo orçado, estava, antretanto„den-
tro do Ildite dos 10% previstos na
Código de Contabilidade Pública da
União. Rubricada a proposta e nada
mais havendo a tratar, recomendou c
Senhor Presidente o encerramento doe
trabalhos, lavrando CJI. Fernando Soa-
res dos Santos de Oliveira, Chefe do
Serviço de Administração do C. N.
E. P. A., servindo 'como Secretário,
a presente Ata, que vai assinada pela
Comissão e por mim subscrita. 	 -

Estado da Guanabara, 21 de agõsto
de 1961. — Ferna,ndo Soares dos San-
tos de Oliveira. — José Lobdo Gui-
marães. — Aurélio Augusto Rocha.
— Osicaldo Bastos .de Menezes. —
Paulo Ganhes Ielin. — Jonathas da
silva Lopes.
(No 36.238 — 28-9-61 — Cr$ :::'6.00)

CENTRO NACIONAL
DE ENSINO E,PESOUISAS

AGRONÔMICAS
Comissão de Construção

ATA -N.° 2-61_
Ata de Concorrência Públ'ca para o

prosseguimento das obras de com-
Miga° do Ginesio e Colégio de C.
N. g. p. A., no Em. 47 da antiga

. Rodovia Rio-São Paulo.	 •
Aos vinte e um dias do Ines de agas-

to do ano de mil novecentos e sessen-
ta e um, tas 14.00 horas, na sede do

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA



Firma Social
	2 184-A-61 — José & Matos Ltda. 	 	 471

o 672-61 — Jamil Aatônio & Cia. Ltda. 	 	 472
Alteração de Contrato

s.558-61 — Souza az Filho , 	 	 111)
Sede: Loja 7-A Quadra 9 — Av. SW-3 — Abertura de
filial na Quadra 709-10 — Bloco 9 — Loja 17 da W-3
— Asa Norta. Transferência da sede para: Avenida
SW-3 — Quadra 9 — Loja 7-A.

Anotação
3.5a9-61 — Souza & Filho 	 	 63
3.67061 — Benvindo Cezario de Araújo 	

Mudança da sede para a Avenida W-4 — Bloco 1. —
Loja 3 — Quadras 16, 17, 18 — Plano Pilôto.

Companhia
3.659-61 — S. A. Philips do Brasil 	 	 175

Sede: São Paulo
Filial: Brasília
Documentação para abertura da filial.

Autorizago
3.665-61 — Maria Molko 	

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

64 -
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O Diretor da Divisão do Pessoal
do Departamento de Administração
do Ministério da Educação e Cultura,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 99 813-01, inclusive de sua'
Ordem de Serviria n9 27, de 9 de ju-
nho de 1961, resolve:

N 9 489 — Conceder, usando da atri-
buição que lhe confere o art 439 do •

,Decreto n9 50.562, de 8 de maio de
11961, que regulamenta a aplicação ao
art. 74, da Lei n 9 3,780, de 12 de ju-
lho de 1960, ¡ratificação especial de
nível universitário aos Professôres
Catedráticos Interinos Antônio Paulo
soares de Pinho, Hamilton de Mo-
raes e Barros e Arnold Wald, da Fa-
culdade de Direito, da Universidade
Federal do Estado do Rio de janeiro,
na base de 25% de seus atuais venci-
mentos.

Nos têrmos do art. 89, parágrafo
Único, do Decreto n 9 50.562, de F. de
maio de 1961, a gratificação ora con-
cedida será paga após a publicacão
no Diário Oficial da presente porta-
ria retroagindo os efeitos da cances-
são a 19 de janeiro, 9 de maio e 26
de maio do ano em curso, respecti-
vamente. na ordem acima referida.

A despesa a decorrer da presente
portaria será atendida, no corrente

; exercício, pela dotação constante do
Anexo 4 — Poder Executivo . Subane-

'. xo 4.15 . — Ministério da Fazeada —
24-02 — Diretoria da 1.325,1 '..s ! -
ca (Encargos Gafais) 1.6.24 — Di-
versos, do Orrçamenio Geral da União
aprovado pela Lei n9 3.834, de 10 de
dezembro de 1959 tart. 7° Decreto
n9.50.562-61.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA DE 3 DE OUTUBRO
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Educação, na qualidade
de Coordenador da Campanha de
Educação de Adolescentes e Adultos,
tendo em vista o que estabelec . o ar-
tigo 10, da Portaria Ministerial nú-
mero 22, de 14 de janeiro de 1960,
combinado com o art. 2 9, do Decreto
n9 47.251, de 17 de novembro de 1959
resolve:

N9 5-BR — Dispensar, a pedido, o
Oficial de Administração, nível 12-A.
Cícero Cardoso Guedes Alcoforado,
função de responsável da Rádio Edu-
cadora de Brasília, • do SIRENA. —
João Roberto Moreira, Diretor-Geral.

tituir a Secretária da Procuradoria
Geral da Justiça do Trabalho. em
suas faltas e impedimentos eventuais,
até 30 (trinta) dias.

Registre-se e publique-se. — Arnal-
do Lopes Sussekind, Procurador Ge-
ral.

EXPEDIENTE DO PRESIDENTE
DA COMISSÃO DE INQUÉRITO
DESIGNADA PELA PORTARIA

N° 107, DE 4 DO CORRENTE MÊS

Em 6 de outubro de 1961
Portaria n9 1 — Designando na

forma do § 29 do art. 219 do Estatuto

meros 41.019, de 2ti ae reevreiro de
1957 e 50.479, de 19 de abril de 1961
e atendendo ao que propõe a Divisão
de Aguas do Departamento Nacional
da Prottuçáo Mineral, resolve:

1 — Autorizar a mencionada Coma
lambia a aplicar em sua zona de con-
cessão o § 29 do artigo 176 do De-
creto n9 41 019, de 26 de fevereiro
de 1957 no que concerne a variação
do custo da energia comprada da Es-
pírito Santo Centrais Elétricas S.A.
(Escelsa).

2 — Estabelecer que o adicional do
item anterior fica limitado alo valor
máximo de 13% sôbre os preços da
Portaria n° 99, de 1-6-61 e será apli-
cado a todos os consumos indistinta-
mente no período de 1-9-61 a 30-6-62.

3 — Estabelecer que a Companhia
Central Brasileira de Fôrça Elétrica,.
além do atendimento ao disposto no
§ 59 do art 176. do Decreto número
41.019 de 26-2-57, apresentará a Di-
visão de Aguas. sessenta (60) dias
após a aplicação do adicional autori-
zado, o resultado do mesmo.

4 — A presente Portaria entra em
viror na data de sua publicação.

5 — Revogam-se as disposições em
contrario. — Gabriel de I?. Passos.

(Na 36.225 — 28-9-61 — Cr$ 	
102,00).

PORTARIA N9 R-42. DE 26 DE
SETEMBRO DE 1961

O Ministro de Estado dos Negocieis
das Minas e Energia, tendo em vista
o que requereu a Rio Light S.A. —
Serviços de Eletricidade e Carris, com
sede no Estado da Guanabara, e o
que propõe a Divisão de Aguas do
Departamento Nacional da Produção
Mineral, resolve determinar a data de
30 de novembro de 1961, para o tér-
mino das obras relativas a constru-
ção da linha de transmissão de 132.000
volts entre a estação Receptora de
Saudade e a. localidade de Pombal,
cuja construção foi autorizada à Rio
Light S.A. — Serviços de Eletricida-de e Carris. pelo Decreto n9 47.676.de 20 d- janeiro de 1960. — GabrfeZ
de R. Passos.

(Na 26.463 — 28-9-61 — Cr$ 81,00)

dos Funcionários Públicos Civis da
União, LizE •rte José Marinho, Oficial
Instrutivo, símbolo TC-6, do Quadro
dos Serviços Auxiliares do mesmo.
Tribunal, para. desempenhar as fun-
ções de Seeretar:o da mesma Comis-
são"

O Procurador Geral da Justiça do
Trabalho, usando da atribuição caie
lhe confere o art. 22 do Regulamen-
to aprovado pelo Decreto n9 12.623,
de 8 de novembro de 1957,

Poesolve designar a Chefe da Se-
06 de Administração (P.G.J.T.),
Ilulmaria de Meraes Costa, para. subs-

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PORTARIA N° 81 DE 29 DE SEMM-BRO DE 1961

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INDúSTRIA E COMERCIO

Pôsto de Registro do Comércio
DOCUMENTOS DEFERIDOS

Dia 6-10-61
Firma Individual

4.613-61 — Alexandre Gonçalves Filho 	
Sde: Q.S.E. li, Lote 5 — Taguatinga — Cap.: Cr$

• 200.000,00 — Obj . : Mercearia.
3.621-61 — Vito Sampaolo-

Sede: S. Q. 411 — Loja 3 — Cap.: Cr$ 100.000,00 —
Obj.: Cabelereiro, com compra e venda do material
do ramo.

3.649-61 — Antonio Cardoso de Souza 	
Sede: 49 Avenida 19 — N. Bandeirante — Cap.:
Cr$ 30.000,00 — Obj.: Açougue.

$.662-61 — Agostinho das Chagas Fernandes 	
Sede: Vila do I.A.P.I. — Cap.: Cr$ 100.000,00 —
Obj.: Mercearia.

3.663-61 — Antonio Barbosa da Silva 	 	 1.982
Sede: Vila do I.A.P.I. — Cap.: Cr$ 25.000,00
Obj.: Mercearia.

$.664-61 — Maria Molko 	
Sede: Av, Geraldo Carneiro, 1.080 — N. Bandei-
rante. Cap.: Cr$ 100.000,00 — Obj.: Bar e Café.

8.673-61 — Manoel Agostinho de Pontes 	
Sede: Q.85, Lote 13 — Taguatinga — Cap.:
Cr$ 500.0 .00,00 — Obj.: Armazém de Secos e
Molhados.

Contrato Social
3.184-61 — José & Matos Ltda. 	

	

Sede: Av. Central n9 920 — N. Bandeirante D.F 	
— Cap.: Cr$ 200.000,00 arn 200 quotas: José Alfredo
da Silva — brasileiro -- ta.quim Pereira Matos —
brasileiro — 100 i.acia Ob.: Comércio de jóias e
relógios.

11.671-61 — Jamil Antonio ,U Cie Ltda. 	 	 447
Sede: 5. Q. 11a, Bloc.) 3 -- Conjunto 302 — D.F. a
Cap.: Cr$ 200 001 1 00 eia 3 quotas: Jamil Antonio —
Cr$ 60.000,00	 Elzabeth Müller Gentil — — Cr$
40.000,30, e Luiz Can'Io a Bettiol — Cr$ 100.000,00, to-
dos brasileiros —	 Fabrico de Calçados em geral.

1.983

O Ministro de Estado dos Negócios
das Minas e Energia, tendo em vista
o que requereu os Serviços de Luz e
Força de Aracaju, considerando o que
dispõem os Decretos ns. 41.019, de
26 de fevereiro de 1957 e 50.479, de
19 de abril de 1961 e atendendo ao
que propõe a Divisão de Agaas do
Departamneto Nacional da Produção
Mineral, resolve:

1 — Autorizar a mencionada com-
panhia a aplicar em sua zona de
concessão o § 29 do art. 176 elo De-
creto n9 41.019, de 26 de fevereiro
de 1957, relativamente a variação do
custo de energia elétrica comprada à
Companhia Hidro Elétrica do São
Francisco.

2 — Os adicionais do item anterior
incidirão sôbre todos os consumos in-
distintamente.

3 — O reajuste mensal do adicio-
nal será feito automàticamente de
modo a compensar exclusivamente os
acrésethios de despesas decorrentes da
variação do custo da energia elétrica
comprada à CHESF.

4 — A àncessionária beneficiada1.978 com esta portaria, além do atendi-
. mento ao que dispõe o § 59 do artigo

176, do Decreto n9 41.019, de 26 de
1.979 fevereiro de 1957, apresentará à Di-

visão de Águas, sessenta (60) dias
após a aplicação do adicional autori-
zado, a justificativa do mesmo.

1.980	 5 — a presente portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

6 — Revogam-se as disposições em
1,981 contrário. — Gabriel de R. Passos.

(N9 36.388 — 28-9-61 — Cr$ 102,00)

PORTARIA N9 R-41, DE 26 DE
SETEMBRO DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
das Minas e Energia, tendo em vista

1.984 o que requereu a Companhia Central
Brasileira de Fôrça Elétrica, consi-
derando o que dispõe os Decretos, nú-

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA M R-36, DE 26 DE

SETEMBRO DE 1961

446	 TRIBUNAL DE CONTAS

Secretaria — S. P. M.
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TÊRMOS DE CONTIZATOS

pulado na 30S) condição do edital de
concorrência. Oitava — A validade j
do presente contrato dependerá de
seu registro pelo Tribesial de Contas,
não se responsabilizando o Govêino •
Federai por qualquer indenização no
caso de ser denegado o registro. —
Nona — E' eleito o fôro desta Capital
para as ações que acaso decorrerem
do presente contrato. E', por estarem
assim acordes, foi êste contrato la-
vrado no livro competentt. da Divisão
de Obras, o qual depais de lido e
a: .ado conforme vai assinedo pelo
diretor, pela contratante e pelas tes-
temunhas. — Rio de Janeiro, em 3
de outubro de 1931. — (a.) Arlindo
Clemente — Diretor'. — p.p. Cons-
tru!ora Teclesco S. A. — Engenharia
e Arquitetura Lysanias Ferreiro. —
Testemunhas: Helena Lucas. — Wi-
saldo de Almeida Martins.
(lq .9 30.030 -- 4-10-61 -- Cr$ 459,00)

Contrato celebrado entre o Ministério
da Educação e Cultura e o Quarteto
do Rio de Janeiro, sediado na Ca-
pital do Estado da Guanabara, para
divulgação musical.

Aos quatro (4) dias do mês de se-
tembro do ano de mil novecentos e
sessenta e uni (1961), presentes no
Gabinete do Ministro de Estado da
Educação e Cultura, o respectivo titu-
lar, Doutor Antônio de Oliveira Britto,
e o Senhor Valentim Bouças, Presi-
dente da Sociedade do Quarteto, man-
tenedora do Quarteto do Rio de Ja-
neiro, com sede na Capital do Estado
da Guanabara, deliberaram assinar o
presente Contrato, que regulará as
obrigações decorrentes da utilização
dos recursos consignados no vigente
Orçamento Geral da União, para di-
vulgação musical, de conformidade
com as cláusulas seguintes: Cláusula
Primeira — Pela execução do presen-
te Contrato o Quarteto do Rio de Ja-
neiro receberá, como contribuição, a
importância de quatrocentos e vinte
mil cruzeiros (Cr$ 420.000,00), que lhe
será paga de uma só vez após o regis-
tro pelo Tribunal de Contas, e que
será aplicada na realização de quinze
(15) apresentações, no decorrer do
ano de mil novecentos e sessenta e tini
(1961), sendo cinco (5) públicas, cin-
co (5) em escolas que forem designa-
das pelo senhor Ministro da Educação
e Cultura e cinco (5) na Rádio Mi-
nistério da Educação, obrigando-se a
apresentar sempre uma composição de
autor brasileiro, assim como a oferecer
primeiras audições de obras, tanto de
autores nacionais como estrangeiros.
— Cláusula Segunda — As atividades
de que trata a cláusula anterior serão
de exclusivo patrocínio do Ministério
da Educação e Cultura, circunstância
que deverá constar, obrigatlariamente,
do noticiário dos programas impressos.
— Cláusula Terceira — A despesa, com
a execução dêste Contrato, correrá à
conta dos recursos consignados à uni-
dade orçamentária trinta e quatro
(34) — Serviço de Radiodifusão Edu-
cativa. Verba um. zero, zero zero
(1.0.00) — Custeio, consignação um.
seis. zero zero (1.6.00) — Encargos
Diversos, subconsignação um. seis.
treze (16.13) — Serviços Educativos
e Culturais, alínea seis (6) — Divul-
gação musical, mediante Convênio ou
Contrato com as seguintes entidades:
Guanabara — Quarteto do Rio de Ja-
neiro. mantido pela Sociedade do
Quarteto, artigo quatro s449), anexo
quatro (4) — Poder Exeditivo, suba-
nexo quatro. quatorze (4.14) — Mi-
nistério da Educacão e Cultura. da
Lei número três mil oitocentos e trin-
ta e quatro (3.834), de dez (10) de
dezembro de mil novecentos e sessenta
(1960), tendo sido devidasnente em-

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Dep artamento de Administracão

Divisão de Obras
Termo de contrato celebrado entre a

Divisão de Obras do Departamento
de Administração do Ministério da
Agricultura e a iirma Construtora
Tedesco S. A. — Engenharia e Ar-
quitetura para execução das obras
de construção do Centr. . Social em
proveito da Escola de Viticultura P
Enologia de Bento Gonçalves, no.
Estado do Rio Grande do Sul.
Aos três (3) dias do mes de outu-

liso do ano de mi/ revecentos e ses-
senta e um (1961), nesta cidade do
Mo de Janeiro, perante a Divisão de
Mus, representacie por seu diretor
eneerateiro Arando Clemente,
pareceu a firma Construtora Tedesco
S. A. — Engenharia Arqiktetura,
adiante designada simplesmente a
contratante, estabeleciCa em Pórto
Alegre, Rio Grande dr Sel, na Ave-
nida Farrapos, 146 — 8. 0 andar, repre-
sentada neste Ato e l,r) seu procura-
dor Sr. Lysanias 7"eerreira. e, presen-
tes também às testemunhas abaixo
es :nadas, declarou que assina o pre-
sente contrato, para execução de obras
conforme proposta apresentada à con-
corrência pública, de acUrd com o
edital n.9 20-61, e na conformidade
da minuta aprovada pelo Muno. Sr.
Ministro da Agricultura por despa-
cho exarado no processo n.9 SC —
32.459-61, respeitada as seguintes cláu-
sulas: — Primeira — A contratante
obriga-se a executar as obras de cons-
trução do Centro Social em proveito
da Escola de Viticultura e Etiologia'
de Bento Gonçalves, no Estado do
Rio Grande do Sul, pelo preço global
de Cr$ 17.420.000,00 _'lezessete mi-
lhões quatrocentos e Y.nte mil cru-
zeiros), de acôrdo com a sua propos-
ta datada de 1 de setembro de 1961,
e com rigorosa obediência a tôdas as
condições constantes do edital já re-
ferido e especificações que serviram
de base à concorrência, as quais de-
vidamente rubricadas constituem par-
te integrante do presente contrato.
Segunda — A despesa com a execução
dèste contato na importância de
Cr$ 17.420.000,00 (dezessete milhões
quatrocentos e vinte mil cruzeiros)
correrá neste exereicio à contado
Subanexo 4.12.-M.A., 09.02.03-Insti-
tuto de Fermentação — Verba 4.0.00,
Consignação 4.1.00. Subconsignação
4.1.03, 6. — até o limite de Cr$ 	
L850.000,00 (cinco milhões oitocentos
e cinqüenta mil cruzeiros), de acôrdo
com a lei 3.834 de 10 de dezembro de
1960, já deduzida do crédito respectivo
conforme empenho n.° 63, de 18 de se-
tembro de 1961, e o restante de Cr$
11.570.000,00 à conta do que fôr con-
signado no orçamento do ano vin-
douro — Terceira: O prazo para pres-
tação dos serviços será de 400 (qua-
trocentos dias. — Quarta — Fazem
parte integrante dêste contrato, in-
dependente de transcrição, as condi-
ções estipuladas no editai que serviu
de base à concorrêncte. — Quinta —
O pagamento será efetuaal o em moe-
da corrente, em parcelas ou no seu
todo, à base de serviços efetivamente
realizados, após a verificação e acei-
tação dos mesmos pela Divisão de
Obras. mediante apresentação de fa-
tura, na forma estabelecid pelo Có-
digo de Contabilidade Pública da União
Sexta — A contratante depositou a
titulo de caução, para garantia de
execução das obras, a importância de
Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzei-
ros), em diversos títulos. conforme re-
cibo apresentado o qual acompanha-
rá o pedido de registro do contrato
ao tribunal de Contas. Esta quantia
responderá pelas multas impostas que
não forem recolhidas diretamente ao
Tesouro Nacional. Sétima — Ficaaes-
tabelecido que a contratante não terá
direito, a nenhum reaiustamento. sob
qualquer hipótese, conforme o esti-

penhada conforme connemmento nú-
mero seiscentos e vinte e nove (629),
de vinte e cinco (25) de agôsto de mil
novecentos e sesseeta e um (1961). —
C:lame la Quarta — O Quarteto do
stia de Janeiro fica obrigado a apre-
senter a9 Ministério da Educaçáo o
Cultura prceteeão de =tas, com res-
s; activos comprovantes, devidamente
atestados e visados, bem como rela-
tório cletalnedo de suas atividades, até
sessenta (GO) dias após o encerra-
mento de eeercício. — Cláusula Quin-
ta — O presente contrato poderá ser
rescindido, independentemente de in-
terpelação judicial ou extrajudicial,
no caso de infração comprovada de
qualquer de suas cláusulas, mediante
aviso prévio de trinta (30) dias, sendo
que o inadunnleraento, por parte do
Quarteto do Rio de Janeiro, de qual-
quer das disposições do presente Con-
trato, sem motivo justificado e expres-
samente aceito, implicará na inabili-
tação para firmar outro Contrato da
natureza ou finalidade do presente até
integral cum primento das obrigações
aqui assinnidae. — Cláusula Sexta —
.0 presente Contrato terá vigência a
partir da data de seu reeistro pelo
Tribunal de Contas até trinta e um
(31) de dezembro de mil novecentos
e sessenta e um (1961), não se res-
ponsabilizando a União por indeniza-
ção alguma caso aquéle Tribunal de-
negue o registro. — Cláusula Sétima
— Fica eleito o Fôro desta Capital
para dirimir quaisquer dúvidas que se
originarem na execução' do presente
contrato. — E, por estar em acordes,
lavrou-se èste Têm° que vai assinadopelas partes interessadas e pelas tes-
temunhas abaixo. — Antonio de Oli-
veira Brito. — Valentim Bouças. —
Testemunhas: Léo Camara Neiva. —
Hilton de Toledo Santos.

(N, 30.084 — 4-10-61 — Cr$ 408,00)

'Departamento de Administrade

Divisão do Pessoal

Retificação

Na publicação do Contraio cele-
brado entre esta Repartição e a

I.B.M. do Brasil Indústria, Máqui-
nas e Serviços Ltda., publicada no
Diário Oficial de 14 do corrente mês.
(Seção I — Parte I),

Na cláusula primeira onde se lê:
Cláusula primeira — A 'Locado-

ra", 'de conformidade com a Con-
corrência Pública número dez (10),
realizada no corrente ano, na Divi-
são do Material dêste Ministério e
aprovada pelo Sr. Ministro da Edu-
cação e Cultura, se obriga a insta-
lar, no Serviço de Estatística da
Educação e Cultura, o seguinte equi-
pamento de máquinas elétricas de
contabilidade e estatística: duas (2)
perfuradoraa eletro-automáticas, tipo

Leia-se:
(aláusula primeira — A "Locado-

ra", de conformidade com a Concor-
réncia Pública número dez 810), rea-
lizad no corrente ano, na Divisaci
do Material dêste Ministério e apro-
vada pelo Senhor Ministro da Edu-
cação e Cultura, se obriga a insta-
lar, no Serviço de Estatística da
Educação e Cultura, o seguinte equi-
pamento de máquinas elétricas de
contabilidade e estatística: duas (2)
perfuradoras eletro-automáticas, tipo
zero quinze (015); uma (1) perfu-
radora duplicadora interpretadora al-
fabética, tipo zero trinta e seis (036):
uma (1) classificadora contadora, ti-
po zero setenta e cinco (075); uma
(1) máquina elétrica de contabilida-
de com oitenta (80) contadores, sub-
tração direta, velocidade oitenta bar-
ra cento e cinquenta (80-150), oiten-
ta e oito (88) barras de impressão,
vinte (20) posições de contrôle, seis
(6) seletores de classe, oito (8) dis-
tribuidores de "x", dois (2) seletoree
de dígitos e os respectivos painéis,
tipo novecentos e três (903). tipo
quatrocentos e cinco (405), Unia re-
produtora resumo com oitenta (80)
posições de comparação e o respec-
tivo painel tipo novecentos e um
(901) tipo quinhentos e treze (513).
(N9 35.933 — 2-8-61 — Cr$ 214,20)*

MINISTÉRIO DA EDUCACÃO
E CULTURA

Gabinete do Ministru

zero quinze (015); uma (1) perfu-
radora duplicadora interpretadora
alfabética, tipo zero quinze (015);
uma (1) perfuradora interpretadora
alfabética, tipo zero setenta e cinco
(075); uma (1) máquina eletrica de
contabilidade com (80) contadores,
subtração direta, velocidade oitenta
barra cento e cinquenta (8-150), oi-
tenta e oito (88) barras de impres-
são, vinte (20) posições de contrô-
le, seis (6) seletores de classe, oito
(8) distribuidores de "e", dois (2)
seletores de dígitos e os respectivos
painés, tipo novecentos e três (903),
tipo quatrocentos e cinco (405), unia
reprodutora resumo com oitenta (80)
posições de comparação e o respec-
tivo painel tipo novecentos e uni
(901) tipo quinhentos e treze (513) .

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Gabinete do Prefeito
Têrmo de contrato de locação de servi-

ços técnicos celebrado entre ,a Pre-
feitura do Distrito Federal e "Ser-
viços de Mecânica de Solo (SER-
MECSO) Ltda.", tendo por objeto a

execução de trabalhos de sonda-
gem do solo no local escolhido para
construcão da barragem do Campa
Agrícola da Vo,rgern Bonita.

Aos quatro dias do mês de outubro
de mil novecentos e sessenta e uni
nesta cidade de Brasília, Distrito Fe.
deral, assinou-se êste contrato, pre-
sentes, de um lado a Prefeitura do
Distrito Federal, representada pels
Dr. Diogo Lordello de Mello, no exer-
cicio de cargo de Prefeito do Distrita
Federal, brasileiro, casado, domiciliaria
nesta Capital, devidamente autoriza-
do pelo art. no 32 da Lei -119 3.751,
de 13 de abril de 1960. e de outro a
Firma "Serviços de Mecânica de Sole
— (SERMECSO) Ltda.", vencedora
da coleta de preços realizada pela Su-
perintendência Geral de Agricultura
conforme processo n0 11.317, deste
Prefeitura,. firma com sede à Rue
Santa Luzia. 735 — 11 9 andar — salas
1.106-1.107, na cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado da Guanabara, inscri-
ção n9 12.516, no ato representade
pelo senhor Arthur Mário Belisárie
Vianna, brasileiro, casado, comerciara
te, residente a Avenida W-3 — Qua-
dra 42 — casa 43, sendo o engenhei,
ro responsável Doutor Mário Brami(
Pereira, carteira "CREA" n o 2.24'1
doravante denominados Prefeitura n
Sermecco, conforme as condições eis
tipuadas nas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira — Compromete
se a Sermecso a executar para a Pra
feitura os serviços técnicos de sonda
gem do solo sôbre o eixo da antigi
estrada de manutenção da récie elo
trica da Usina de Saia Venta, no posa
to onde a mesma cruza o Ribeirão di
Gama, numa extensão aproximada di
290 metros.

Cláusula Segunda — Na execução
dos serviços referidos na cláusla ato
tenor, serão procedidos pelo meneio
vinte (20) furos de sondagem de sola
e tantos ensaios de permeabilidadt
(e Mu que se fizerem necessários para
a perfeita caracterização das cama-
das a perfurar.
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.* Cláusula Terceira — Compromete-

a Sermecso a fornecer à Prefeltu-
rviços executados, contendo os se-
uintes elementos: a) — planta de
ocaçáo e nivelamento dos furos de

dagem; b) — perfil individual de
cada urna das sondagens com descri-
ção e profundidade das diversas ce-

adas de subaólo, assim cotno sua
-resitência à ~tração e a posição
dos níveis de lençol degua eventual-
Mente encontrados; c) outras infor-
:nações que possam interessar para
a execução da barragem em vista; d)
a- perfis gerais do sub-solo.

Cláusula Quarta — Compromete-se
a Sermecso a efetuar a entrega dos
trabalhos contratados no prazo de
'trinta (30) dias, a partir da vigên-
cia do presente contrato.

Cláusula Quinta — Obriga-se a
; Prefeitura a pagar à Sarmeeso, pela

rrrestação dos serviços constantes das
cláusulas primeira, segunda e tercei-
a do presente contrato, e após o re-

-4:iebiniento ' desses mesmos serviços
. era perfeita &dem, até o limite de

! Cr$ 150.000,00 (cento e. cinqüenta
Mil cruzeiros), à base de Cr$ 345,00
(trezentos e quarenta e cinco cru-•

• Cláusula Sétima — A Sermecso de-
positará coreto caução na Tesouraria
da Prefeitura, para garantia da exe-
cução do presente cbntrato, a impor-
tam-ia de Cr$ 15.000,00 (quinze mil
cruzeiros), em moeda corrente do

Prefeitura •, 39) — por inadimple-
mento das condições contratuais.

Cláusula Nona — Fica a Sermecso
sujeita à multa de Cr$ 1.000,00 (hum
mil cruzeiros) por dia de atraso que
se verificar no prazo estipulado na
cláusula quarta do presente contrato.

Cláusula Décima — O presente con-
trato, que • terá duração até qUinze
(15) dias após a data prevista para
entrega dos serviços, conforme prazo
constante da cláusula quarta, só se
tornará exequivel depois de registra-
do pelo Tribunal de Contas do Dis-
trito Federal, não se responsabilizan-
do a Prefeitura por qualquer indeni-
zação se o referido Instituto lhe de-
negar regsitro.

Cláusula Décima Primeira — Fica
eleito a feiro do Distrito Federal para

ao presente contrato. E por assim se
acharem justas e contratados, assi-
nam o presente contrato, que vai la-
vrado em livro próprio, da &boro-
curadoria Administrativa da Procura-
doria-Geral da Prefeitura do Distrito
Federal, e do qual foram •extraidas
cinco (5) cópias de igual teor e for-
ma para um (mico efeito, depois de
lido e achado conforme, na presença
das testemunhas abaixo. Em tempo:
— Na cláusula* quinta 'onde se
até o limite de Cr$ 150.000,00 (cento
e cinqüenta mil cruzeirca),
até o limite .de Cr$ 150.000,00 (cento
e cinqüenta mil cruzeiros) valor má-
ximo do, presente contrato.

Brasília, 4 de outubro de INL —
Diogo Urda° de Mello	 Arthur
Mário Belisário Vianna.

Testemunhas:
Luiz Mulo de Castilho — José Di-

nis Lara.
Certidão — Certifico que a pre-

sente cópia confere com o original,
lavrado às fls. 30 verso a 38 verso
do Livro de Contratos n9 1 da Sub-
procuradoria Administrativa da Pro-
curadoria-Geral da Prefeitura de Dis-trito Federal.

Brasília, 4 de outubro de 1961. —
Júlio Cesar Santos, Chefe da Sub-

procuradoria Administrativa.

•

miras) por metro linear de sondagem
e de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros)
por ensaio de permeabilidade in itutu,
conforme preços constantes da pro-
posta apresentada, às fls. 4 do pro- que à Sarmeeso caiba direito algum
cesso n9 1.1.317, já referido.	 • a indenização ou ressarcimentos nos

seguintes casos: 19) — *se a firmaCláusula Sexta — As despesas com contratada falir ou entrar ema execução deste contrato no presen-
dação; 29) — se a mesma transferirte exercido correrão por conta da do- as obrigações ajustadas no todo outação existente no Orçamento da Pre- em parte sem prévia autorizac.ãofeitura do Distrito Federal, Lei mi-

mero 31.908. de 21 de junho de 1981,
Verba 3.0.00 — Desenvolvimento eco-
nômico social — Consignação 3.1.00
— Fomento da Produção agropecuá-
ria — Subconsignação 3.1.01 — Des-
pesas diversas com fomento da pro-
dução agrícola mediante programa
de a.ssistencia ao prpdutor rural —
Código Geral 8.51.4, dotação do De-
partamento Agropecuário da Superin-
tendência-Geral de Agricultura, no
montante de Cr$ 40.000.000,00 . (qua-
renta milhões de cruzeiros).

Cláusula Oitava — O presente con-
tráto incorrerá em caducidade e esta
será decretada pela Prefeitura, inde-
pendentemente de interpelação e sem

pais ou títulos da Dívida Pública Te-
, dirimir quaisquer' questões relativas•

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 — Parte 1)
	

Outubro de 1961
-~~1=1"".~.•

"MIM
— a Aasessoria Econômica;

_ — a Divisão de Coordenação da
Mão-de-Obra;

— o Departamento das 6ompanhias
Subsidiarias.

•

T/TULO II

• Das AtribuWes dos órgãos
. Permanentes

CAPITULO 1.•
Do Gabinete do Superintendente

Gerai de Economia	 -
Art. 3.0 O Gabinete é o Órgão de

representação social e de auxílio
burocrático do Superintendente Geral
de Economia. Cabe-lhe exercer, espe-
cificamehte, as seguintes atividades:

I — receber as pessoas que procura-
rem o Superintendente Geral (le Eco-
nomia, encaminhando-as àquela au-
toridade, marcando-lhes audiência ou
orientando-as para a solução adequa-
da do assunto;• — preparar, inclusive redigindo
e dactilografando, o expediente a ser
assinado ou despachado pelo Superin-
tendente Geral;

— redigir, dactilografar e expe-
dir circulares, instruções e rec.ornen-
dações emanadas do Superintendente
Geral, assim como notas para a im-
prensa, e acompanhar a execução
dessas providências;

IV — taquigrafar e dactilografar a
correspondência oficial do Superin-

ndente Geral, bem como as reu-
niões e despachos quando fôr o caso;

3 — anotar e lembrar os corapro-
mimos assumidos pelo Superintendente
Geral;

VI — ai/Inter o protocolo e o arquivo
da documentação encaminhada ou
expedida pelo Superintendente Geral,
marcando as entradas e saídas e ar-
quivando aquela que fôr de utilização
temporária ou permanente do Supe-
rintendente Geral;

VII e- acompanhar o noticiário da
Imprensa que possa interessar ao
superintendente Geral;
' VIII — manter o contrôle das do-
tações oreamentirias atribuídas ao
Gabinete do Superintendente Geral e
proceder ao 'empenho prévio daquelas
weferentos às consignações Serviços de

Terceiros, Encargos Diversos, Transfe-
rendas e Investimentos, respeitadas
as exceções previstas nas normas para
execucão brçamentária da Prefeitura.

CAPITULO 11

Da Assessoria Econômica
Art. 4.° A Assessoria Econômica D

o órgão de auxilio técnico da Supe-
rintendência Geral de Economia, in-
cumbido de realizar levantamentos e
estudos nas diversos campos de ativi-
dades de competência da Superinten-
dência, e, em especial, no que clis res-
peito a' pesquisas operacionais, utili-
zação de equipamento eletrônico, ela-
boração de planos econômicos, orien-
tação e contrõle de fatores que afe-
tem direta ou indiretamente a eco-
nomia do Distrito Federal, orientação
técnica na elaboração de contratos,
apreciação de contratos de trabalho e
pedido de equipamento, assim como
estudos técnico-econômicos Para ascompanhias fubsidiárias e para o es-
tabelecimento de convênios de inte-
resse da Superintendência.

CAPITULO M

Da Divisão de Coordenação da
Afdo-de-Obra

Art. 5.° A Divisão de Coordenação
da ano-de-Obra, diretamente subor-
dinada ao Superintendente Geral de
Economia, é o &alo incumbido de:

— efetuar pesquisas sabre o mer-
cado de trabalho no Distrito Federal;

II — organizar cadastro dos traba-
lhadores ocupados 4E1 atividades pri-
márias, secundárias e terciárlas na
área do Dfstrito Federal;

II — manter registro atualizado da
mão-de-obra, qualificada e não qua-
lificada existente em Braille e nas
Cidades Satélites;

IV — observar e registrar se flu-
tuações no mercado de trabalho no
Distrito Federal:

V — coordenar medidas para evitar
o ingressp . desordenado de trabalha-
dores nIP qualificadas na Capital da
República;

VI — propor medidas para forma-
ção de mão-de-obra especializada e
semi-especializada, segundo as neces-
sidades do mercado, trabalho do
Distrito Federal; 

VII — coordenar-se com órgãos pú-
blicos ou particulares, no sentido de
orientar o fluxo de trabalhadores,
evitar o desemprego e corrigir a má
utilização da capacidade humana, no
Distrito Federai; 	 •

VIII — levantar as condições dce
diversos setores da economia do Dis-
trito Federal, visando verificar e esti-
mar sua capacidade de absorção de )
mão-de-obra;

IX — fornecer dados e informações
aos órglos da administração e, em
especial, à Comissão de Incentivo à.
Iniciativa Privada, para que esta ori-
ente os investimentos particulares,
segundo as reais necessidades doa se-
tores de economia do Distrite Federal.

Parágrafo único. Para a concreti-
zação de seus objetivos a Divisão de
Coordenação da Mão-de-Obra mante-
rá estreita troca de Informações e da-
dos com os órgãos da administração
pública, principalmente o INIC e, de
modo especial, com os seguintes ór-
gãos da Prefeitura: Divisão de Geo-
grafia e Estatística da Assessoria de
Planejamento, Fundação do Serviço
Social do Distrito Federal, Superin-
tendência Geral de Educação e cul-
tura, Divisão de Documentação e Es-
tatística da Assessoria de Organiza-
ção e Orçamento. Comi-mio de Incen-
tivo à Iniciativa Privada e com o Con-
selho de Planejamento.

CAPITULO IV

Do Departamento das Companhias
• Subsidiárias

Art. V O Departamento das Com-
panhias Subsidiárias, diretamente su-
bordinado ao Superintendente Geral
de Economia, é o órgeo incumbido de:

I organizar tie Companhia Sub-
sidiárias e planejar o desenvolvimento
das suas atividades;

exercer a fiscalização geral
das atividades das Companhias;

//I — exercer o contrôle contábil de
qualquer dos setores de administrado
das Companhias;

IV — efetuar tomada de contas, ve-
rificação de valores e o seu confronto
com os saldos acusados nos registros

le de quaisquer outras documentos ou

I

'comprovantes;
V — orientar a Companhia fiscali-

zada no sentido da fiel interpretação
•i dos regulamentos, normas, Instruções
le circulares da Superintendência Ge-
ral de Economia:

VI — analisar relatórios, quadros
demonstrativ, balanceies e balanços
gerais:

'ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO N° 128 DE 5 DE
. otrrinuto ok 1961

Arava o Regimento da Superinten-
dência Geral de Economia da Pre-
feitura do Distrito Federal.
O Prefeito do Distrito Federal, em

exercido, no uso de suas atribuições
legais, decreta:

Art. 1.0 Fica aprovado o Regimento
da Sunerintendencia Geral de Eco-
bomia da Prefeitura do Distrito . Fe-
deral, quepora este baixa.

Art. 2.° Este decreto entrará em
Yigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em aontrá-
rio.

Brasília, 5 de outubro de 1961. —
togo Lordello de Meio, Prefeito doe

.	 trita Federal, em exercido.
GIMENTO DA SUPERINTEN-

DÊNCIA GERAL DE ECONOMIA
DA PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL, A QUE SE REFERE O
DECRET9 N.* 128 DE* 5 DE OUTU-
BRO OLr 1981.

TITITLO I
• 04 Finalidade e Estrutura Básica da
Superintendência Gera/ de Economia

Art. 1.0 A Superintendência Geral
de Economia, diretamente subordinada
ao Prefeito, é•o &ato a que incumbe

g

orar estudos económicos da área
Distrito Federal, visando o plane-

mento dos investimentos que foram
izados pela Prefeitura do Distrito

jeaderal, aluam como estabelecer um
sistema permanente de observação de

'bua conjuntura económica para pre-
arer e sanar os possíveis desequilibrios,
inclusive no que se relaciona com o
'desemprego ou a má, utilização da
Mão-de-obra.

E ainda de sua competeneia orga-
nizar e supervisionar as companhias
qubsidiárias. Nestas condições, cabe-
pie elaborar normas, planos e progra-
mas para as companhias subsidiárias,
prestando-lhes assistescia especiall-

nos assuntos de organização,
eocedenaçoit e contrõle.

Art. 2.° São &Otos permanentes da
Superintendencia Geral de Economia:

— o Gabinete do Superintendente
Geral:	 .

.Parágrafo único. O Banco do Pla-
nalto, Sociedade Anônima a setcons-
tituída pela Prefeitura do Distrito
Federal, regido por estatutos próprios,

comofuncionará co Caga°  a  Mar da
Superintendência, na administração
dos assuntos de natureza econômica
e financeira para c. Distrito Federal.

1
 PREFEITURA , , DO DISTRITO 1

•FEDERAL
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VII — corserVar os veiculo' usados
peão /Saraiva;

vIu — eatada.r os processos de
apaoveltamento i.t deatruiçao do lixo,
para dar soluçao cicia:ativa a base
problema;

IX, — zelar pela melhoria da rm-
peba publica., instruindo as pessoas,
suaves de promoções, era coordena-
ção com o Serviço de Relações Pú-

Artigo 14. O serviço de Limpeza
Pública compreende:

— o Setor cie Limpeza das Vias
públicas;

— o Setor de Coleta Domiciliar do
lixo;

— o Setor de Apreensão dó Ani-
mais,

Artigo 15, Ao Setor de Limpeza das
Vias Publicas compete:

I — efetuar " a limpeza das vias e
logradouros públicos, compreendendo;

a) varredura;
b) lavagem;
c) roçagara;
d) remoção do produto das varre-

duras e roçagaria e podas de arbori-
zação das vias 'e logradouros públi-
cos;

— executar a limpeza e desobss
trução dos canais, cursos dágua, tre-
na e passagens subterraneas;

III — efetuar limpeza de ralos, de
esgotos e galerias pluviais;

IV — fazer remoção de fossas mó-
Veia, do passeio público, nos dias pre-
viamente fixados;

V — dar destino conveniente aos
removidos;

VI — efetuar desinfecção das roa-
sas e dos veiculas após cada viagem;

VII --- remover animais mortos en-
contrados nas vias públicas, provi-
denciando a sua cremação ou seu eia-
térro.

Artigo 16. Ao Setor de Coleta Do-
miciliar do Lixo compete:

I — proceder, diariamente, a coleta
de lixo das edificações públicas, nas
habitações particulares e de mais
edificações do perímetro urbano;

II — dar destine conveniente ao
lixo coletado;

III — efetuar, desinfecção dos veta
culos,diariamente;

em coordenação com a Divisão dia
Ouniumcaçoea e Arquivo — Serviço'
cie Protocolo Gerai, a0 Departamento
de Administração;

II — proceder à distribuição ima-
diata, pelos órgãos do Depaitainesataa
do expediente recebido;

IlL — prepaiar os expedientes rela.
tivos aos servidor do Depaisamen.
to, cuja competência não esteja de-
ferida à Divisão do Pessoal ao De.
partamento de Administração da se.
cretaria Geral de Admuustraçao;

IV — promover a' puolicaçau do
expediente ao Departamento, quando
fiar o caso;	 Si

V — imorraar os interessados saibre
o andamento de papeis e orienta-los
sôbre os demais assuntos pertanenteal
ao Departamento das Companduta
Subsidiarias;

VI — piomover a requisição e o
arsa.slacimansu de maseriai para o De-
partamento e registrar o consumo du
cada espécie;	 .

VII — coligir, orientados pela As-
sesaaria de Organização e Orçamen-
to, dados que permitam o estaoeieia-
mento de previsões ae consumu;.

VIII — elaborar, orientados pela
Assessoria ,de Organização e (.aça- ,
mento com a Assessoria de Organiza-
ção e Orçamento, a proposta orça-
mentária do Departamento, com a
respectiva justificação;	 •

1X —a. articular-se permanente-
mente com a Assessoria ae Organiza-
ção e Orçamento, observando sia nor-
mas de trabalho prescritas peia •
mesma, .e atuar como seu agente em
assuntos de organizaçao, metamos, ta-
çamento e estatística;

X — manter registros Sintéticas
da vida funcional dos servidores;

XI — controlar, em primeiro grau,
o ponto dos servidores do Departa-
mento aias Companhias Subsicuanas.
e enviei-10 à Divisão do Pessoal na
data estabelecida;

XII — executar serviços mecano-
gráficos e outras atividades adraims-
trativas auxiliares, 'determinadas pe-
la chefia;

XIII — organizar, anualmente, •
escala de férias dos servidores do
Departamentp 'das Companhias Suu-
sidiárias;

xrv — manter o contrõle das do-
tareies orçamentárias atribuidas ao
Departamento e proceder ao empe-
nho prévio daquelas referentes ai
consignações: Serviços de Terceiros.
Encargos Diversos, Transferência: e .
Investimentos, respeitadas as exce-
ções previstas nas normas para a exe-
cução orçamentária da Prefeitura.

ceiros e os balanços com a finalidadeArt. 8.°	 Divisão de Normas Téc- cie certificar a sua exatidão, ou laves-
nicas e Contróie compete organiza- tigar as causas de omissões e (lesa-

e` o pianejameato administrativo certos, propondo, depois de apuurada
das ativiciaoes das Companhias Sub- a responsabilidade, as providências
sidiárias, assim como a fiscalzação do cablveis; 	 -

¡ exercício dessas atividades.	 VI — propor, it direção superior, a
Art. 9.° A Divisão de Normas Tée- intervençáo, até seis meses, na Com-

e Contrôle compreende: panhia em que se verificar irregula-nicas ridade de carater grave.•— Serviço de Normas Técnicas e
zr— Serviço de dontrôle Coutábil 	 SEÇÃO

Art. 10. Ao Serviço de Normas réc-
nicas compete:a — organizar os serviços das Com-
panhias Subsidiárias, propondo suas
respectivas rotinas, impressos a serem
utilizados e demais meios de execução
das ativioades;

II — estudar e opinar &Obre a estru-
turação do quadro de pessoal das
Companhias Subsidiárias;

— elaborar, propor e executar,
depois de aprovado, sistemas de con-
trole das diversas atividadesiadminis-
Cativas e de produção das Compa-

, uhlas Subsioiarias;
! IV — amainar instruções e normas
técnicas de, execução e contrôle a se-

. rem baixadas pelo Diretor do Depar-
tamento, visando a correção de irre-
gularidades, a eficiência e a Melhoria
dos serviços das Companhias Subsi-
diárias:

V — realizar a verificação e o acom-
panhamento da execução, Pelas Com-
panhias, das normas, Instruções e de-
terminaçaes baixadas pelos Departa-
mentos, procurando manter a Admi-
nistração Superior a par do funcio-
namento das Subsidiárias e das irre-
gularidades que nelas ocorrerem;

VI — propor ao Diretor da Divisão
• intervenção nos serviços das Com-
panhias Subsidiárias desde que veria tos para a formulação da politica eco-
ficadas irregularidades cuja correção nômickdo Departamento.

- se mostre mais eficiente com a utili- SEÇÃO tiação do citado expediente; 	 'Do Serviço de Li mpeza PúblicaVII — analisar relatórios de arada- Art. 13. O Serviço de Limpeza Pd-
ção e efetuar estudos dos processos na blica, diretamente subordinado ao
realização dos serviços, propondo me- Diretor do Deptartamentod as Com-
(lidas corretivas, respeitada a carme- panhias Subsidiárias, é O órgão a que
tência da Divisão de Estudos Eco- incumbe realizar a limpeza das vias
nômicos;	 públicas, a coleta domiciliar do lixo

VIII — organizar, em coordenação e a apreensão de animais na área
com o Serviço de Contada Contáb:1, urbana e ainda:
os serviços de contabilidade das Com-

	

	 — expedir Portarias para o cum-
a

panhias Subsidiarias, propondo suas d
respectivas rotinas, impressos a serem priment0 das leis e regulamentos ema,

;utilizados e demais meios de execução dviogosrervnoiçore	 •refere aos trabalhos
das atividades contábeis; 	 sIX — elaborar e propor, em coorde- II — expedir intimaçõe para O.cumprimento geral do . Serviço e, nonação com o serviço .de Contrôle Coa- que couber, as leis e posturas, nu-tábil. o sistema de contrôle 'contábil pondo multas aos infratores.

III — expedir intimações para cum-
primento das posturas municipais;

IV — manter fiscalização sitre ostipos de recipientes destinados ao 'a-
pósito do lixo;

V — promover a construção de re-
cipientes para coleta de lixo nas saas-
públicas, bem como, padronizar os
destinadas' aos resíduos domiciliares;

VI — dirigir os fornos crematórios

*MI — certificar a exatidão dos ele-
dentos financeiros e, em caso de fa-
lia, apurada a responsabilidade, pro-
aar as providencias cablvels;
V11	 verificar os registros de can-

;Ale de administração geral das Com-

Art. 7.° Para desempenho de suas
atribuiçoes o Departamento das Com-
ponhais Suiesidiariaa compreender

Serviço de Administração;
• — Divisao de Normas Tecnicaz e
glontrdie;

— Divisão de Estudos Econômicos;
\ Serviço de Limpeza Publica.

Art. 11. Ao Serviço de Contrôla
Conta-lia compete:

1 — realizar o contrôle contábil das
Compus/nas Subsidiárias segundo o
sistema de contrôle a,paovacio peio Di-
retor do Departamento;

ii — vernicar e zelar pelo fiel cum-
primento das inistruçaes, normas e
cieierminaçoes de natureza contabil,
usaxacuts para os diversos. serviços das
Companhias Subsidiárias;

IL. — efetuar, seguindo as instru-
ções adotadas pelo Departamento, a
taniatia tia contas, a vtaawaçao oe
valores e o seu confronto com os sal-
dos acusados nos registros e o exame
ue quaisquer outros documentos, ou
comprovantes que sejam necessários
as verificações cie competencia do Ser-
vieci;

IV — manter a aparelhagem ne-
cessária a execação do serviço;

Artigo 17. AO Setor de apreensão
de Animais compete:,

— promover a apreensão de ani-
mais ou mercadorias encontradas em
abandono nas vias públicas e terre-
nos abertos;

II — recolher os animais ou met-
cadorias apreendidos, a recinto pró-
prios, até seu conveniente destino.

art — providenciar para que os
animais, dentro do período em que
estiverem retidos, recebam tratamen-
to e alimentação convenientes;

IV — restituir aos proprietários as
mercadorias e os animais procurados,
dentro do prazo legal, desde .que pa-
gas as taxas, impostos. emolurrien`os
ou quaisquer rendas exigidas;

V — expedir as guias de recolhi-
mento a que se refere o item ante-
rior.

Parágrafo único. Para a execução
das atribuições que lhe conferem .0
presente artigo, na parte relaciona-
da com a apreensão de animais, o
Setor manterá estreita coordenação
com o Setor de Zonnoses do serviço
de Saúde Pública Veterinária do De-
partamento de Saúde Pública da' Se-
cretaria de Assistenrla da Prafeiturn,
visando a vacinaafio de animais e res-
pectivas matriculas.

SEÇÃO IV

Do Serviço de Administraçao
Art. 18, Ao Serviço de Administra-

cão, diretamente subordinado ao Di-
retor do Departamento das Compa-
nhias Subsidiárias, compete:

— registrar e controlar o anda-
mento de papéie no, Departamento,

Art. 19. Compete ao Superinten-
dente Geral de acanuda:
I a- auxiliar o Prefeito em todo,

os serviços a cargo da Superinten-
dência Geral de Economia;.

II — expedir instruções, de acároo
com o Prefeito, para a boa execusao
das leis e regulamentos referentes
atividades da Superintendancia;

III — propor a nomeação, promo-
ção, admissão, contratação, derma.
sões, reintegiaçâo ou readmissao nas
funcionários da Superiniendência Ge-
ra) de Economia;

IV — apresentar anualmente, 912
Prefeito, minucioso relatório dos ser-
viços a seu cargo:. 	 -

V — assinar os regulamentos ati-
nentes à Superintendência Geral de
Economia;

VI — assessorar o Prefeito na for-
mulação da política econômica 00
Distrito Federal;

VII — exercer a direção geral a
coordenação, a orientação e a risca-
1?zação dos trabalhos da Supeaintelle
déricia Geral de Economia;

Parágraf único. As companhias sub-
sidiárias sao emprésas constatadas
obra a participação financeira da Pre-
feitura, para explorar os serviços de las — anaisar relatórios, quadros
utilidade publica. As companhias suo- demonstrativos, balancetes e. balanços
aidiárias, reger-se-ao por estatutos e gerais das Compaiamas -Subsidiarias,
regulamentos proprios.	 apontar as irregularidades e os (lese-

. mulibrios encontraaos e providenciarsaçÃo as devidas correçoes, mantendo Caiar-
Da Divisão de Normas Técnzcas • macia a direção superior;

Contrõle	 .	 V — examinar os elementos finan-

Da Divisão de Estudos Economieos
Ari, 12. A Divisão de Estudo Eco-

nómicos compete:	 •
• 1 — realizar estudos econôrriieos, fi-
nanceiros e - orçamentários para as
companhias subsidiárias, visando equa-
cionar problemas, propor ampliações
ou outras medidas de snterêsse dessas
companhias:.

II — programar a expansão eco-
nômica e financeira das companhias
subsidiarias;

III — planejar, orientar e coordenar
estudos de pesquisas ae mercado, e de
custo operacional para as companhias
subsidiárias;	

11 '1141
coordenar a elaboração dos

orçamentos de custeio e capitai das
subsidiárias, examinar os programas
de trabalho e emitir parecer a res-
peito, visando o equilibrio financeiro
das companhias;

V — acompanhar e analisar a exe-
cução orçamentária de custeio e ca-
pital das companhias subsidiarias;

VI — realizar .estudos e opinar sô-
bre o problema de tarifas;

VII — organizar e manter atuall.
zado um sistema de informações eco-nômico-financeiro das companhias
subsidiárias, visando fornecer elernen-

das Companhias Subsidiárias;
X — elaborar, em,coordenação com

o Serviço de Contrõle Contábil, ins-
truções e normas a serem baixadas
pelo Diretor do Departamento, visan-
do a correção de Irregularidades, a

- eficiência da execução e O contrôle das
atividades contbbels:

XI — orientar es Subsidiárias no
sentido da fiel interpretação dos re-
gulamento, normas, instruções e ali-
calares -da Superintendência Geral e as celas •de tratamento;
de Economia.

• TITULO III

Das atribuições do pessoal

CAPITULO 1
Do Superintendent e-Geral

de Economia
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/ VIII — despachar pessoalmente
com o Prefeito, nos dias determina-
dos, todo o expediente da Superin-
tendencia, bem como participar das
reuniões coletivas para as quais fôr
convocado;	 .

IX — apresentar ao Prefeito, em
boca própria, o programa anual dus
trabalhos a cargo da Superintendên-
cia Geral de Economia;

X — apresentar e Assessoria de
Drganizaçao e Orçamento, até o dia
10 de junho de cada ano, devida-
mente justificada, a proposta orça-
mentária da Superintendência Ge-
rai de Economia, para o ano inaedia-
to;

XI — determinar a realizeção de
dna icâncias para a apuração su-
mária de faltas ou irregularidades, ou
propor ao Prefeito a instauração de
processos administrativos;

XII — baixar instruções e ordens
de serviço para a boa execução dos
trabalhos da Superintendência;

XIII — proferir despachos inter.'
locatários em processos cuja decisão
caiba ao Prefeito e despachos decisó-
rios em processos de sua competên-
cia;

XIV — encaminhar b, Assessoria
de Organização e Orçamento dados
eu informações estatísticas relativas
às atividades sob sua direção;
' XV — coordenar, de acôrdo com o
Prefeito, as atividades da Superin-
tendência Geral de Economia com
outros órgãos públicos de economia;
, XVI — resolver os casos omissos,
bem como as dúvidas suscitadas na
execução dêsrte regulamento, expe-
dindo para esse fim, as instrucões
decesaárias. .

	

CAPITULO Il	 .

Po Diretor do Departamento erets
,	 Companhias subsidiárias

Art. 20. Compete ao Diretor do
bepart-aaento das Companhias sub-
sidiárias;
è I — exercer a direção e a coordena-
ção dos trabalhas dos órgãos que lhe
aão subordinados;
, II — aprovar os planes de traba-
sW,os dos órgãos que lhe são subordi-
:tad os;

III — promover, por todos os meios
, ao seu alcance, o aperfeiçoamento
f dos serviços sob sua direção;
tIV — proferir despachos interlo-
eutórios em processo Cuja decisão
(saiba ao Superintendente Geral de
[iconomia e decisórios em processos

e sua competência;
V — despachar diretamente com o

superintendente Geral de Economia;
VI — apresentar ao Superintenden-
Geral de Economia, em época pró-

pria, o programa de trabalho do ór-
gão sob sua direção;

k.
VII — atender, durante o expedien-
, as pessoas que o procurarem para
atar de assuntos ara objeto do ser-
ço;
VIII — manter a disciplina do pes-

a:Sal:
' IX — propdr a aplicação de medi-

t

as disciplinares e aplicar aquelas que
em de sua alçada, nos térmas de
islação vigente, aos servidores que
forem subordinados;

e X — propor ao Superintendente-
eeral de Economia, modificação dapolítica determinada para os traba-

 os que lhe são afetos, sempre que
ouver razão fundamentada;
XI — informar • instruir proces-

e encaminhar a quem de direito,-
obedecida a hierarquia, aquêles que

.	 pendam da soluço de autoridade
ieleirilor;	 .

— propor ao Superintendente
al de economia a realização de

dicânclas peia a apuração de fel-
Et • irregularidadea; ._

XIII — abonar faltas e stresoe dos
vidorea, sob alta ~relias-d.e Mele-
te,' --

XIV — coordenar-se, de acôrdo com
o Superintendente Geral de Econo-
mia, com outras entidades públicas
ou particulares para a realização dos
serviços de competência do Departa-
mento;

XV — decidir, em última instância,
sôbre recursos contra multas e Infra-
ções aplicadas;

XVI — autorizar ou homologar as
buscas, apreensões, autuações e inti-
mações efetuadas pelo Serviço de
Limpeza Pública;

XVII — substituir o Superintenden-
te Geral de Economia em seus impe-
dimentos não excedentes a trinta (30)
dias, quando por êle designado;

XVIII — prorrogar ou antecipar,
pelo tempo que julgar necessário, o
expediente do Departamento das
Companhias subsiraárias e fixar os
horários de atendimento ao público
para os órgãos do Departamento que
tenham êste mister;

XIX — zelar pela fiel observância
e execução do presente regulamento
e das instruções para a execução dos
serviços;

XX — comunicar ao Superinten-
dente Geral de Economia os casos
omissos, bem corno as dúvidas na exe-
cução dêste regulamento, propondo
as medidas adequadas.

CAPÍTULO

vos Diretores de Divisão
Art. 21. Aos Diretores de Divisão

da Superintendência Geral de Eco-
nomia compete:

I — exercer a direção geral e a
coordenação dos trabalhos dos órgãos
que lhes são subordinados;

II ..... aprovar os planos de traba-
deos dos órgãos que lhe são suborai-
nados;

flI — promover, por todos os meios
ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos
serviços sob sua direção;

IV — proferir despachos interlo-
cutórios em processos cuja decisão
caiba ao nível de direção imediata-
mente superior e decisórios em pro-
cessas de sua competência;

V — despachar pessoalmente com
o ocupante do cargo de direção de
nível imediatamente superior;

VI — apresentar ao nível de di-
reção imediatamente superior, em
época própria, o programa de traba-
lho clOs órgãos sob sua direção;

VII — atender, durante o expe-
diente, as pessoas que os procurarem
para tratar de assuntos em objeto do
serviço;

VIII — manter a disciplina do pes-
soal;

IX — zelar pela fiel observância da
execução do presente regulamento e
das instruções para a execução dos
serviços;

X — comunicar a chefia imediata
03 casos omissos, bem como as dú-
vidas na execução dêste regulamento,
propondo as medidas adequadas;

XI — propor a aplicação de medi-
das disciplinares e aplicar aquelas que
feirem de sua alçada, nos termos da
legislação vigente, aos servidores que
lhe feirem subordinados;

eerr propor, ao nível de direção
Imediatamente superior, modificações
da politica determinada para an tra-
balhos que Ihss são afetos s empre que
houver razão fundamentada;

XIII — visar os atestados, a qual-
quer título, fornecido pelo órgão sob
sua direção;

XIV — informar e instruir proce,s-
soo e encaminhar a quern de direito,
obedecida a hierarquia, aquêles que
dependam da solução de autoridade
superior;

XV — abonar faltas e atrasos dos
_1~e:te& eob	 direeao

CAPITULO IV

Chefes de Serviços e ../.
Setores

Art. 22. Compete aos Chefes de
Serviço a direção dos respectivos ser-
viços e o planejamento e a coorde-
nação das atividades dos seis:fres que
as compõem.

Art. 23. Cbmpete aos Chefes e En-
carregados de Seteeres a direção, a
coordenação e o contrôle dos respecti-
vos setôres, observande as competên-
cias especificadas no presente regi-
mento.

eITULO IV

Disposzçoe4 Gerais e Transitória.%

Art. 24. As Companhias subsidiá-
rias criadas deverão completar, den-
tro de seis meses contados da data
de criação, a regulamentação de suas
respectivas atividades, respeitada a
competência do Departamento das
Companhias subsidiárias.

Art. 25 — Os órgãos da Superin-
tendência e o Gabinete devem fun-
cionar perfeitamente articulados en-
tre si e com os demais órgãos da
Prefeitura, em regime de mútua cola-
boração.

Parágrafo único — A subordinação
hierárquica define-se no enunciado
das competências e na posição de
cada órgão administrativo no organo-
grama geral da Prefeitura do Distrito
Federal.

Orlando Miranda de Aragão, Dire-
tor do Departamento das Companhias
Subsidiárias, respondendo pelo expe-
diente da Superintendência Geral de
Economia.

DECRETO N.9 129 —	 •
DE OUTUBRO DE 1961

Estabelece a estrutura do Departa-
mento das Companhias Subsidiárias
da Superintendência Geral de Eco-
nomia e dá outras providências.

O Secretário Geral de Administra-
ção, no exercício de cargo de Pre-
feito, usando das atribuições que con-
ferem o artigo 47 e seu parágrafo
único da Lei n.9 3.751 de 13 de abril
de 1980, decreta

Art. 1.9 — O Departamento das
Companhias Subsidiárias da Superin-
tendéncia Geral de Economia da Pre-
feitura do Distrito Federal, passa a
ter a seguinte estrutura administra-
tiva:

— Departamento das Coinpanhiaa
Subsidiárias

— Divisão de Normas Técnicas e
Contrôle

— Serviço de Normas Técnicas
— Serviço de Contrôle Contábil
— Divisão de Estudos Econômicos
Art. 2.9 — Fica criada, em comple-

mentação à relação aprovada pelo
Decreto n.9 44 de 1.9 de abril de 1961,
as seguintes funções gratificadas:

Diretor da Divisão de Normas Téc-
nicas e Contrôle

Diretor da Divisão de Estudos Eco-
nômicos — FG-4.

Chefe do Serviço de Normas Téc-
nicas — FG-6.

Chefe do Serviço de Contróle Con-
tábil — FG-6.

Art. 3.9 — Decreto entrará
eip. vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições era contrário.

Brasília, 5 de outubro de 1981. —
Diogo Lordello de Mello, Secretário
Geral de Administração, no exercício
do cargo de Prefeita

ATOS DO PREFEITO:

• PORTARIA N9 268
o rrefeito do Distrito Fede,... moi

Exercício, no uso de suas atribuiçoe
legais, resolve: contratar o aeno4
Laércio Pinheiro Lima, no correnq
exercício, para exercer a iunção 4
Assistente Técnico com o salário 41
Cr$ 43.000,00 (quarenta e três mil
cruzeiros), desgnando-o Chefe 4Serviço de Defesa Sanitária Antintl
— símbolo FG-5, da Divisão de Fo
mento Animal da Superintendêncil
Geral de Agricultura, correndo as dee(
pesas respectivas à conta das dota
ções próprias daquela Supermtendênt
cia; constante do orçamento vigente

Brasília, 4 de outubro de 1961. .4
Diogo Lorde/o de Mello, Prefeito enexeranio.

Jabinete do Prefeito
teeMISSA0 DE CONCORRÊNCIA

ri:JBLICA
Relatório da Comissão sare o julgo

mento da Concorrência Pública pari
fornecimento de veículos 4 Prefeh
tura do Distrito Federal..

Senhor Prefeito:
A Comissão Encarregada da Cern,correndo, Pública para fornecimenti

de veículos à Prefeitura do Distritt
Federal (Portaria n.° 218, de 8 de se,
tembro de 1961, publicada no Didri(
Oficial de 11 de setembro de 1961)j
tem a honra de encaminhar a V. Exncelência o presente relatorio, acompa-
nhado do mapa de classificação do(
concorrentes. __

1. — Da Concorrência
1.1. — A Concorrência Pública pare

fornecimento de veicuios a .Preieiturt
do Distrito Federal foi reaazada de4
baixo de estrita observância dos dispo-
sitivos legais, satisfeitos os requisitol
e formaidades estabelecidos pelo Có•
digo de. Contabilidade Pública 44União e seu Regulamento Ueral.
1.2. — O edital de concorrência fc4
purificado no Diário Oficial da Uniftee
Seçeo própria, nas segu:ntes datas: 1-
25 e 26 de setembro de 1961, obser-
vado um interregno de meie de quinze
(15) dias da primeira publicação para
a data fixada para, a concorrência, 28
de setembro de 1961, dia em que, nq
local e honrárlo designados, presente;
local e horário designados, presentes
tocas os seus membros, reuniu-se aComissão, a fim de receber as propos-
tas dos concorrentes ha bilitados. Além
da publicação oficial, foram çilsrulga-
das avisos sôbre a concorrência ne
Correio Brazil:ense" (20.9.6D e "Jore

trai do Brasil" (20.9.61).
1.3. — Compareceram três (3) fixe

mas interessadas, a saber General Mo-
tors do Brasil S. A.; Welys-Over-
and do Brasil S. A. e Ford Motor de
Erasil S. A. teclas elas representadas
por mandatários regularmente habili-
tados e com documentação julgada sa-
tisfatória. •

2. — Do Critãrio de Julgamento
2.1. — Para aferição da inelhot

proposta, a Comissão, tendo em viste
as instruções do edital de concorren.•eia, levou era Consideração n."),'o sócritério do menor preço • mas, ainda,
os critérios de padronização, condiçõet
técnicas e econernica.s dos veículos • •
da natureza dos serviços a que estarãt
su)eitos os mesmos.

2.2. — Pelos critérios acima e dera
tro da orientação contid-a no próprit
edetal, tornou-se inevitável o desmem-
brienento por grupos distintos de vei-
cules, sendo consieerada mais de uma
proposta para atender os diferentet
itens da oitava condição do edital
(Objeto da Concorrência).

3. Classificação das Propostas

3.1. — A Comissão, procede ndo •
uma verificação minuciosa pro-
postas recebidas, apurou o seguinte
mapa demonstrativo, contendo os me-

ças globais oferecido"

MARIO OFICIAL .(Seçao 1 — rano 1)
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ITEM — QUANTIDADE — ESPÉCIE.
•

Willys-Overland	 Ford Motor

do Brasil S. A.	 do Brasil B. A.

General Motora

do Brasil 3. A.

1414140I . 	•
•

filiTt d 	 ./151ARI8 61e1 .'19eçlo — Farra' ff	 Outubro dea-—

.i.,....,JN,STRATIVO DE P1tEQ081
r""

•111..

FORNECEDORES

Cr$ Cr$ Cr$

---~iintr=2~42~2.
FORMULÁRIO'

ORTOGR AFICO
.1)ivu1gaç1e a.• 2,

2.9 ediçÃo

os C4 Lea

VENDNi

&ela da Vendas; Av. R,odripta Alvo, 11
Aganda 1$ MiatitErto da Panada

itteide-la a pedidos polo Ootviça de Itemblaaa Pa-gd

1)

21 — Jeep	 	 AÍ • fr 	

8 — Perua 	

5 — Carro-passeio	 	

3 — Pick-up	 	

1 — Caminhão	 	

1 — Carro- socórro	 	

1 — Caminhão-Tanque	 	

n•••••

8.220.280,00

2.484.339,00

1.098.800,00

2.514.693,00

=MD

13.007.400,00

6.588.000,00

,	 5.353.500,00

2 433 400,00

9 632.172,80.

2 6'20.548,00

1 .176. 972,80

1 . 863. 307,10

Total Geral
	

14 . 318 .112,00
	

27402 300,00
	

15 293 000,70

3.2 — Os dados do mapa demons-
. ativo acima oferecem o seguinte
ua.dro geral de classificação, por
rupos distintos de veículos:
Item a) Jeep — Willys-Overland do
rasil S. A. — preço global Cr$ ..
1.007,400,00 — proposta única;
Item b) Perua — 1.9) Willys-Over-

.nd do Brasil S. A. — preço global
r$ 6.588 000,00; 2Y) General Motora
o Brasil S. A. — preço global Cr$
.220.280,00; 3 9) Ford Motor do
ra.sil S. A. — preço global Cr$ ....
632.172,80;
Item c) Carro-passeio — Willys-
vertand do Brasil s. A. — preço
obal Cr$ 6.353.500,00 — proposta
alce;
Item ri) Pick-up — 1.9) Willys-Over-
nd do Brasil S. A. — preço global
4 2.453.400,00; 2.9) General Motora

Brasil s. A. — preço 8101,a1 Cr$
484.333,00 e 3. 9) Ford Motor do
rui] S. A. — preço global Cr$
620 548.00;

Item e) Caminhão — 1.9) General
Motora do Brasil S. A. — preço glo-
bal CrS 1.098.800,00; 2.9 ) Ford Mo-
tor do Brasil S. A. — preço global
Cr$ 1.1'4.972,80;

Item 1) Carro-socõrro — 1.9) Ford
Motor do Brasil S. A, — preço glo-
bal Cr$ 1.863.3(Y7,10; 2.9) General
Motora do Brasil S. A. — preço glo-
bal Crt 2.514 693.00;

Item g) Caminhão-Tanque — Não
houve proposta.

3.3. A Comissão entende que,
embora inexistam propostas comple-
tas abrangendo todos os itens da oi-
tava condição do edital, o critério da
padronização de linha, como fator
preponderante, tanto na parte da uni-
formização sempre recomendada para
as frotas de repartições públicas, co-
mo na parte de conservação, favore-
cendo os serviços mecânicos de repa-
ros e reformas, merece ser devida-
mente considerado, na extensão -13os-
sivel, tornando-se elemento comple-
mentar valioso para a fixação da me-
lhor proposta.

4 — Conclusão:

4.1. — Assim sendo -obedecendo os
critérios aludidos, a comissão é de pa-
recer que as aquisições de veiculos de-
verão obedecer a seguinte ordenação,
com adjudicação do contrato de for-
necimento às firmas relacionadas
abaixo:	 -

Itens a, b, c e	 Willys -Over-
land do Brasil 3, A.;

Item e	 General Motora do Bra-
sil S. A.;

Item 1 . • Ford Motor do Brasil
Sociedade Anónima.

4.2. — As firmas proponentes são
de reconhecida ,idoneidade, não se
tornando necessário, no entender da
Comissão, inspeção prévia sôbre a
qualidade técnica do material ofere-
cido, sendo de parecer, ainda, que a
adaptação proposta para o item "I"
— Carro-Socorro — atende às exi-
gências do edital.

E' o Relatório, salvo erro ou anis-
são.

Brasília, 4 de outubro de 1961. — A
Comissão; W alter dOs Santos Ferrei-

na presidente. — Júlio César Santos.
Secretário. N ewton Jesus de
Araújo, Membro.

"Aprovo a concorrência. Proceda-
se à'lavratura dos contratos: Em 6 de
outubro de 1961. — Diogo Lordello de

ell.o"

SECRETARIA GERAI:
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Comunicação O'
Arquivo

Em 5 de outubro de 1961
Processo n9 12.421-61. — Carlos

Alberto Leão — Indeferido — Por não
ter sido encontrado o local do comér-
cio.

Proce.so n9 12.423-61. — Sergio Pa-
gundes de ..Paria — Indeferido — Por
não ter sido encontrado o local do co-
mércio.

TRIBUNAL FEDERAI DE RECURSOS
REGIMENTO INTERNO

DIVULGAÇÂO Nt
3.' edição -

Preço: Cr$ 30,00
A VENDA

fletir° di Vodu: Av. Rodr giaes Aive. r
Agenda Ii Mialstéde d Parenda

rueztas-sa aredidOl pei. Serviça ea atoada° rragr'



-
R. Janeiro — GB	 1949 a 196
R. Janeiro — GB	 1949 a 196
S. Paulo — E S. Paulo 1950 a 196

•
R. Janeiro — GB	 1951 a 196
Laguna - Sta. Catarina 1951 a 396
R. Janeiro — GB	 1952 a 196

R. Janeiro — GB	 1 1932 a 196

P. Alegre — R. G. Sul 1953 a 195
S. Paulo — E. S. Paulo 1963 a 195
R. Janeiro — GB
	

1953 a 196
S. Paulo — E. S. Paulo 1957 a 196
P. Alegre — R. G. Sul I 1953 a 196

C. Grande — M. Grosso 1953 Ét 1
Rafard, Munir .plo de
Capivari — E.S.Paulo I 1954 a 195

R. Janeiro — GB

R. Janeiro — GB

R. Janeiro	 GB
Fortaleza	 Ceará

B. Horizonte — MG

R Janeiro — GB
R. Janeiro — GB

R. Janeiro —
R Janeiro — GB
Curitiba — Paraná

•

1954 a 19

1955 a 196

1956 a 19
1956 a 19

1956 *a 19

1957 a 19e
1957 a 19

1 1957 a 196
196? a 1

' 1915 • ima
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EDITAIS E AVISOS
• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORtS • -`

Departamento do Interior e Segurança

EDITAL

O Diretor-uerai mi Departamento do Interior e Justiça, de ordem do
!Senhor 'Ministro da Justiça e Negócios Interiores,

Faz .saber a todos que o presente edital virem ou dêle tiverem noticia
que as sociedades abaixo relacionadas, declaradas de utilidade pública por
títulos concedidos pelo Govèrno Fecieral dè 1935 e 1959, ficam intimadas
a kresentar, no prazo improrrogável de 30 dias, 'sob pena de cassação do
refeiado titulo, nos_ tétanos do art. 49 , paragrafo único, da Lei n9 til, de
28 • e agosto de 1935 a do art. V do Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 50.517, de 2 de maio de 1961, os relatórios dos serviços desinteressados
que prestaram a coldividade nos exercidos indicados e que não foram
remetidos em observanda ao preceito legal.

Outrossim, faz saber qus as mesmas sociedades já, foram notifiaadas
anloriormente, em expediente da Administração dêste Departamento, sem
que dessem cumarunsnto aquela exigência.

E para. que chegue ao eenhE.cirnento de todos e das próprias institui-
ções citadas mandou passar ,o presente edital que será afixado no Pro-
taxei° desta repartiçao e publicado no Diário O Jicial, três vêzes com o
Intervalo de cinão dias.	 •

Dado e passado nesta Cidade do Rio de Janeiro, aos 24 de agaisto
da. 194. — A. Dardeau da Carvalho, Diretor-Geral.

RELAÇA') DAS SOCIEDADES QUE NÃO OBSERVARAM O DISPOSTO
NO , ART. 4.° DA LEI N.9 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935

Relatórios
Me.
	 que deverão

NOME
	 SEDE

	 ser apre-
sentados

Anos

Assoclacio Espirito-Santense de . Im-
prensa 	

Automóvel Clube do Paraná 	
Associação Comercial de Boa Vista

do Erechim 	
Associação Funcionários Públicos do

Paraná 	  Curitiba	 194.5 a 1960
Academia de Letras de São Paulo 	

S.	
1945 a 1960

	

Associação Funcionários Públicos do 	
Paulo

Estado de São Paulo 	
Associação Desportiva Floresta 	  S. Paulo — E. S. Paulol 1943 a 19

• paulo — E. S. Paulo 1947 a 1953Associação Cristã de _Moças do Rio
Grande do Sul 	 lia.Associação dos Atuários, Contadores. P. Alegre — R.	 Sul 1947 a 195
Economistas e Guarda-Livros dos
Estados Unidos do Brasil 	

Associação Baiana de Beneficência 	
Associação Santa Terezinha 	
Associação Voluntários da Escola

Ana Neri 	
Associação Comercial de Laguna 	
Associação do Ex-Seminarista Brasi- •

leiro 	
Associação dos Agentes Fiscais do

1mpôsto de Consumo do Brasil 	
Associação Ferroviários Sul Riogran-

densa 	
Associação Museu de Arte 	
Associação Brasileira de Odontoligia
Associação Evangélica Beneficente
Academia Sul Riograndense de Le-

tras 	
Centro Espirita "Discípulos de IS-

sus', 	
Circulo Operário Rafardense 	

Colégio Armas e Consulta Heráldica
do Brasil. 	

Companhia Nacional de Educandárlos
Gratuitos 	 -

Comissão Nacional da União Geo-

gráfica 	
Centro Artístico Cearense 	
Colmeia — Centro de Educação e

Profissão 	
Clube dos Subtenentes e Sargentos

do Exército 	
Centro do Comércio do . Cará 	
Casa Santa ignez 	
Clube dos Oficiais da Policia Militar

• do Corpo de Bombeiro& 	
,Oitaau.1a Militar do Paraná 	

-	 r

NOME

Relatórios
'	 que deverão

C E 13 E	 1 ser apre-
sentados 1

Anos
" .

1Federação das Academias de Letras 	 • I 	 n
do Brasil 	 	 R. Janeiro. — GB	 1 1938 a 1960

Federação das Bandeirantes do Bra-I " 	 •sil 	 I R. Janeiro — GB	 i 1954 a 1960Federação Brasileira de 	 Associações'	 .de Engenheiros 	 1 R. Janeiro — GB	 1 1954 a 1960
1	 1

—_G—___.

1
Guarani Esporte Clube 	 ,I	 •

Ponta	 Grossa;	 Para.na! 1960 a 1960•	 .

i
*-5-

I ..,
—

_

Instituição Carlos Chagas 	
Instituto Central do povo 	 JInstituto de Colonização Nacional	
Instituto Brasileiro de Psicanalise 	 	
Instituto Brasileiro de Psichognamia
Instituto Paulista de Pesquisas sôbre

o Câncer 	

R. Janeiro — GB
R. Janeiro — GB
R. Janeiro — GB
R. Janeiro — GB	 ,B. Janeiro .._ GB

1942 a 1980
1946 a 1960
1947 a 1960
1950 a 196e
1952 a 1960

oi — E. S.PaulofS. Paulo 	 _ GBAssociação Brasileira de Química •. 	
E. j

Associação Brasileira de Prisões • 	 	 R. Janeiro __ GB
Associação do Pessoal da Caixa Eco-

nómica 	
S

/953 a 1960
1959 a 1960
1954 a 1960

Associação dos Diplomados da Escola R. Janeiro — GB 1954 a 1960
Superior de Guerra 	 	

R. Janeiro — GBAssociação Filantrópica de Marina 	 I	 _	 _inaAssociação dos Sanatórios Popuraresi Mar	 — E.S.Paulo
1955 a 1960
1958 a 1960

Academia Brasileira de Medicina MI- i Campos Jordão, E. S. P.
litar	 	

6195	 a 1980

Associação Antialcoólica 	 I R. Janeiro — GB 1956 a 1960
Associação Brasileira de Amparo aosi S. Paulo — E. S. Paulo 1957 a 1960

Leprosos 	 .	 1 .aAssociarão Educandário •N a Sa Mãe	 -a,	 . Horizonte — M i 0 . 1 1957 a 1960do Mundo 	 i
,	 1 . Carreias— Petrópolis —I	 •

ai	 E. Rio	 -	 1 195'1 e 1960

•
• Associação Juventude do Rio de A-1 R. Janeiro — GB	 1 1958 a 196C

neiro	 	 	  3	 .	 1•i 	 1
9.

B----,
[

I	 -
, Beneficência Popular 	 1 Alvinópolis — M. G.	 1949 a 19&

Brasil Clube 	 	 1 Natal — R. G. Norte	 1956 a 196(
I	 •	 1

•i
I
I

I
) centro Internacional	 de	 Leprologial E. Janeiro — GU	 1 19R5 a 196(Clube	 Natação	 e	 Regatas	 Pelotensel pelotas _... R. G. sul	 /917 a 196(
1 Círculo de Estudos "Bandeirantes". 	 i Paraná 1942 a 196(

Clube Militar 	 	 R. Janeiro — GB 1953 a 196() Clube Militar da	 Reserva do Exér-
cito 	 ' 1 R. Janeiro — GB) Cruzada Nacional 	 contra	 a Tuber-I 1944 a 1961
culose	 	

)	 Creche Menino Jesus 	
) Casa do Pequeno jornaleiro 	

Centro dos Despachantes da Freei-
tura e da Recebedoria do Distrito

R. Janeiro — GB
B. Horizonte — MG.
Curitiba —	 Paraná

1944 a 195
1944 a 195:
1952 a 196(

)	
R. Janeiro — GBFederal	 	 194'7 a	 1961

D Instituto Brasileiro de Aeronáutica 	 I
D Instituto Brasileiro de Administração'

Municipal 	

R. Janeiro — GB

 R. Janeiro — GB

1954 a 196(

1954 a 196(
D Instituto de Medicina Psicológica 	 •.

Instituto Brasil-Estados Unidos 	 	a Instituto Paranaense de Cegos 	
D

R. Janeiro — GB
R. Janeiro — GB
 Curitibba — Paraná

195	 a 196(a
1956 a 195

I 1952 a 1961

•
Vitória — E. Santo 1 1945 a 1960
Curitiba — Paraná	 1938 a 1960

Erechim — R. G. Sul 1948 a 1960

— E. B. Paulo



8 Z D NOME SEDE

Relatórios
que deverão
Ser aprs-
sentados

Anos

Pela ((seios
que dever ao
ser apre-)á
sentados r

Anos

NO M ••

Juventude Musical Brasileira 	 R. Janeiro — GB	 1954 a 1960

--M

Museu de Arte Moderna do Rio de
Janeiro 	  R. Janeiro — GB

	
1 195.4 a 1960

O

Orfanato Nossa Senhora de Neizaré
Orp.anizaçáo Taquigráfica Brasileira! R.
Oreanização das Voluntárias 	
Ordem Mística Espiritualista Agia-

Avid 	
Obra de Miseáa Social 	
Obra do Bêrço 	

1942 a 1960
1950 a 1960
1951 a 1960

Janeiro — GB
Janeiro —

i
R. Janeiro — GB

R. Janeiro — GB	 1955 a 1960
R .7aneiro — GB	 1958 a 1960
S. Paulo — E. S. Paulo 1958 a 1960

á

Patronato da Casa Luiza de Marillact R. Janeiro — GB
Pro-Arte Sociedade de Arte Letras!

e Ciências 	 1 R.
Pro-Matre 	
Pioneiras, Sc.:laia 	  1 R.

Janeiro — GB •
Janeiro — GB
Janeiro — GB

1942 a 1960

1 1954 a 1960
1 1958 a 19€0
1 1957 a 1960

R-

*1

1".• ' -~ T

Sociedade Bra.,11eira de Criminologia
Sociedade Põrto Alegrense de Auxi-

lio aos Neceseitadas 	
Sociedade de Assistência aos Lázaros

e Defe:o contra a Lepra do antigo
Distrito Federal 	

Sociedade Cientifico, Supermentalis-
ta Tattwa. Nirrnanaknia 	

Sociedade União Internacional Pro-
tetora do, Animais 	

Sociedri•,-.n dos Amigos de Carangolni
Sociedade Pragileira de Autores.1

Compositores e Editores de Música! Carangola
Sociedade Sulina de Caixeiros Via-1 -

Caràzinhojante,. 	
Soberana Ordem dos Cavaleiros dei

São Pavio Apógtoio 	
Sociedade Braalleira de Angiologia, 	
Sociedade Bra g ileira. de Patologistas
Sociedade Recreio dos Anciãos para

• Asilo da Velhice Desamparada 	  R. Janeiro — GB
União dos Cegas da Brasil 	 1 R. Janeiro — GB
União dos Fancionárloa Municipais:

do R. G. do Sul 	
União C9.5lica doa Minares 	

• .	 n

R. Janeiro — GB	 1938 a 1960

P. Alegre — E. O. Sul 1937 a 1960

R

R.

Janeiro — GB

Janeiro — GB

Janeiro — GB

• 1945 a 1960

1945 a 1960

1946 a 1960

— MO	 1954 a 1960

— R. G. Sull 1956 a 1960

R. Janeiro — GB	 1956 a 1960
S. Paulo — E. S. Paulo 1958 a 1960
Curitiba — Paraná	 1958 a 1960

	 — R. G. Sul
R. Janeiro — GB

1959 a 1960
1919 a 1960

1949 a 1960
1950 a 1960

Nnlo Nationalis et Inernationalls To-!
titis Energia,e Renovatrices 	 1 R. Janeiro — GB

União dos Viajantes e Reprrsentan-f
te, Comerciais 	 1 Campinas — S. Paulo

I

1955 a 1900

.195.8 a 1960

Venerável Irmandade de Na Sa dai
Penha de França 	 .1 R. Janeiro — GB

	
1950 a 1960

(Dias: 5, 6 e 7-10-61).
	 1

Liga Paulista Contra a Tuberculose S. Paulo — L S. Paulo 1945 a 1960
Liga de Proteção aos Cegos no Brasil R 'Janeiro — GB 1957 a 1960
Liga Brasileira contra a Tuberculose

(Fundação Ataulfo de paiva) 	 R. Janeiro — GB
	

1948 a 1960
Legião da Boa Vontade 	  R. Janeiro — GB

	
1956 a 1960

•

Rádio Clube

MINISTÉRIO DA FAUNDA

Conselho da Política Aduaneira
EDITAL N9 175

De acórdo com a letra "d" do artigo
90 do Decrete-lei n9 300, de 24 de fe-
verehei ne 1958, torno públicc. que
Companhia Petroquimica Brasitera

COPEBR.AS, estabelecida à Rua
Libero Badaró 293 — 159 andar —
Conj 15-B, São Paulo, Estado de 'São
Paulo, pelo processe n9 SC 200.808-el
(S. R. 5 5.019-61). solicita reg!stro
de similar para os seguintes produtos
de sua fabricação:

"Negro de teimo eus tipos:
HA Te (High Abrasion Furnace).
PEP (Fast Extrusion rurnace.
ISAF (Intermediate Super Abra.sion

Furnace).
HMF (Higb Modulas Furnace)
GPF (General Purpase fumai:sa)".
Qualquer contestação ao pretendido

registro deverá ser dirigida ao Conse-
;tio de Politica Aduaneira, direterren-
te, eia registrado postal, (Mimsterio
da Fazenda, 109 andar, sala 1.038). ou
através do Protocolo Geral do Minis-
tério (Guichê n9 4), dentro do prazo
de 60 (sessenta) dias, a contar da pri-
meira publicação dêste Edital no
Diário Oficial.

Rio de Janeiro 26 de setemb eo de
1961. — Olivio Silva Júnior, Secre-
tário Executivo Substituto.

Dias R 4-5 e 6-10-61.
(Na 36.239 — 28-9-61 — Cr$ 30a,00)

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

Departamento Nacional
de Portos, Rios

e Canais
Covcarrència Pública pa ea a conclu-

são dos serviços dos 4 (qua tro) ar-
mazéns existentes no parto de
bedelo, Utado da Paraíba

AVISO

Torna-se público . para conhecimen-
to dós Interessados, que o Sr. Dire-
tor-Geral do Departamento Nacional
de Portos, Rios e Canais, resolveu
adiar para o dia 11 (onze de outu-
bro próximo vindouro, às 15 horas, no
Gabinete do Diretor da Divisão de
Planos e Obras desta Repartição, na
Praça Maná n.° 10 — 2.° andar, a
ebertura dos Invólucros de ris. 1 e II
das firmas Companhia Investimentos
e Construções Ltda. 'CICOL" e Em-
nrésa Nordestina de Engenharia Li-
mitada, recebidos no ato da Concor-
rência Pública, realizada no dia 17 de
agõesto findo simultaneamente na Ad-
mialetraçãa Centra: do Departanien-

to Nacional de Portos, Rios e Canais
e no Sexto Distrito de Portos, Rios
Canais, dependência dês te Depari
mento, sediada em João Pessoa Es.
tacto da Paraíba, para cone:ia:ao dos
serviços dos 4 armazéns existentes no
pauto de Cabedelo, no referido Es-
tado.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1961. — Thiers de Leia-os
Diretor da Divisão de Planos e C:haat
do Dc ,,artamento Nacional de Portos,
Rios e canais.

MINISIÉRIO DO 1.13ABALHO
E PREVIDOICIA SOCIAL

Comissão do Imposto
Sindical

trONCORRP.NCIA ADMINISTRA-
TIVA

N9 8-1961
A Comissão do Imputo Sindical Ie.

va ao conhecimento doa Srs, interea.
sados que, de acôrdo com o 1 9 artigo
Si, do Decreto 5.8i3, de 26 de junho de
1940, solicita para o dia 2,3 de outubro
de 1.931, ofertas de cotação para o ma-
terial abaixo relacionado, cujos aspecto
ficações se acham fixadas no local de-
vido, na sede da Comissão do Impostsi
Sindical (Palácio do Trabalho 13 9 aias
dar).

As propostas deverão seh entreeues.
até às 14 horas, no mesmo logal. 01
Srs. interressados deverão manter cee:
preços do material da presente cona
corrência pelo prazo de sessenta (60)7' ,
dias.

1) Conjunto de estantes de aço desaa
montável, (sistema de parafusos) cone
14 seções simples, fechado nos fundo.'
e laterai,s por paines de chapas moa'
dindo: 2,000 de altura 12,950 de com*
primento e 420 te fundo.

Seção do Moteria.1, 22 de setembra
de 1961. — Maria da Conceição Cantker
alta fie Castro Monteiro — Chefe di
Seção do Material. — Dias 6 4 01
10-10-1901.

CONCORRÊNCIA ADUINISTRA-
TIVA N 9 9-61

Rio de Janeiro, 25 de setembro di‘.
1961.

A Comissão do Impôsto Sindical
leva ao conhecimento dos Srs. inte•
ressados que, de acórdo com o a rã*
art. 31, do Decreto 11 5.873, de 26 de
junho de 1940, solicita para o dia 23
de outubro de 1961, oferta, (.e. cota.
çõeS para o material abaixo ralados
nado, cujas especificações se achara
fixadas no local devido, na sede
Comissão do Impósto Sindical (Pa-
lácio da Trabalhe, 139 andar).

1 Campo Grande — M.O. 1947 a 1960



cônico
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Precp: Cr$ 12,00

X. VENDA
r.,..çto 64 Vendas: Av. Rodriguez] ANU, r

'Agenda la Ministério da Fazenda

iattunt=se a pedidos pelo Serviço ikt ReenSiso résZa/

ir*d.'- '1143 proposas deverão ser entregues
às 14 horas no mesmo lucal, Ou

. interessados ueverao manter os
eç,os do material da presente con-

5aprrênc1a pelo prazo de sessenta 00)
'dias.
1 1 Máquina de escrever ME-33, es-
¡pacificação - 19 do DAS? - Uma
kre 1.

C) Mesa MM-1 - Unia - 1.
4) Cadeira C-3 - Uma - 1.
(Oficio E9 1.338)
Seção do Material, 25 de setembro

Ln

1961. - Maria da Conceição Ca-
iha de Castro Monteiro, Chefe da

ão do Material.

0ONCORRENCIA ADMINISTRA-
t•-	 TIVA N9 10-61

Rio de Janeiro, GB.
i
Á Comissão do impasto Sanereal

t

-va ao conhecimento dos senhores
teressados que, de acôrdo com o §

g do art. 31, do Decreto 119 6.873,
26 de junho de 1940, solicita para

O dia 27 de outubro de 1961, ofertas
de cotações para o material abaixo
aelacionado, cujos especificações se
acham fixadas no local devido, na
aede da Com issão do Impôsto Sindi-
cal sPalácio do Trabalho - 139 an-
dar).
• As propostas deverão ser entregues
até às 14 horas no mesmo local. Os
Srs. interessados deverão manter os
preços do material da presente con-
corrência pelo prazo de sessenta (60)
dias.
, 1 - Bolas de basquete "Drible"
Oficial G-18 -% Uma - 12.

2 - Bolas de voleibol oficial extra
branco - Uraa - 15.

3 - Bolas de futebol de salão -
lama - 15.

4 - Bolas de ténis de mesa - Da-
da - 10. •

6 - Rêde para basquetebol - Par
a- 6.

6 - Bombas para inflar bolas -
Uma - 2.

'7 - Réde para futebol de salão -
;Par -- 4.
. 8 - Tênis branco Rainha - Par
o- 24.

9 - Camisetas sem mangas verdes
numeradas - Uma - 12.

10 - Camisetas sem mangas azuis
numeradas - Uma - 12.

11 - Camisetas sem
verde - Uma - 24.

12 - Apitos com os
cordões - um - 20.

13 - Kimonos para judô - Um -
30.

(Oficio n9 1.337). - Seção do Ma-
terial.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de
1961 .- Maria da Conceição C. C.
Monteiro, Chefe da Seção do Mate-
rial.

CÂMARA DOS DEFUTADOS

ConnUrSo para Auxiliar
Legislativo

CONCURSO PARA AUXILIAR
LEGISLATIVO

O Sr. Diretor-Geral convida as
candidatos abaixo relacionados para,
no prazo de 3 (três) dias, compare-
cerem à Diretoria de Taquigrafia, a
fim de completarem a documentação
exigida, sob pena de cancelamento
das respectivas incriçaes.

Número de Inscrição - Nome
2. Maria Coeli da Cunha Jardim.

13. Nilcio Rodrigues.
22. Joanir Parreira de Oliveira
24. Agassis Nilander Brito.
26. Paulo Gomes Alvarez.
53. Ruth Lima Ribeiro Silva
73. Rachel Essabá.
75. Marli Lima Gomas.
89. Wilson Santos.

100, Manuel Amaral de Paina.
106. Odilon Francisco de Oliveira,
120. LeoniLson Xavier de Oliveira.
131. Manuel Pereira da Silva_
134. Alcides de Souza Barreto.
136. Antônio Jacinto de Souza.

Dilza Guerra.
155, Sylvio Carlos Knapp Didier.:7,!:
180. Benigno Tiveron.
185. Onllia da Conceição Souto.
186. Francisca Pereira da Silvas -4
239. João Gonçalves Nóbrega,..
260. Flávio Pires.

314. Marla da Conceição Aze\
366. Izaias Feilz Teixeira Barbosa_
372. Geraldo José Cyrino.
379. Ozório Custódio ',Vloreira.
388. Nilson da • Cunha Mattes.
394. Albertina Silva e Souza .
408. Maria das Vitóriaa Machado (là-

ram
410. Camil Capaz Issa.
411. Hermes da Costa Silva.
434. Teresinha de Jesus Carvatno

Pessoa.
436. Amônio Carlos da Silva.
442. Maria de Lourdes dos Santos.
451. Virma Araújo.	 •
454. José Mário de Souza Ve!ga
458. Victor da Silva Ferreira.
461. Ondina Pereira Franco.
462. José Ferreira Filho.
471. Alexandre Joaquim Coelho.
474. João Tubarão Netto.
482. Marcelino Tavares alameda.
484. Edimo José de Lima.
496. Paulo Ferreira doa Santos.
500. Dalmar Geraldo Lacerda Gui-

marães.
502. Maria Helena Machado Vas-

concelos.
509. José Anatallo Firmiano Ribeiro.
513. Oswaldo Taxeira Góes Júnior.
522. Marvem Mansur.
524. Menoei Wilson Matas Ribeiro.
526. Therezinha Villar Martins.
529. Peggy Francisca Abreu de Viei-

ra.
533 . Júlio Rodrigues Lobato,
531. Tasmânia de Brito Guerra.
533. José Maria de Souza.
535. Irany Domingos Araújo.
544. Paulo César de Avila e ailva.
545. Victória Flanco Barbosa
550. Terezinha de Vasconcelos.
553. Neli Carmen Vianna de Carva-

lho.
558. Argemira Martins Glória.
559. Etani Menezes Cardoso.
566. Lucy do Nascimento Caldeira.
574. Nuevo José Baby.
577. Perciliana de Mello Ramos,
580. Ivan Lavaredo Reis.
591. José Jadir dos Santos.
599. Francisco José de Uma
600. Flávio João da Costa Faria.

)801. Adão Pereira 'Vasconcelos,
604. Antônio Eugênio Gomes.
607. Nacil Vianna Barbosa dos Reis.
812. Marlene Irlanda Matai.
613. Ary Joaquim de Sant'Anna.

aarnando Lourenço.
621. Sônia Cunha Vasconcelos.
625. Eduardina de Santana.
626. Ziza de Oliveira.
627. Eunice Gomes de Oliveira,

1
640. José Rate° Netto.
641. Brasil Pinheiro de Souza.

1647. Ophélia Vitória Vesentini.
651. Otaene Geraldo Pereira,
654. Dionne Paiva do O.
658. Djalma Toledo Costa.
659. Gilton Camelo de Vasconcelos.
660. David Teixeira Alves.
661. Nary Izabel dos Santos
665. Hamilton Ricci Tecido.
6e7. João Batista Ponte.
681. Edmaria de Castro Fieueirecio.
683. Narciso de Castro Ferreira.
684. Joaa Morbeck Neto.
685. Marcelino Viraillo José da Silva.
fee. Cairias Alves Pere:ra.
687. Jceé Ermeraldino de Campos Li-

ma.
C88. Dorival Alves de Santana.
c00. Eurnee Pinto.
092. Juracl Quaresma de Carvalho,
694. Marcos Venkaus de Oliveira.
695. Luiz César Artiola
fe6. Errol Gomes Rorner.
8. Luiz Gonzaga Cabral Neves.
701. Bernadette Rodriaues Sasaki.
703. Robertino Alves de Sant'Anna.
705. Sylvio Fiamoncini.
707. Sylvio Heleno Coment.
708. Sérgio de Pontes.
702. Sérgio Portinho Magalhaaa:
710. Themis Alvares Pasmadjian.
712. Sebastião Luiz Kelmer.
713. José Carlos Lopes.
714. Onéslo Pereira Gomes.
715. Felinto Deusdedith Ribeua.
716. Mansa Aguiar Braga
717. Conceição de Maria Ferreira de

Araújo Costa.
727. Francisca Neuza Xavier de Sá.
'739. Américo Pinheiro.
734. Fany Couto Mendonça.
735. Marilda de Souza Moura.
740. Enize Daltro Freire.
741. Leda Maria da Conceição.
742. Wllllam Agel de Mello.
'743.Wanir Ribeiro Soares.
'744.Maria da Glória Toledo Pisa.-

() Inscrições feitas em Brasília,.
Brasília, 6 de outubro de 1961.

Mário Saraiva - Diretor-Geral Subs-
tituto.
Dias: 6, 9 e 10-10-61

"W30 5exta-feíra
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mangas cór

respectivos
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• -
263. Italita Teixeira Gonçalves.
264. Carlos Antônio de Oliveira. •
266. Maria Aparecida alerri.
306. Arnaldo Ribeiro Bonfim.

LEGISLAM AERONÁUTICA

' Leia, Decretos, Portarias, Re-
toluções e Despachos de iate-
risse geral, concernenteA A

, AcroziutIca Civil

DIVULGAÇÃO N.• 730

Ih.eço Cr$ 300,0D

A VENDA:

t Seção de Vendas 'Av. Rodrigues Alves. II

genci4 Ia Ministério da Fazenda

2ileüe-se a piados peio Serviço de &embebo Podai



exta-teira o DIARIO ONUAL (Seção 1 — Parte 1) Outubro do 1961 8937
-•—

SOCIEDADESBANCO DO COMÉRCIO E INDUS-
TRIA DE PERNAMBUCO

Ouparintendènc:a da Moeda e do
Credito — casada(); — Atenderas°

•ao requerido em tente e oito de ja-
neiro de mil novecenias e sessenta e
um, pato BANCO DO COMERCIO E
L.NDISaTR1A DE PERNAMBUCO —
SOCIEDADE ANÓNIMA, com sede
na Cidade do Recife — Estado de

'Pernambuco, para rins de arquiaa-
mento no Registro do Comércio —
CERTIFICO, na forma da legislação
em vigor, que dos autos do Processo
número dois mil cento e oito barra
sessenta. — ASSEMBLEIAS — Có-
pias autenticadas das atas das as-

-‘\lembléias gerais extraordinárias do
eis de setembro e vinte de outubro

de mil novecentos e sessenta, reali-
zadas pelo incorporador e nove de
setembro, seis de outubro e sete de
novembro de mil novecentos o ses-
senta, realizadas pelo incorporando,
publicadas no Diário Oficial do Es-
tado de Pernambuco, em vinte e dois
de setembro e doze de novembro, as
duas primeiras, no Diário Oficial do
Estado da Guanabara, em vinte o
sete de setembro, doze de novembro
• vinte e um de novembro de mil
novecentos e sessenta, as três últi-
mas, — ASSUNTO — 'Incorporeção,
pelo Banco Comércio e Indústria de
Pernambuco Sociedade - Anônima —
do Banco Financial do Brasil Socie-
dade Anônima — que se encontrava
em regime de liquidação extrajudicial
e mediante o aproveitamento da car-
ta patente deste último, — para a
abertura de nova agência do incor-
porador no Rio de Janeiro — Estado
da Guanabara. Tendo em vista lau-
do de avaliação aprovado, foi atri-
buido ao patrimônio liquido do Incor-
porando o valor de vinte mllhfi e
quatrocentos Mil cruzeiros. 'ame
porte, segundo os atos da incorp
go, a ser levado à conta de capi 1,
mediante a emissão de novas ações,
de oitenta e cinco cruzeiros cada,
para distribuição entre os acionistas
do Banco incorporado, cujos trinta
mil titules, considerada e estimativa
de seu património liquido, tiveram
seu valor reduzido, cotando-se cada
um em seiscentas e oitenta cruzei-
ros. — Assim sendo, um titulo da
sociedade incorporada corresponde-
ria a oito da McorporadorarQuanto
aos estatutos desta última, foram al-
terados sem seu artigo quarto, ati-
nente ao 'capital social, e artigo re-
gando. — DESPACHOS — Primeiro— Despacho de seis de dezembro de
mil novecentos e sessenta, do Exce-
lenta:amo Senhor Diretor Executivo
desta Superintendencia, em que, ao-
znologando parecer constante do pro-
cesso, determinou sua remessa a
sanção ministerial, opinando pelo
deferimento da pretensão em causa.
— ' Segundo — Despacho de sete de
dezembro de mit novecentos e 'sessen-
ta, do Excelentíssimo Senhor Minis-
tro da Fazenda, publicado no Diário
Oficial da União de treze lo mesmo
mês e ano, aprovando a incoepora-
ção da massa liquidanda do Banco
Financial do .Brasil Sociedade Ana-
nins& pelo Banco Comércio e Indús-
tria de Pernambuco Sociedade Anó-
nima e o acréscimo, no capital so-
cial ciaste último, da parcela de vin-
te milhões e quatrocentos mil cru-
zeiros. — PAGAMENTO DE SELOo
•— Prova do pagamento, por verba,
'do Mio proporcional devido peio ata-
"mento de capital conseqüente da
'incorporação em apreço, bem as.siin
'a do sèlo .pelo valor dos bens mó-
'Veia transmitidos ao incorporador.

t
— m, por 6er verdade, eu (lodo Paulo
Alves de Miranda ma) — fundo-1
li,

o da Superintendência da Moeda
do Crédito, lavrei a presente —

fTIDA0 — que também vai as-
neio nhar. da °masa da

Organização e Funcionamento de Es-
tabelecimentos de Crédito — acua=
Euclides Parente de 'Miranda, aos
vinte e um dias do mês de sete:noro
do ano de mil novecentos e sessenta
e um. — Selada com Cr$ 20,00 —
Euclides Parente de Miranda.
(N" 30.106 — 5-10-61 — Cr$ 306,00)

•
BANCO COMERCIAL DO ESTADO

DE GOME

SUPERINTENDÉNCIÁ DA MOEDA
.E DO CREDITO

CERTIDÃO: — Atendendo ao- re-
querido em quatorze de setembro de
mil novecentos e sessenta e um- —
pelo BANCO COMERCIAL DO ES-
TADO DE COXAS — SOCIEDADE
ANONIMas — com sede na Cidade
de Anápolis — Estado de Goiás, para
fins de arquivamento no Registro
do Comércio CERTIISICO — na
forma da legislação em vigor, que
dos Processoa números novecentos .e
quinze barra sessenta e trezentos e
oitenta e sela — barra sessenta e
um de seu interesse consta:
— Assembléias — Cópias autenticadas
das atas das assembléias gerais ex-
traordinárias realizadas em três de
abril e doze de dezembro de . mil no-
vecentos e sessenta e em dois de mar-
ço e vinte e dois de maio de mil no-
vecentos e sessenta e um, publicadas
no Diário Oficial do Estado de Goiás,
respectivamente, em vinte e seis de
abril de mil novecentos e sessenta e
— em vinte e cinco de janeiro —
oito de março e quinze de Junho de
mil novecentos e sessenta e um.
— Assunto — Aumento de capital,
proposto pela Diretoria e com pare-
cer favorável do Conselho Fiscal, de

• •

cisz 1111111523 de crusaras para cin-
qaenta milli5es de cruzeiros. mera-
ante sul:em:ala particular, em espe-
cie, de duzentas mil ações ordinárias,
nominativas do valor unitário de du-
zentos cruzeiros, com realliaçâo di
cinqüenta por cento' no ato e do sal-
do em duas parcelas de vinte e cinco
por cento, a critario da Diretoria,
com aviso prévio de trinta dias, Ou-
trossim, o regimento 'nterno da 3(.
ciedade sofreu ampla reforma, pas-
sando a viger como transcrito no
corpo da ata da reunião de 'iate e
dois de maio de mil novecentos e ses-
senta e um. Das 'alterações estatutá-
rias destacamos, por sua relevância,
as procedida, nos artigos: — primei-
ro, incluindo a expressão "S. A."
após o nome do Banco; terceiro, pas-
sando para *por tempo indetermina-
do" o prazo de duração social; sexto,
consubstanciando o novo montante, e
forma divisionária do capital; dez,
ampliando, de dois para seis, o nú-
mero de membros da Diretoria, desig-
nadamente — Diretores Presidente —
Vice-Presidente — Geral — Comer-
cial — Secretario e Superintendente
— treze as dezoito — determinando a
competência e atribuições ' de *cada
Diretor; e trinta e seis, estabelecendo
a forma de distribuição dos lucros If-
gulden apurados semestralmente.
— Despachos — Primeiro — Despa-
cho de onze de agasto de mil nove-
centos e sessenta e um, do Excelen-
tíssimo Senhor Diretor Executivo
desta Superintendência, em que, ho-
mologando pareceres constantes dos
processos, determinou sua remessa a
sanção ministerial, opinando pelo de-
ferimento das pretenções em causa.
— Segundo — Despacho de dezesseis
de agbsto de mil novecentos e ses-
senta e um, do ExcelentLssinio Se-

albor Ministro da Fazenda, publica-
do no Diário Oficial es UMA° de sie-
zennve de mesmo inés e ano, apro-
vando os atos praticedas, nos Arinose
dos pareceres que instruem os auto...
— Pagameno de Seios — Prova do

mento, 'sor verba, do Mio ero-
peresonal devido pela majoração le-
vada a efeito no 'apitai
— E. por ser verdade, eu a/otio pau.
lo hi.: • es de 3Ihanda Oceu — tnn-
etanário da Euperinteneancia da
Moeda e cio Crédito, avrel j resen-
te CERTIDÃO — que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de
Orgenizaçâo e Finelonamento de Es-
tabelealmentae de Crédito —, amber
Eticiidee Parentes de Miranda — aos
vinte dias do mês de setembro do
ano de mil nevecentos e sessenta e
um. — Selada com Cr5 40.30. —
Ser/lesa Parentes de aliranda.
(N9 35.415 — 21-9-61 — Cr$ 255,00).

BANCO UNO PIMENTEL LIMITA DA
SUPERINTENDENCIA DA MOEDA

E DO CREDITO

Certidão — Atendendo ao requerido
em dezesseis de setembro de mil no.
veeentos e sessenta e um, pelo Ban-
co Line lanien:el Limitada, com sede
na cidade do Rio 'ae Janeiro, Estado
da Guanabara, para fins de arquiva-
mento no Reeetre do Comercio, cer-
tifico, na forma da legislação em vi-
ger, que doá autos do processo nú-
mero um mil oitocentos e noventa e
cinco barra sessenta, de seu interés-
se, consta:

PRIMEIRO — Cópia autenticada
do Instrumento particular cie cessão
e transferencia de sessenta cotas _de

' capitai, no valor de trinta mil cru-
zeiros, firmado em dez de outubro de
mil novecentos e sessenta, que, con-
soante Alvará firmado pelo Juiz da
Direito da Comarca de Itaguat (Car-
tório do Primeiro Oficio). faz o lit.-
pólo de D. Amélia de Rezende Mar-•
tins ao Sr. João Baptista de Resande
Martins.

SEGUNDO — Despacho de vinte
de julho de mil novecentos e ses-
senta e um, do Excelentissimo Sr.
Diretor Executivo desta Superinten-
dência,• em que, homologando pare-
cer constante do processo, cicie:mi-
nou sua remessa à sanção ministe-
rial, opinando pelo deferimento da
pretensão em causa.
=ermo — Despacho de de-

zoito de agosto de mil novecentos e
sessenta e um, do accelentissuno
Sr. Ministro da Fazenda, publicado
no Diario Oficial da 'Unia° de seta
cie setembro do mesmo ano, asna.
vendo a alteração da cláusula quar-
ta do eontrato social do estabeleci.
mento, decorrente da transferên-
cia das cotas de capital, nos termo(
dos pareceres que Instruem, os ata
tos. le, por ser verdade eu Jodo Pau'
lo Alves de Miranda Odes funcioná+
rio da Superintendência da Moeda
e do Crédito, lavrei a presente Cell
tidão que também vai assinada psli
Chefe da Divisão de Organização
Funcionamento de Estabelecimento

"de Crédito, Sr. Euelides Parentes ci
Miranda,. aos vinte dias do mês dl
setembro do ano de mil novecented
e semente e um.

Selada com- Cr$ 20,00. — Sucia
dez Parentes de Miranda.

049 35.438 — 21 -9-81 — Cra
204,00).
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• DE

• TURISPRODENCIA

e
	 ~zoo • ~roas. &cárdia

do Supremo Tramita: Fadando

organizada pela axe Seção de

tarispreedincia

VOL, IV

nomme. ravERauto a tiARC0 — 19%

PREÇO Cr$ 200.00

A VENDA

Zoete k Veadas: Av, Rodrigues Nye. e•

Afiada Is Ministério da Pateada

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Rem:balsa Poma

nINIffi



) capital social. E, par ser verdade,
eu João Paulo Alan de Miranda
Góes, funcionário da a aperintenden-
da da Moeda e do Crédito. lavrei a
presente Certidão que também vai as-
sinada pelo Chefe da Divisão de Or-
ganização e Funcionamento de Esta-
belecimentos de Crédito, Sr. Eucli-
des Parentes de Miranda, aos dezoi-
to dias do mês de setembro do ano
de mil novecentos e sessenta e um.
— Euclides Parentes de Miranda.

Selada com Cr$ 40,00.
•

(N9 35.888 — 22-9-61 — Cr$ ...•

• JUNTA COMERCIAL DO RIO
GRANDE DO N)RTE

Certidão

Em cumprimento ao despacho do
Sr. Presidente, exarado em petição
selada, protocolada e arquivada sob
n9 181-61, em data de hoje, certifico
que, revendo o arquivo desta Secre-
taria, dèle consta a ftilha do Diário
Oficia/ da União Federal, edição de 31
de julho do corrente ano que publicou
a certidão dos atos constitutivos da
alteração contratual da Casa Bancá-
ria S. Gurgel ida., com sede na ci-
dade de Mossoró, deste Estado, e
expedida pela- Superintendência da
Moeda e do Crédito em 5 de julho de
1e61, do que dou fé. E, para constar
eu, Luis Patriota secretário, certifi-
quei e assino.

Natal, 28 de agfisto de 1961. —
Luis Patriota, secretário.

Selada com Cr$ 7,09.
•Processo n9 181-61, de 28 de ageato

de 1961.
(	 36.337 — 29-9-61 — Cr$ 102,00)

BANK OF LONDON N SOUTH
AMERICA LIMITED

SUPERINTENDÊNCIA. DA MOEDA
E DO CREDITO

306,00).

CASA BANCARIA S. GURGEL
LTDA.
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CASA BANCARIA FRANCISCO
• . AGUIAR LIMITADA

tBUPERINTENDENCIA • DA MOEDA
E DO CRWITO

" r Certidão — Atendeag re regue-
riodoecementodsewe itos de rateembro depet

Casa Bancária Francisco Aguiar Li-
mitada, com sede na cidade de São
Ide, Capital do Estado do Mara-

nhão, para fins de arquivamento no
egistro do Comércio, Certifico, na

forma da legislação em vigor, • que
dos autos do processo número um
anil e noventa e um • barra sessenta
e um, de seu interêsse, consta:. ES-
CRITURA — Traslado da escritura
pública de alteração contratual fir-

ada em notas do Primeiro Ofício
da cidade de São Luís; Estado do

aranhão, aos doze dias do mês de
unho do ano de mil novecentos e
ementa e uno e publicado no Diá-

rio Oficiai do Estado do Maranhão
aos vinte e um dias do mesmo mês
e ano. ASSUNTO — Transferência
das cotas do sócio majoritário, por
sua morte, a seus herdeiros, admiti-
dos, em decorrência, na sociedade;
aumento do capital social, de três
milhões de cruzeiros para cinco mi-

flhôes de cruzeiros, efetivados medi-
Pante incorporação a de um milhão e
'oitocentos mil cruzeiros de rtservas
!disponíveis, com	 distribuição pro-
porcional aos acionistas de mil e oi-
tocentos cotas de capital e duzentos
mil cruzeiros por subscrição parti-
cular, em espécie, de •duzentas co-
tas do valor unitário de um mil cru-
adros; e transformação da forma

ijuridica, de sociedade por _cotas de
Iffeeponsabilidade limitada para so-
ciedade anónima, sob • a denomina-
ção de "Casa Bancária Francisco
):Aguiar Sociedade Aneanma". Dos
estatutos, transcritos na escritura em
foco e que regerão a nóvel socieda-
de, destacamos, por aia relevância.
os artigos; primeiro, alusivo à deno-
minação; terceiro, que determina
"por tempo indeterminado" o pra-
to de duração social; quinto, relati-
vo ito capital social, consubstancian-
do seu montante e forma divisioná-
ria; sétimo, concernente à adminis-
tração a ser exercida pir uma Dire-
toria composta de três membros, com
mandato de quatro anos, designada-
mente Diretores Presidente, Gerente
e Assistente, cujos cargos serão
ocupados, respectivamente, pelaa Se-
nhores Adhemar Mala de Aguiar —
Clovis Netto Teixeira e Ernani Ma-fa
Praira;. quinze, pertinente ao Conse-
lho Piscai, que será composto de três
membros efetivos e 'igual número de
suplentes; e vinte, quç trata da dis-
tribuição dos lucros liquidas apura'
rados anualmente. DESPACHOS —
Primeiro — Despacho do Excelentis-

isimo Senhor Diretor Executivo dez-
ta Superintendência, exarado ' em
quatorze' de agósto de mil novecentos
e sessenta e um. em que, homolo-
gando parecer constante do processo,

'determinou sua remessa ek sanção mi-
'nisterial, opinando pelo deferimento
da pretensão em causa. Segundo —
Dee-ancho de dezoito de agósto de mil
novecentos e sessenta e um, do Xe-
celentlasimo Senhor Ministro da Fa-
zenda, publicado no /Mario Oficia/ da
União de seis de setembro de mil no-
a eerntos e sessenta e' um, aprovando
a matéria, nos térInne dos Pareceres
que instruem os autos. PAGAMENTO
DE SE.OH — Prava do pagamento,
por -verba, do selo proporeional devi-
do pela majoração levada a efeito' no

Certidão

Atendendo ao requerido em vinte e
dois de setembro de mil novecentos e
sersenta e um; pelo Bank of London
& South America Limited, com sede
na cidade de Londres — Inglaterra —
e autorizado a funcionar/ com filiais
no Brasil, para fins ' de arquivamen-
to no Registro do Comércio, certifi-
co, na forma da legislação em vigor,
que. , dos autos do processo número
um Mil e trinta e dois barra. cinqüen-
ta e oito, Ce seu interesse, consta:

Primeiro — Extrato da r.ta da reu-
nião da Diretoria do estabelecimento,
realizada aa cidade de Londres, In-
gla.terar, aos dezoito dias do mas de
março do ano de mil novecentos e
cinqüenta e oito, e corapetente tra-
dução para o vernáculo, publicada no
Diário Oficial da União, em vinte e
seis de maio de mil novecentos e ses-
senta e um, quando foi deliberado o
aumento do capital registado para
suas operações no País, de cento e
setenta e doia milhões de cruzeiros
para duzentos e trinta milhões de
cruzeiros.

Segundo — I.espacho de oito de
julho de mil ru recentos e sessenta e
um,. do Excelen t..ssimo Senhor Diretor
Executivo desta Superintendncia, em
eu" homologai do parecer constante
do processo, determinou sua remessa

aana4p ministerial, opinando pelo
deferimento da pretensão em causa.

Terceiro — Exposição de Motivos
número trezentra 'e noventa e dois.
do Excelentíssimo Senhor Ministro
da Fazenda, de vinte e seis de julho
de mi/ novecentos e sessenta e um,
submetendo ao Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República, pro-
jeto de Decreto no sentida da apro-
'vadio da matéria.

Quarto — Decreto de Excelentíssi-
mo Senhor Presidente da República,
número cinqüenta e um mil duzentos
e vinte e oito, de vinte e dois de
r .,asto de .mil novecentos e sessenta
e um, publicado no Diário Oficial da
União de vinte e três do mesmo mês
e ano, aprovando o aumento de ca-
r:aal em apriao.

Quinto — Prova do pagamento, por
verba, do sèlo proporcional devido
pela majoração de capital levada a
efeito. E, por ser verdade, eu João
F: silo Alves de Miranda Goes, fun-
cionário da Superintendncialla Moe-
da o do Crédito, lavrei a presente
certidão que também • vai assinada
pe:3 Chefe .da Divido de Organiza-
ção e Funcionamento de Estabeleci-
mentos de Crédito, senhor Euclides
Parentes da Miranda, aos vinte e oito
dias do mês de setembro do ano de
mil novecentos e sessenta e um.

Euclides Parentes de Miranda
Selada com Cr$ 20,00.

(N° 36.34:. — 29-9-61 — Cr$ 255,00)

CASA BANCARIA DE MANDATOS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

DA BAHIA

.Certidão

No requerimento de Casa Bancária
de Mandatos S. A. ex Cia. Bancária
de Mandatos S. A. foi apôsto o se-
guinte despacho:

Certific" em cumprimento ao des-
pacho supra que, , dos arquivos desta
Junta Comercial consta: arquivada
sob o número vinte e nove mil sete-
centos e seis (29.706), em doze (12)
cópia da ata de Assembleia geral ex-
traordinária da Companhia Bancária
de Mandatos Sociedade Anônima, rea-
lizada em vinte e sete (27) de no-
vembro de mil novecentos e cinqüen-
ta e nove (1959) que, retifico, foi ar-
quivada em doze (12) de janeiro de
mil novecentos e sessenta (1960); ar-
quivados sob o número trinta e dois
mil seiscentos e quinze (32.815), em
vinte e nove (29) de agOsto de mil
novecentos e sessenta e um (1961)
cópia da ata de assembléia geral ex-
traordinária da Companhia Bancária
da Mandatos Sociedade Ananima, rea-•
Heade em quinze de abril de mil no-
vecentos e sessenta e um 1961), que
ciais,' passando a empresa a deno-
minar-se Casa Bancária de Manda-
tos Sociedade Anónima folhas do Diá-
rio Oficial do Estado, edição do dia
vinte e nove (29) dr abei) de mil no-
vecentos e sessenta e um (1981). Que
publicou a referida ata, assim como
fõlhas do Diário Oficial da União.
edição do dia dezenove (19) de ageato
de mil novecentos e sessenta e um
1961) que publicou a Certidão da Su-
perintendência da Moeda e do Cré-
dito, que aprovou a reforma dos Es-
tatutos Sociais e a mudança da de-
nominação referida; sob número trin-
ta e dois mil setecentos e oito (32.708),
arquivou e:a vinte e dois (22) de se-
tembro de mil novecentos e sessenta
e um (1961) fôlhas do Diário Oficial
do Estado, edição do dia quatorze
(14) de outubro de mil novecentos e
sessenta (1960), que publicou a ata
de assembléia geral da Companhia
Bancária de Mandatos Sociedade
Anónima, realizada em oito (8) de
setembro de mil novecentas e sessen-
ta (4960) sendo a referida-ata de es-

sembléia extraordinária. 'Sendo o Ima -
consta quanto ao retro requerido,
extrai a presente certidão, por mim,
Joaquim Homens de Oliveira, datilo-
grafada aos vinte e cinco (25) dias do;
mês de setembro de mil -novecentos
e sessenta e um (1981). — Em tempo:Á
Consta, também, arquivada anexa ao.
processo 29.708, folhas do Diário
Oficial, do Estado de 21 de janeiro'
de 1960, que publicou a ata do As-
sembléia Geral Extraordinária de 27,
de novembro de 1959. — Confere:à
Hildelita Vasconcelos de Melo.

Encerrada. Junta Comercial da
Salvador.	 .1

Balda, 26 de setembro de 1961. —
Cesar Prisco Paraíso.
(N° 38.699 — 2.10.61 — Cr$ 234,4111

atara BANCO DO COMERCIO 3
IMPORTADOR S. A.

SUPERINTENDÊNCIA DA MOEDA
E DO CREDITO

• Certidão

Atencienao ao requerido em seis de
setembro de mil novecentc3 e sessen-
ta e um, pelo Banco do Comércio Ima •
portador Sociedade Anónima, com sede:
na cidade de Santos, no Estado da,
São Paulo, para fins de arquivamen-,
to no Regadia) do Comércio, certifico,:
na forma da legislação em vigor que
dos autos do processo número qui-.
rafentos e setenta e três barra sessena
ta e um, de seu interesse, consta:

Assembldice — Cópias autenticadas
cks atas das assembléias gerais
traordinárlas realizara em vinte
sete' de janeiro e dezessete de março
de mil novecentos e sessenta is inn;
publicada: no Diário Oficial do Esta-
do de São Paulo, respectivamente, em
dez de fevereiro e vinte e nove de;
abril de mil novecentos e sessenta •
ma.

Assunto — Aumento de capital,
posto pela Diretoria e com parecer
favorável do Conselho Fiscal, da trin-
ta milhões de cruzelr ,s para sessen-
ta milhões de cruzeiros, mediante
subscrição particular, em espécie, de
tanta dl ações ordinárias, nomina-
tivas ou ao, portador, do valor unia
tárlo de um mil cruzeiros, com relia •
Ilação de cinqüenta por cento )20 ato,'
sendo, em decorrência, reformado o
estatutári. artigo quinto, que, ajus-
tado ao novo montante e forma divi-
sionária do capital, passou' a viger,
como transcrito no corpo da ata da'
reunião de dezessete de março de mil
novecentos sessenta e um, supra ci-
tada.	 1.

Despachos- — Primeiro — Despa-
cho de vinte e cinco de agosto de
mil novecentos e sessenta e um, do
Eacelentissimo Senhor Diretor Exe-
cutivo desta Superintendência, em
que, homologando parecer constante
do processo, determinou sua remessa
à sanção ministerial, opinando pelo
deferimento da pretensão em cama.
— Segunda — Despacho de cinco de
setembro de mil novecentos e sessen-
ta e um, do Excelentíssimo, Senhor_
Ministro da Fazenda, publicado no
Diário Oficial da União de dezenove,
do mesmo mês e ano, aprovando os
atos praticados, bem como conce-1 •
dendo prorrogação ror mais dez anos.
a ocntar de .quatro de julh • ode minovecentos e.sessenta c um, do pr
deautorização para funcionar, requ
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rido pelo Banco, no procr.so número
um mil e quarenta e uni barra ses-
r.:rita e um, na fama dos pareceres
que instruem os autos.

Pagamento de selos — Prova do
p:gamento, por verba, do selo pro-
porcional devido pela majoração le-
vada a efeito no capital social. E,
por ser verdade, eu João Paulo Alves
de Miranda GoesQ, funcionário da
.euoirintendência da Moeda e do Cré-
dito, lavrei a presente Certidão que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Organi- ação e Funciona-
mento de Estabelecimentos de Cré-
dito, Senhor Euclides Parentes de Mi-
randa, aos vinte e cinco dias do mês
de setembro do ano de mil novecen-
tos e sessenta e um.

Euclides Parentes de Miranda.
Selada com Cr$ 2,00.

(N" 36.576 — 29-9-61 — Cr$ 255,00)

Certidão — Certifico, em virtude do
despacho exarado pelo Dr. Arnaury
Ramos, Diretor Secretário desta Jun-
ta, no requerimento de Banco Real
de pernambuco S.A.. com sede nesta
cidade, pedindo certificar em duas vias,
se foram arquivadas as publicações
inseridas nos seguintes jornais: 1)
Diário Oficial da União (Seção I,
Parte I) do dia 21-7-61, às páginas
6.635, referente a certidão da sITIVIOC
no processo n.9 1.212-60, pelo qual fo-
ram aprovados o awaento do capital
social sara Cr$ 30.000.000,00: refor-
mas do estatuto: mudança da denomi-
nação social para nane() Real de per-
nambuco S.A.; 2) Diário Oficial do
Estado de 13 de março de :958, refe-
rente a ata da assembléia geral extra-
ordinária de 24 de fevereiro do mas-

mo ano: 3) Diário Oficial do Estado de
10 de maio de 1900, referente a assem-
bléia geral extraordinária de 28 de
abril do mesmo ano; 4) Diário
do Estado de 29 de novembro de 1960,
referente a ata da assembléia geral
extaaordinázia de 21-de novembro do
mesmo ano, que revendo o arquivo
desta Secretaria dale consta sob o nú-
mero 1.435 em 8 de setembro de 1961,
o arquivamento dos seguintes do-
cumentos: página do Diário Oficia l da
União, Seçao I, parte I número
6.635, do dia 21 de julho de 1961, onde
foi publicada a certidão da Superin-
tendência da Moeda e do Crédito, no
processo n.c 1.212-60, referente ao au-
mento de capital de Cr$ 1.000.000,00
(hum milhão de cruzeiros) para Cr$
30.000.000,00 (Canta milhões de cru-
zeiros), do Banco de Crédito Real de
Pernambuco S.A., que passou a de-
nominar-se Banco Real de Pernambu-
co S.A.; página do Diário Oficial do
Estado, edição de 13 de março de

1953, referente a ata de assembléia ge-
ral extraoidinária do referido Banco,
realizada em 24 de fevereiro de 1958:1
página do Diário Oficial do Estado,
edição de 10 de maio de 1960, constan-,
do a publicação da ata de assembléia
geral extraordinária realizada em 28'
de abril de 1260; e finalmente página
do Diário Oficial do Estado, edição de
29 de novembro de 1960, onde foi pu-,
blinda a ata de assembléia geral ex-
traordinfiria, realizada em 2 1 de no-
vembro de 1960, todos os documentos
relativos a reforma dos estatutos do
Banco de Crédito Real de Pernambuco
S.A.. que foi sucedido pelo Banco Real'
de ePrnambuco S.A. E para constar,'
eu Oficial Administrativo, passei a
presente certidão aos dezenove (19);
dias do 111è6 de setembro do ano de
mil novecentos e sessenta e um (1961).
— Subscrevo e assino pelo diretor. —
Junta Comercial de Pernambuco, em
19 de setembro de 1961. — Adendo
Pessoa Mendes, Chefe de Seção.

(N.o 30.048 — 3-10-e1. — Cr$ 204,00):

BANCO REAL DE PERNAMBUCO
S. A.

JUNTA COMERCIAL DE
PERNAMBUCO

ARQUIVOS
IDO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGOCIOS INTERIORES

Repositório de doutrina, decisões adminisi
trativas, pareceres, acórdãos dos tribunais
'diciários, legislação, acompanhado de índices!
analítico e alfabético. Publicação triniestraW

Preço: Cr$ 40,00
A VENDA:

Seção 'de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembeslso Posta!

áffiam.	
Iazema,

Verba Bancária
Guia de Recolhimenlo,

5-
Preço: Cr$ 0.40

À VENDAS Avenida Rociriguee Álves. .1 = Agéndle I z mintstwo dã rceiféntleg
ATCnIDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REENALCOLSO PO6TAL

	 4.4;41,
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(
Agente Oficiai do Departamento

14/acimuil da Propriedade Industriai,
L — Soda da A. B. A. P. I.
Rua da Assembléia, 81 — 10.0 andar

bso =1.ro

!Sebastião Nogueira, Agente Oficial
rela rropriedo.de Industrial, com"esre-

otMrio nesta Cidade, à Rua Assembléia
9 61 — 109 andar, conjuntanlente
ln Chicopee Manufacturing Corpo-

ation, dos Estados Unidos da Afaért-
do Norte, encarrega-te de fornecer
Tecido que não enruga e o método

de produzi-lo", objeto da Patente Pri-
vilegio de Invenção n9 45.720, de 20
de agósto de 1954, concedida a referi-

a Chicopee -Manufacturing Corpora-
• on. pelo Departamento Nacional da
Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
961. — Sebastião Nogueira.

USO EP'ETIVO	 •
• Sebastião Nogueira, Agente Oficial
na Propriedade Industrial: cem escri-

rio nesta Cidade, à Rua Assembléia
9 61 --igt andar — juntamente com
ersonal Products Corporation, dos
tados Unidos da América do Nor-

encarrega-se de fornecer *Que-
'ados de algodão aplicados em papel

de seda", objeto da Patente Privilégio
e Invenção n.° 49.738. de 26 de de-

zembro de 1955 concedida a referida
ersonal Products Corporation, pelo
partaznento Nacional da Proprieda-

de Industrial.
Rio de Janeiro, 25 de setembro de

1981. — Sebastião Nogueira.

USO bearri-VO

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira. Agente Oficia/
da Propriedade Industrial, com escri-
aório nesta Cidade, à Rua Assembléia
Ti9 01 — 109 andar, na Cidade do Rio
de Janeiro, juntamente com Johnson

Johnsen — de New Jersey — Es-
tados Unidos da América do Norte,
enearrega-Se de fornecer "Um novo

odeio de atadura cirúrgica". objeto
dia Patente Modélo de Utilidade nú-mero 1.113, de 13 de maio de 1352,
Ckineedkda a referida Jo/mson ai John-

n. pelo Departamento Nacional da
Propriedade Industrial.
• Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

ti &basta, Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com:acta-
t.ório nesta Cidade. à Rua Assembléia
9 81 — 109 andar — juntamente
crinr:Johnson & Johnson, de New Jer-

sey — Estados Unidos da América
,do Norte, encarrega-se de fornecer
t"Uma tampa para frascos", objeto
da Patente Modelo de Utilidade nú-
mero 3.020, de 8-12-56, concedida- a
referida Jonhson & Johnson. Pelo De

-partamento Nacional da Propriedade
Industrial.	 -

Rio de Janeiro, 23 de setembro de
1961. — Sebastilto Noinwira

NUP
USO EFETIVO

&Usado Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industriai, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia
n9 61 — 109 andar — Jantamente
com Johnson & Johnson, de New Jer-
sey — Estados Unidos da América
do Norte, encarrega-se de fornecer
"Novo Modelo de toalha higiênica",
objeto da, Patente Privilégio de In-
venção n9 40.253, de 16-2-52, concedi-
da a referida Johnson & Johnson, pelo
Departamento Nacional da Proprie-
dade Industrial.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industriai, com aderi-
tério nesta Cidade, à Rua Assembléia
n9 81 — 109 andar, Juntamente com
Cia. Johnson & Johneson do Bruta
Produtos Cirúrgicas, de São Paulo,
encarrega-se de fornecer "Um tecido
contendo em suas ourelas fios de ara-
me de qualquer metal ou plástico
para aumento da sua resistencia, des-
tinado à proteção das plantas, e res-
pectiva mequina para colagem das ou-
relas", objeto do privilegio de 1- -.na-
ção n9 42.607, de 19-2-53, concedida
a referida Cia. Johnson ti Johnson do
Brasil. Produtos Cirúrgicos. pelo De-
partamento Nacional da Propriedade
Industrial.

Rio de janeiro, 25 de setembro de
— Sebastião Nogueira. •

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia
219 61 --- 109 andar — conjuntamente
com Chicopee Manufacturing Corpo-
ration — dos Estados Unidos da Amé-
tica do Norte, encarrega-se de forne-
cer "Um novo tipo de material não
tecido com junçaes em poligones
°etc do Privilégio de Intenção nú-
mero 43.013, de 28-5-53, concedida a
referida Chicopee Manufacturing Cor-
poration, pelo Departamento Nacional
da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro, de
1961	 Sebastido Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira,. Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia

— décimo andar, juntamente com
Ortho Pharmaceutical Corporation —
dos Estados Unidos da América do
Norte, encarrega-se de fornecer "Pro-
cesso de Preparação de Derivados de
Isoc.latosina" objeto da Patente Pri-
vilégio de Invenção n9 43.395, e:i 17
de jullsoNle 1953, concedida e refe-
rida Ortho Pharmaceutical Corpora-
tion, pelo Departamento Nacional da
Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1981. — Sebastião Nogueira.

USO Estarmo

eebastiao Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia
W 81 — 109 andar — nesta Cidade do
Rio de Janeiro, juntamente com Per-
sonal Produtos Corporation, dos rata-
dos Unidos da América do Norte, en-
carrega-se de fornecer *Um novo
lambas para] . 	 eliminavel e dia-
positivb de o para o mesmo",
objeto da Pa .te Mod, elo de Utilida-
de n.• 1.554, de 30-8-53, concedida
a referida Personal Producta Corpo-
ration, pelo Departamento Nacional
da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
19e1. — Sebastião NOÇUENIS.

USO . EFETIVO

Sebastião Nogueira — Agente Ofi-
cial da Propriedade. Industrial, com
escritório à Rua Assembléia, ei —109'
andar — nesta Cidade, juntamente
com Johnson). & Johnson de New Jer-
sey — Estados Unidos da América
do Norte, encarrega-se de fornecer
"Nova Configuração em cabos de es-
cóvas de dentes", objeto da Patente
Modelo Industrial numero 1.388, de
16-10-56, concedida a referida Jobn-
son & Johnson pelo Departamento
Nacional da Propriedade Industrial.

Ric de Janeiro, 25 de setembro de'
261.. — Sebastido Nooetra.

•
USO EFETIVO

iseoSstião Nogueira — Agente Ofi-
cial da Propriedade Industrial, com
escritório fusta Cidade, à Bua As-
sembléia, 61 — 10.° andar — junta-
mente com Johnson & Johnson —
'de New Jersey — Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se de
fornecer "Toucado para Cabeça", ob-
jeto da Patente de Modelo de Utili-
dade número 3.475, de 1 0-4-59, con

-cedida a referida Johnson & Johnson,
pel0 Departamento Nacional da Pro-
a .edade Industrial.

aio de Janeiro, 25 de setembro de
:314.	 Sebastiato Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Negueira — Agente Ofi-
cial da Propriedade Induserial, com
escritório resta Cidade, a Rua As-
sembléia, 81 — 10.° andar — junta-
mente com Ethicon Inc., dos Estados
Unidos da América do Norte, encar-
rega-se de fornecer "Uma Agulha
Cirúrgica Curva", ,objeto da Paten-
te Modelo de Utilidade n9 2.744, de 9
de maio de 1956, concedida a referi-
da Ethicon'Inc., pelo Departamento
Nacional da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1981. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira — Agente Ofi-
cial da Propriedade Industrial, com
escritório nesta Cidade, et Rua As-
sembléia, 61 — 10.0 andar — junta-
mente com Personal Products Cor-
de New Jersey 'Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se de
fornecer "Um dispositivo fornecedor
de fita", objeto da Patente Modelo
de Utilidade número 2410 de 2 de
novembro de 1955, concedida a refe-
rida ;Johnson & Johnson pelo Depar-
tamento Nacional da Propriedade In-
dustrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1981. — Sebastião Noguemi.. .

•

•

USO EFEITV O

Sebastião Nogueira — Agente Ofi-
cial da Proprieaade Industriai, com
meritório nesta Cidade, à Rua As-
sembléia, 81 — 10 andar — junta-
mente com Personal Productos Cor-
poration — dos Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se de
fornecer Novo Modal° de Compressa
de Algodão com jaca de tecido, ob-
jeto da Patente Modelo de Utilida-
de número 2.435, de 8 de outubro
de 1955, concedida a referida Perso-
nal Products Corporation, pelo De-
partamento Nacional da, Proprieda-
de Industrial.	 ,

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. • — Sebastitio Nogueira:

•

rOutubro de 1961

USO EFETIVO

Sebastião Nccueira — Agente Ofi-
cial da Propriedade Industrial, com
escritório nesta Cidade. à Pua As-
sembleia, 81 — 10.0 andar — junta-
mente com Personal Products Cor-
poration, dos Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se cie
fornecer Um novo esfregador de sita-
par, disponível, e apoio cabo ou pu-
nho para o mesmo, objeto da Paten-
te Modelo de Utilidade número
2.277, de 22 de junho de 1955, con-
cedida à referida Personal Products
Corporation, pelo Departamento Na-
cional da Propriedade Ini^strial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebeirtião Nojueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira — Agente' Ofi-
cial da Propriedade Industrial, coai
escritório nesta Cidade, à Rua As-
sembléia, 61 — 10 andar — junta-.
mente com Personal Products CO7-
poraffen, dos Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se de
fornecer Um guardanapo ~alargo,
objeto da Patente Modelo de Utili-
dade número 1.159, de 13 de outubro
de 1952, concedida a referida Perso-
nal Products Corporation, peso De-
partamento Nacional da Proprieda-
de Industrial, 	 •

Rio de Janeiro. 25 de setembro de
1981. — Sewstido Nogueira,

USO ZFETiVO

iseoastião Nogueira — Agente Ofi-
cial da. Propriedade industrial, com
escritório nesta Clasole, à Rua As-
sembleia, 61 — 10 andai — junta-
mente com ,Chicopee Manufacturing
Corporation, dos Estados Unidos da
America do Norte,' encarrega-se de
fornecer oCmposiçao 'que contem um
halocento po/i-vintlico -e proprieda-
des adesivas aeprfeiçoadas em rela-
ção ao vidro, objeto do privilégio de
invenção n9 56.456, de 3 de dezem-
bro de 1959, concedida a referida
Chicopee Manuiacturing Corporatitni.
pelo Departamento Nacional da Pro-
priedade Industrial. 	 •

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1951. — SebaJlido Nogueira.

1..€0 KEE,

Sebastião Nogueira — Agente Ofi-
cial de Propr iedade Industrial, com
escritório nesta Cidade, à Bua As-
sembleia, -61 a- 10 andar --, Junta-
mente com Ortho Pharmaccutical
Corporation, dos Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se de
fornecer Preparado para fro.ctio do
sangue para uso em processo de tes-
tar Rh, objeto da Patente de Privi-
legio de Invenção aúmero 47.326, de
Pharmaceutioa Corporation, pelo
7 de . março de 1955, concedida à re-
ferida Ortho .pharmaceutical Corpo-
ration, pelo Departamento Industrial.

Rio de Janeiro. 25 de setembro de
1981. — Sehastido Nogueira. •

• Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia
119 61 — 109 andar — juntamente conl
Johnson te Johnson — de Nev Jersey

• — Estados Unidos da América do
• orta encarrega-se de fornecer —

"Aperfeiçoamentos em dispositivo for-
ecedor de fita adesiva", objeto da

Patente Privilégio de Invenção nú-
mero 48.317, de 7 de maio de 1955,
concedida a reefrida Johnson & John-
son. pelo Departamento Nacional da
Propriedade Industrial. 	 .

Rio de Janeiro. 25 de setembro de
1981. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO	 •

Sebastiao Nogueira — Agente	 .cial da Propriedade Industrial, com
escritório nata Cidade, 8); Rua As-
sembléia, 61 — 10 andar — junta-
mente com Personal Products Corpo..
ration, dos Estados Unidos da Ame-
rica do Norte, encarrega-se de for-
necer Um novo modèlo. de guardana-
po sanitário, objeto da Patente Mo-
delo de Utilidade número 1.311. de 30
de dezembro de 1952, concedida a re-
ferida Personal Products -Coipera-
tion, pelo Departamento Nacional
da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1951. — Seleistiao Nogueira,



• Sexta-feira 6
4/0.••nn2ellie

DIÁRIO OFICIAL: (Seção_1 — Parta 1)' Outubro de 1951 8941	Alle10~111n111...e."

USO Erni:IVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia,
número 61, 109 andar juntamente com
Ortho Pharmaceutical Corporation, dos
Estados Unidos da América do Norte,
encarrega-se de fornecer "Preparado
para fração do sangue para uso em
processos de testar Rh", objeto da
Patente Privilegio de Invenção nú-
mero 47.327, de 7-3-55, concedida a
referida Ortho Pharmacêutica Corpo-
ration, pelo Departamento Nacional
da Eropaiedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
19a1. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastiã , NOPICira, Agente _Oficial
da Proprie,lade Industrial, com escri-
tár.o nesta Cidade, à, Rua Assembléia,
numero 61, 10 9 andar juntamente com
Win,gfoot Corp., Cessionário de Ha-
roia D. Kiplinger, dos Estados Unidos
da ArrieriC2 do Norte, encarrega-se de
fornecer "Aperfeiçoamento em preces-
i;o e aparelho para perfurar materiais
Termo-Plasticos", objeto da Patente
Privilegio de Invenção 48.484, de ....
2-8-55, concedida pelo Departamento
Nacional da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1901. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastiã D Nogueira, Agente Oucial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia,
número 61, 109 andar juntamente com
Cia. Johnson & Johnson do Brasil
Produtos Cirúrgicos — de Saia Paulo,
encarrega-se de fornecer (Um disposi-
tivo para medir a necessidade de he-
moglobina do paciente, de conformi-
dade com o seu péso", objeto da Pa-
tente Modelo de Utilidade n9 2.146 —
de 15-3-55, concedida a referida Cia.
Johnson 82 Johnson do Brasil Pro-
dutos Cirúrgicos, pelo Departamento
Nacional da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia,
número 61, 109 andar juntamente com
Personal Products Corporation — dos
Estados Unidos da América do Norte,
encarrega-se de fornecer "Um Lam-
braz de limpeza — Eliminável e res-
pectivo retentor", objeto da Patente
n9 1.592 — Modelo de Utilidade, de
29-9-1958, concedida a referida Perso-
nal Products Corporation, pelo Depar-
tamento Nacional da Propriedade In-
dustrial.	 s

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1951. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia
número 61, 109 andar juntamente com
Johnson & Johnson, de New Jersey
— Estados Unidos da América do Nor-
te, encarrega-se de fornecer "Uma
Esponja Cirúrgica", objeto de Patente
Privilégio de Invenção n9 50.657, de
5-4-56, concedida a referida Johnson

Johnson, pelo Departamento Nacio-
nal da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO
Sebastião Nogueira, Agente Oficial

da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, et Rua Assembléia.
nfanero 61, 109 andar atmtarnente com

Chicopee Manufacturing Corporation,
de Masseehusetts — Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se de
fornecer "Fios formados de tiras de
papel e panos tecidos com os mesmos
e o processo para formar esses fios",
objeto da Paterse Privilégio de Inven-
ção n9 51.535, de 1-10-56, concedida a
referida Chicopee Manufacturing Cor-
poration, pele Departamento Nacional
da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propnedacie Industrial, com escr1-
torto nesta Cidade, à Rua Assembléia,
numero 61, 10 andar juntamente com
Cnicopee Manufacturing, Corporation,
de Niassachusetts — Estados Unidos
da América do Norte, encarrega-se de
fornecer "Produto e metodo para fa-
bricar o mesnió", (Micto da Patente
Privilégio de Invenção n9 51.739, de
14-11-56, concedida a referida Chico-
pee Manufacturing, Corporation, pelo
Departamento Nacional da Proprieda-
de Industriai.	 ••

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da aropriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à. Rua Assembléia,
número 61, 109 andar juntamente com
Ethicon Inc., estabelecido. nos Estados
Unidos da América do Norte, encar-
rega-se de fornecer "Para fios de su-
turas e ligaduras de algodão", objeto
da Patente Privilégio de Invenção nú-
mero 51.886, de 14-11-56, concedida a
referida Ethicon Inc., pelo Departa-
mento Nacional da Propriedade In-
dustrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia,
número 61, 109 andar juntamente com
Ortho Parmaceutical Corporation, es-
tabelecida nos Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se de
fornecer "Nova composição "Terapêu-
tica eficiente para proporcionar uma
fonte de cálcio e ferro na dieta", ob-
jeto da Patente Privilégio de Inven-
ção n9 51.893, de 14-11-56, concedida
a referida Ortho Pharmaceutical Cor-
poration, pelo Departamento Nacional
da Propriedade Industrial.

Ri-o de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industriai, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia,
•úmero 61, 109 andar juntamente com
Chicopee Manufacturing Corporation,
estabelecida nos Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se de for-
necer "Pano e método para produzir
o mesmo", objeto -da Patente Privi-
légio de Invenção n 9 52.148, de 9-1-57,
concedida a referida Chicopee Manu-
facturing corporation, pelo Departa-
mento Nacional da Propriedade In-
dustrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961; — sebastião Nogueira.

uso EFETIVO

Sebastaao Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, ebin es-
critório nesta Cidade, à Rua Assem-
biela, 01 — 109 andar, juntamente
com CILAG-CHEMIE S. A., esta-
belecida na Sulca, encarrega-se de

fornecer 'Processo para a obtenção
de D, 1 - Respectivamente 1 - lao-
propil - Aminoetil (3,4 - Dioxifend)
Carbh101", objeto da Patente Privi-
légio de Invenção 58.41.9, de 22-940,
concedida à referida OILAG-CHE-
MIE S.A., pelo Departamento Na-
cional da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro, de
1901,. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com es-
critório nesta Cidade, à Rua Assem-
bléia, 61 — 109 andar, juntamente
com Joluison & Johnson, de New
Jersey, Estados Unidos da América
do Norte, encarrega-se de fornecer
"Proteção de Proteínas Centra a
Desnaturação", objeto da Patente
Privilégio de Invenção n9 56.079, de
6-7-59, concedida à referida Johnson
& Johnaon, pelo Departamento Na-
cional da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro
de 101. — Sebastião Nogueira.

USO EFETrvo

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, cora es-
critório nesta Cidade, à Rua Assem-
bléia, 61 — 10.0 andar, juntamente
com Joluison & Johnson, de New
Jersey — Estados Unidos da Amé-
rica do Norte, encarrega-se de for-
necer "Aperfeiçoamentos em Disposi-
tivo Fornecedor de Fita", objeto da
Patente Privilégio de Invencao nú-
mero 52.431, de 11-3-57, concedida à
referida Johnson 32 Johnson, pelo De-
partamento Nacional da Propriedade
Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

• USO aarEnTVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com es-
critório nesta Cidade, à Rua Assem-
bléia, 61 — 109 andar, juntamente
com Johnson 8: Johnson, de New
Jersey, Estados Unidos da América
do Norte, encarrega-se de fornecer
"Produto Absorvente e Suporte Pa-
ra o Mesmo", objeto da Patente
Privilégio de Invenção n° 52.577, de
4-4-57, concedida à referida John=
& Johnson, pelo Departamento Na-
cional da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
loco_ — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com es-
critório nesta Cidade, à Rua da As-
sembléia, 61 — 10.° andar . juntamen-
te com Johnson & Johnson, de New
Jersey, Estados Unidos da América do
Norte, encarrega-se de fornecer:
"Processo de Tratamento Continuo de
Fibras", objeto da Patente Privilég:o
de Invenção n.o 52.966, de 13 de maio
de 1957, concedida à referida Jhnson
& Johnson, pelo Departamento Nacio-
nal da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
19.31, — sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

• Sebastião Nogueira, Agente-Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua Assembléia.
61 — 10.9 andar, juntamente com Chi-
copee Ma.nufacturing Corporation, es-
tabelecida -nos Estados Unidos da.
América do Norte, encarrega-se de
fornecer "Um método Aperfeiçoado
para Produção de uma Teia .Lsotrópi-
ca", objeto de Patente Pririlézio de

Invenção n.' 54.640, de 15 fot outubM
de 1958, Ooncied.tia à, referida ChicopW
mento Nacional da Propriedasile jn.
Manufacturing Carporation, pelo
partamento Nacional 	 PropritaaR
Industrial.

Rio do Janeiro 25 da ata:cabas) des.
Ncjiteira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente-Ofied
da Propriedade Industriai, oom es
tório nesta Cidade, 11. Rua Aiszemblétr.
Johnson & John.son, de New Jersey
Estados Unidas da América do Norte,
encarrega-se de fornecer "Aperfei-
çoamentos em Teares" objeto do
Patente Privilégio de Invenção
mero 54.315, de 19-8-59, concedida a
referida Johnson & Johnson pe;o De-
partamento Nacional da Propriedade
Indu.strIal.

Rio da Janeiro 25 de setembro da
1331. —	 No;iceira.

Sebastião Nogueira, Agente-Oficial
da Propriedaue Industrial, com e.scri*
bário nesta Cidade, à nua As.serrib,c
61 — 10.9 andar, juntamente com Cie
lag Chente S. A. estabelecida
Suíça, encarrega-se de fornecer "Pro-
cesso para a fabricação de novos 6a'-
teres. Básicos seus saia Ácidos e sala
Quatenarlos", objeto da Patente Pri-
vilégio de Invenção n.9 53.833, de 1
de janeiro de 1958, concedida a referi-
da Cilac Chemie S. A., pelo Depiatj

Prtamento Nacional da Propriedade
dustrial.

Rio de Janeiro, 25 de setemb.o da
1981. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente-Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à . Rua Assema'éla
61 — 10.0 andar, juntamente com Ca-
las Chemie S.A., estabelecida na Sinça,
encarrega-se de fornecer "Processo
Para a Preparação de Soluto Ina ta-
veie de Oximetilaraidas da Série do
Acido	 Pirldinocarbsitiiico, 	 Poaraaa
'dentas de pormaldeido-, objeto dal
Patente Privilégio de Inveneen nú-
mero 55.746, de 11-5-59, coneedidi
referida Cilag Chende S. A. pelo'
Departamento Nacional da Proprie-
dade Industrial.

RIO de Janeiro 25 de setembro da I
1961. — Sebastião Nogueira,

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente-Oficl
da propriedade Industrial, com escril
tório nesta Cidade, à Rua Aesembléla
61 — 10° andar, juntamenie com Ethi-i
coa Inc., estabelecida nas Estados
Unidos da Am arice do Norte, enrar-
rega -se de fornecer "Derivativo Aci-
do Graxa e Método de Fabricação",
objeto da Patente Priviléalo de In-
venção 57.034, de l-2-6O, conrAdicl a §
referida Ethlron Inc.. pelo Depa - faii,
mento Nacional da Propriedade Ine
dustrial.

Rio de Janeiro 25 de setembro da
1961. — Sebastião3Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oa siai
da Propriedade Industrial, com eseri-
tario nesta Cidade, à Rua Assembléia,
61 — 109 andar, juntamente com John.
soa & Johnson — de New Jersev —
Estados Unidos da América do Nerte,
encarrega-se de fornecer "Pelotas da
Algodão Absorvente e Método e Atuo
relho para produzi-lo", objeto da Paa'
tente Privilégio de Invenção 56.579. de
16-12-59, concedida a referida donde
soa 8: Johnson, pelo Departamento
Necional da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — SebaJtião Nogueira.



'"

USO EFETIVO
J . rebnsitão Nogueira, Agente Oficia
ei-.. Prp,aedade Industriai, com escri-
vala nata Cidade, à Rua Assembleia,
a4 — 109 andar, juntamente com John-
; rai 'a Johnson — de New Jersey —

radas Unidos da América do Norte

te
acer-es a - ee de frnecer "Materiais

Naerfeiçoados", objeto da • pa-
n' a Privilégio de Invenção 56.564, de

/6.:2-59, concedida a referida Johnson
88 Johnson, pelo Departamento Nado-
al de Propriedade Industrial.
la'o de Janeiro, 25 de setembro de
61. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO
Sebastião Nogueira, Agente Oficial

Propriedade Industrial, com e,scri-
rio nesta Cidade, à Rua Assembléia,

.11 — 10 9 andar, juntamente com Chi-
topee Manufacturing Corporation, es-
tabelecida nos Estados Unidos da
.'érica do Norte, encarrega-se de

Ea

ornecer "Produto e Método para fa-
ricar o mesmo", objeto da Patente
'vilégio de Invenção n° 54.769, de
12.58, concedida a referida Chicopee
nufacturing Corporation, pelo De-

partamento Nacional da Propriedade
Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
/961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETwo
f3ebastião Nogueira, Agente Onda]

•

Ia Propriedade Industrial, com escri-
thrio nesta Cidade, à Rua Assembléia,
[1 — 109 andar, juntamente com John.

n & Johson — de New Jersey —
tados Unidos da América do Norte,
carrega-se de fornecer "Cartucho

Clotsdo de um dispositivo aperfeiçoado"
abjeto da Patente Privilégio de Inven-
r o n9 55.043, de 27-7-59, concedida a

ferida Johnson & Johnson, pelo De-
parmento Nacional da Propriedade
eidustrial.	 -.

' Rio de Janeiro, 25 de setembro de
a, 1961. — Sebastião Nogueira.

.

4 • '''	 USO EFETIVO
Sebastião Nogueira, Agente Oficial

a Propriedade Industrial, com escri-
rio nesta Cidade, à Rua Assembléia,
1 109 andar, juntamente com Howard
.1 Klevens, cidadão norte-americano,
carrega-se de fornecer "Fraciona-

bento e Purificação de Proteinas", °b-
Lato da Patente de Privilégio de In-

nção n9 55.303, de 10-4-59, conce-
ida a Howard B. Klevens, pelo De-
artamento Nacional da Propriedade
dustrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
D61. — Sebastião Nogueira.

uso rprrivo
Sebastião Nogueira, Agente Oficial

a Propriedade Industrial, com (god-
o nesta Cidade, à Rua Assembléia,
— 109 andar, juntamente com John-

& Johnson — de New Jersey —
Istados Unidos da América do Norte,

• licarrega-se de fornecer "Um Produ-
para atribuir propriedade antimicroa
nas e artefatos acabados", objeto

a Patente Privilégio de Invenção
.337, de 8.2.61, concedida a Johnson
Johnson, pelo Departamento Nado-
' da Pronrieddae Industrial.
Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1. — Sebsatião Nogueira.
,.`	 USO EFETIVO
Sebastião Nogueira, Agente andai

Ua Propriedade Industrial, com escri-
net) nesta Cidade, à Rua Assembléia,

r
. — 10° andar, juntamente com Or-

ho Pharmaceutical Corpora,tion, dos
" tardos Unidos da América do Norte,

carrega-se de fornecer "Um 'aplica-
Or de dose'única" objeto da paten-

Privilégio de Invenção 58.653, de
.1-11-60, concedida a referida Grtho

pharmaceutical Corporation, pelo De-
mento Nacional da Propriedade

dustrial.	 .
ç Rio de Janeiro, 25 de setembro de

,,..*1. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO
Sebastião • Nogueira, Agente Oficiai

da Propriedade Industrial, com ascri-
tório nesta Cidade, à Rua Assem ateia,
61 — 10° andar, juntamente com John-
son & Johnson — de New Jeney —
Estados Unidos da América do Norte,
encarrega -se de fornN2r "Fita adei-
va enrolada com tensão, de ecOrdo
com um programa predeterminada",
objeto da Patente Privilégio de Inven-
ção n9 56.205, de 2.9.59, concedida a
referida Johnson & Johnson, pelo De-
partamento Nacional da Propriedade
Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de . setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO
Sebastião Nogueira, Agente Oficial

da Propriedade Industrial, com escri-
tório.nesta Cidade, à Rua Assembléia,
61 — 109 andar, juntamente com John_
son & Johnson — de New Jersey —
Estados Unidos da América do Norte,
encarrega-se de fornecer "Aperfeiçoa-
mentos em receptáculos fornecedores
de fitam, objeto da Patente Privilágio
de Invenção n9 49.045, de 9-9-55. con-
cedida a referida Johnson & Johnson,
pelo Departamento Nacional da Fria-
preedade Industrial.

Rio de Janeiro, 2 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

Uso efetivo
Sebastião Nogueira, Agente Oficial

da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade à Rua da Assem-
bléia 61 — 10.0 andar, juntamente
com Johnson & Johnson — de New
Jersey — Estados Unidos da América
do Norte, encarrega-se de fornecer
"Embalagem distribuidora", objeto da
Patente Privilégio de Invenção núme-
ro 56.227, de 17-9-59, concedida a re-
ferida Johnson & Johnson, pelo De-
partamento Nacional da Propriedade
Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de seteriabro de
1961. — sebastião Nogueira,

(Firma reconhecida).

Uso efetivo

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade à Rua da Assem-
bléia, 61 — 10.0 andar, juntamente
com Ethicon Inc. encarrega-se de
fornecer "Um processo para esterili-
zar suturas de catgut cirúrgico", ob-
jeto do Privilégio de Invenção núme-
ro 49.722, de 26-12-55 concedida a re-
ferida Ethicon Inc.; pelo Departa-
mento Nacional da Propriedade In-
dustrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — ,Sebastião Nogueira.

(Firma reconhecida).

Uso efetivo
Sebastião Nogueira, Agente Oficial

da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua da Assem-
bléia, 61 — 10.° andar, juntamente
com Johnson & Johnson — de. New
Jersey — Estados Unidos da América
do Norte, encarrega-se de fornecer
"Dispositivo para empilhar aparelhos
fornecedores", objeto da Patente Pri-
vilégio de Invenção n.° 49.723, de 26
de dezembro de 1955, concedida a re-
ferida Johnson & Joluison pelo De-
partamento Nacional da Propriedade
Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de eetero l‘aci de
1961. — Sebastião Nogueira,

(Firma reconhecida).

Uso efetivo
Sebastião Nogueira, Agente Oficial

da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua da Assem-
bléia, 61 — 10.° and. — juntamente
com Johnson & Johnson — de Nesv
Jersey — Estados Unidos da América
do Norte, encarrega-se de fornecer
"Um invólucro de unidades múltiplas
e método de prepará-lo", ob]eto da
Patente Privilégio de Invenção núa

mero 56.560, de 16-12-59, concedida a
reteriaa Johnson & Johnson, pelo
Departamento Nacional da Proprie-
dade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembaa de
1961. — Sebastzão Nogueira.

(Firma reconhecida) .

Uso efetiva
Sebastião Nogueha, Agente Oficial

da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade á Rua da Assem-
bléia, 61 — 10. 0 andar, juntamente
com Johnson & Johnson — de New
Jersey — Estados Unidos da América
do Norte, encarrega-se de fornecer
"Produto fibroso tratado e método",
objeto da Patente Privilégio de In-
venção na 56.422, de 2-12-59, conce-
dida a referida Johnson & Johnson.
pelo Departamento Nacional de Pro-
priedade Industrial. -

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961, — Sebastião Nogueira.

(Firma reconhecida).

Uso efetivo

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua da assem-
bléia, 61 — 10.0 andar juntamente
com McNeil Laboratories, Inc., —.dos
Estados Unidos da América do Norte,
encarrega-se de fornecer "Processo
de preparar 2-Amino-5-Cloro benzo-
xazol", objeto da Patente Privilegio de
Invenção ° 57.770, de 23-6-60, con-
cedida a referida McNeil Laboratories
Inc., pelo Departamento Nacional da
Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — sebastião Nogueira.

(Firma reconhecida).

Uso efetivo

Bebastitto Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua da Assem-
bléia, 61 — 109 andar, juntamente
com Personal Products Corporation,
dos Estados Unidos da América do
Norte, encarrega-se de fornecer "Um
cinto para toalhas higiênicas", objeto
da Patente Privilégio de Invenção nú-
mero 57.868, de 8-7-60, concedida a
referida Personal Products Corpora-
tion, pelo Departamento Nacional da
Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira,

(Firma reconhecida).

Uso efetivo

Sernisciao Nogueira, Agente onerai
da propriedade Industrial, com escri-
tório nesta Cidade, à Rua da Assem-
bléia, 61 — 10.0 andar, juntamente
com Johnson & Joluison — de Nesv
Jersey — Estados Unidos da América
do Norte encarrega-se de fornecer
-Processo para reforçar papel", obje-
to da Patente Privilégio de Invenção
n.° 58.388. de 15-9-60, concedida a re-
ferida Johnson & Johnson, pelo De-
partamento Nacional da Propriedade,
Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1061, — Sebastião Nogueira,

(Firma reconhecida).

USO EFETIVO
•

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industrial, estabele-
cida neste. Cidade, à Rua da Assembléia
no 61 — 109 andar, juntamente com
Johnson & Johnson — de New Jersey
— Estados Unidos da América do
Norte, encarrega-se de fornecer "Sus-
pensórios Abdominais" objeto da Pa-
tente Privilégio de Invenção n9 37.516,
de 25 de Maoi de 1951, concedida a
referida Johnson a Johnson, pelo De-
partamento Nacional da Proprieda-
de Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. -- sebastião Nogueira.

Outubro de 1961

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente mimas
cia Propriedade Industriai, com es-
critório nesta cidade à Rua Assem-
bléia 61 109 andar juntamente com
Johnson & Johnson, de New Jersey
Estado Unidos da America do Norte,
encarrega-se de fornedcr "Processo
de Preparação de Adesivo", objeto
da patente privilégio de invenção na.
37.556, de 18 de julho de 1951, cn-
cedida a referida firma, pelo Depar-
tamento Nacional da Propriedade In-
dustrial.

Rio ' de. Janeiro, 25 de setembro de
1961. — sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente oficial
da Propriedade Industrial, com es-
critório nesta Cidade, à Rua Assem-
bléia 61 109 andar, juntahiente com
Jonhnson & Jonhson, de New Jersey
Estados Unidos da América do Norte,
encarrega-se . *de fornecer "Compo-
sições de Mateirais Coesivas mas não
Adesivas", objeto da Parente Privi-
légio de Invenção no 37.390, de 18
junho de 1951, concedida a referida
Jonhson & Johnson. pelo Departamen-
Nacional da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente Oficial
da Propriedade Industriai, com es-
critório nesta Cidade, à Rua da Assem-
bléia 61 109 andar, juntamente com
Personal Products Corporation — dos
Estados Unidos da América do Nor-
te, encarrega-se de fornecer "Aper-
feiçoamentos em Guardanapos Sani-
tários", objeto da patente privilégio
de invenção número 38.586, de 25 de
outubro de 1951, concedida a referi-
da Personal Products Corporation,
pelo Departamento Nacioonal da Pro-
priedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO

Senastião Nogueira, Agente ame...
da Propriedade Industrial, com es-
critório nesta Cidade, à Rua da Assem-
bléia 61 109 andar, juntamente com
Chicopee Manufacturing Corporation,
dos Estados Unidos da América do
Norte, encarrega-se de fornecer "Um
Pano Não Tecido e Processo para
Formá-lo ', objeto da patente privi-
légio de invenção 58.456, de 5-10-60,
concedida a referida Chicopee Ma-
nufacturing Corporation, polo Depar-
tamento Nacional da Propriedade In-
dustrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira,

USO EFETIVO

Sebastião Nogueira, Agente oncau
da Propriedade Industrial, com es-
critório nesta Cidade, à Rua da Assem-
bléia 61 109 andar, juntamente com
Ethicon Inc., dos Estados Unidos da
América do Norte, encarrega-se de
fornecer "Conjunto Em Embalagem'
oAnti-Contaminante para Material
Cirúrgico", objeto da Pateente Pri-
vilégio de Invenção no 59.518, de c de
abril de 1961, concedida a referida
Ethicon Inc., pelo Departamento Na-
cional da Propriedade Industrial,

Rio de Janeiro, 25 de setembro dO
1001. — jebaM4p Nogueira.,
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Sebastião Nogueira, Agente Oficial

k
da Propriedade Industrial, com es

ie, 61 109 andar, juntamente com
Iohnson & Joinoson — New Jersey —
'Atado Unidos da América do Norte,
encarrega-se de fornecer "Um Ele-
Inento para Produzir Aparelho de
gesso e Respectivo Processo", objeto
de Patente Privilégio de Invenção nú-
Mero 50.443, de 19-3-56, concedida a
referida Johnson a& Johnson, pelo
Departamento Nacional da Pro prie-
dade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
X961. — Sebastião Nogueira.

USO EFETIVO
Sebastião Nogueira, Agente Oficial

da Propriedade Industrial, com es-
critório nesta Cidade à Rua da Assem-
bléia 61 109 andar, Juntamente com
Johnson & Johnson — de New Jersey
Estados Unidos da América do Norte,
encarrega-se de fornecer "Um Ele-
mento Formador de Aparelho de
Gesso", objeto da Patente Privilégio
de Invenção ne 50.444, de 19-3-56,
concedida a referida Johnson &
Johnson, pelo Departamento Nacio-
nal da Propriedade Industrial.

Rio de Janeiro, 25 de setembro de
1961. — Sebastião Nogueira.
(No 38.020 — 25-9-61 — Cr$ 9.282,00)

(Dias	 e 6-10-61)):

BRASIL

'411	 Edital

Convocação

Ficam convocados os senhores Sócios
da Associação dos Agentes Fiscais do
Impósto de Consumo do Brasil a se
reunirem em Assembléia Geral Extra-
ordinária, na sede social, à rua De-
bret, 23, 79 andar grupos 71e a
717, desta cidade do Rio de Janeiro
-(Estado da Guanabara) no dia 29 de
setembro de 1961, às 14 horas e 20
minutos, para deliberarem sóbre a si-
tuação econômico-financeira cia so-

ciedade.	 -
E para que chegue ao conhecimen-

to dos Senhores Associados, mandei
publicar este Edital, nos Diários Ofi-
ciais da União e do Estado da Guana-
bara.

Rio de Janeiro — (Gb.), 20 de setem-
bro de 1961. Ariésto César de Azevé-
do — Presidente.
(N° 35.337 — 21.9.1961 — Cr$ 306,00)

(R — 4, 5 e 6-10-61)

DE COURO
Base territorial nos Estados de: São

Paulo, Minas Gerais e Guanabara
Sede social: no Estado da Guanabara

Em atendimento a legislação vigen-
te, convoco os Delegados do Conselho
de Repreeantantes desta Federação,
para tomarem parte nas eleições que
se realizarão nesta entidade no pró-
ximo dia 24 do mês de outubro, para
a eleição de Diretoria, Conselho Fis-
cal e Membros ao Conselho de Re-
presentantes da Confederação Nado
nal dos Trabalhadores nas Indústrias
para o biénio de 1961-1963.

Devendo ter inicio o pleito eleito-
ral às 10 horas do referido dia 24, terá
o mesmo a duração de seis (6) horas,
encerrando-se às 16 horas do mesmo
dia, devendo o registro de chapas
para o órgeo de Administração, Con-
selho Fiscal e Delegados ao Conselho
de Representantes à Confederacão,
ser procedido até às 10 horas do dia
23 do mês 'de outubro na Secretaria
da Federação.

O registro de candidatos deverá ser
procedido em separado por cada ór-
gão a ser eleito, devendo-se antece-
der ao reeetro de Chapas as creden-
ciais dos Delegados de cada Sindicato
filiado.

Rio de Janeiro, 22 de setembro de
1961. — Mina Dnvav), Presidente.

CNP 35.918 — 22-9-61 — Cr$ 132,60)

Oututiró de 1961 i-94-3-1

...t•es4/1t
DECLARAÇÃO

Miguel Montam, comerciante, esta.
belecido à Segunda Avenida ne 620, nO
Núcleo Bandeirante, registrado, ins-
crição n9 2-C-31, declara que havendo
se extraviado seus livros de Vendaa
a vista e de Oempras, ainda não usa.
dos, foram os mesmos substituídos por I

-outros, ficando aqueles sem qualquer
valor.

Brasília, 25 de setembro de 1961.
Miguel Monteiro.

(No 30.096 — 6, 9 e 10-10-1961
5-10-61 — Cr$ 153,00).

"ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES
CIVIS DA AERONÁUTICA

Assembléia Geral Ordinkrii
Edital de convocaçeo

De acôrdo com as letras "a" e "W*
do art. 53 do Estatuto, fica convoca-
da uma Assembléia Geral Ordinária,
a realizar-se na sede social provisó-
ria, à Rua 7 de etembro n9 88 — dé-
cimo terceiro andar, no dite 13 de ou-
tubro de 1961, às 9 horas, em primei-
ra convocação e às 10 horas em se-
gunda e última convocação, para elei-
ção dos novos membros da Diretoria
e de um terço do Conselho Delibera-
tivo.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de
1961. — Roberto Silva, Presidente.

(No 35.416 — 21-9-61 — Cr$ 81,80):

O	

-

CAIS DO IM:POSTO DE OONSUMO " TRABALHAD°RES 14A8	 . , DUSTRIAS DE ARTEFATO3DO
oritório nesta Cidade, k Rua da Assem-

-11

•

OBRAS COMPLETAS DE RUI BARBOSA

Volume Tonga Asseará Preso
,

Volume Tomo
•

Asra a t •

.

—

Preço

I ll Primeiro' Trabalho' 	 100,00 XXIV.

-

111 Trabalhos	 Jurídicos 	 o 120.00
V/I1 I Diversos Trabalhos 	 100.00 XXV V Trabalhos	 Jurídicos	 	 43.00

IX II Discursos e Trab. Parlamentares .. 40.00 XXV V1 Discursos	 Parlamentares	 	 120.0C
X IV Reforma do Ens. Primário 	 40.00 XXVI I Trabalhos	 Jurídicos	 	 50.00

XIV I Questão Militar 	 	 120.00 XXVI 11 Discursos	 Parlamentares	 	 100.0C
XVI II Queda do Império 	 60.00 XXVI III A	 Imprensa	 	 120,00
XVI III Queda do Império 	 50.00 XXVI IV A	 Imprensa	 	  120.00
XVI IV Queda do Império . 	 35,00 XXVII 1 Rescisão de Contrate 	 75,00
XVI V Queda do Império 	 45,00 XXVII 11 Trabalhos	 jurídicos	 	 70,0C
XVI VI Queda do Império 	 45.00 XXVII III Discursos	 Parlamentarei	 --- - .." 29,0(
XVI '	 VII Queda do Império 	 40,00 XXVIII I Discursos	 Parlamentares	 	 20.X
XVI VIII Queda do Império 	 35,00 XXIX 11 Réplica	 	 20.00

XVIII II Relatório do M. da Fazenda.‘.... 50 00. XXIX III Réplica	 	 •. 20.00
XVIII III Relatório do M da Fazenda 	 65.00 XXIX V Discursos	 Parlamentarei	 	 30.00
XVIII IV Relatório do M. da Fazenda 	 80.00 XXX I Discursos	 Parlamentares	 	 2000

XIX 11 Pareceres	 Parlamentares	 	 40.00 XXXI 1 Discursos	 Parlamentares	 	 00.00
XIX 111 Trab. Juriclicos — Est. de Sitio .. 120.00 XXXI II Trabalhos	 Jurídicos	 	 80 00
XIX IV Trab. lurldicos — Est de Sitio •. 120.00 XXXI 111 Trabalhos	 furich.ms 20.00
XX II A Ditadura de 1893 	 40.00 XX XI IV Limites Ceará — Rio G do Norte . 20.00
XX III A Ditadura de 1893 	 40,00 XX XI V Limites Ceará — Rio G. do Norte . 20.00
XX IV A Ditadura de 1893 	 60,00 Xe0X1I I Discursos	 Parlamentares	 	 20.00
XX V Trabalhos	 I uridicos	 	 250.00 XXXIII I Discursos	 Parlamentares	 	 50.00

XXII I Discursos	 Parlamentares	 	 70,00 XXXIX I O Caso da	 Bailia	 	 40 OC
XXIII II Impostos	 Interestaduais	 	 200,00 XL I Cessão da	 Clientela 45 00
XXIV 1 Discursos	 Parlamentares	 	 65.00 XLVI I Campanha	 Pres dencial	 '	 120.00
XXIV II Trabalhos	 Jurídicos	 	 65,00 XLVI 11 Campanha	 Pres ciencial 120.00

I
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO
Texto da Consolidaçáo atualizado até 30 do

março de 1959. Leis, decretos-leis, decretos
complementares. Portaria n.6 43, de 5 de janeiro
de 1953, do Ministro do Trabalko, Indústria e
Comércio. Relatório e exposição de motivos
da Comissão Elaboradora do anteprojeto e do
projeto da Consolidação. Exposição de motivos
aninisterial. Indice alfabético-remissivo.

DIVULGAM) N. 652

skao

Preço: Cr$ 150,00

IP: VENDA V

SeçXo de Ventas: Av. Rodrigues	 TI

Agéncia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidoa ikelo Sendo de Reembblso Posta

—

PREÇO, DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00-


